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TIRAGlíM 1200 IÍXEMPLARES 

» quo ilaraute o mez do maio ultimo, criatura do Palicia do Estado do Rio 
Graúdo da .-Norte—Nalal em 27 de J u n b o de 

• . « M m ..•< 

EscniPTowo e TYPOGRAPHIC 

4—Rua Senador José Bonite fo—4 

As publicações tferio feitas a 80 réis por 
linha, e annuucios por ajusté. 

do terminadas as terias forenses, o Tribsoti 
nomeará ura dos Desembargadores para flava* * 
a lista de ant i^ i i^dg í1«>«' j ; 

M k m DD on Vi í)F.ji\íf;j d,1; m i * w. • . • . * * . - * 

- A o ni3smo-Commuaicorvos pa-
ra os dovidoa fins,.jfltigj) hÜZ _ 
*: í-.visviirrr^üa comaí*ca de Páo dos 
För-roü, fartioipou-ma oni officio de 22 
do mo2 passadô, haver nodsa ' data 
nomeado o cidadão Francisco Rodri-
giie-i'Forn&iidös, para exercer iniiri-
uameufo o'cargo de Promotor Public 

j co da rafirida comarca, cm cousoqaaii 
j ciado tor o effoctlvo sorveuíuario ba-

e seu gonro Jos j do Barros Bastos, no sitio 
Harra Sova • 11 - - T\m~; YTi • «g ftu-
WíT. ^'vanèisco ßeuedielo, da* qu 1 suaio le?o« 
meine ferido José de Barrou. 

P'raiteisc Frafc cisco Hcuedieto foigprèsd em rhgraute 
o em seguida o referido uelegano d« policia 
pioccdoo nsdolî eucias legacy sabre o facto 
remettendo tains as p̂ yas ú autoridade judU 
ciaria. 

O cidadão Jeremias Pinheiro da Camara, 
participouvne haver no dia 25 doste mez, as* 
sumido o exercício do cargo do . subdelegado 

I T Tin • \ X • .^oi^iiua^.u uu de paIicil| d;1 Ribeira Da validado de f sup-j Ctiíirol Laolauo Guímaraes da Sa Pa** j piento respectivo. . 

f4\ t 

Ao-iirspe'itor d'o ^Tho^ouro — Pára j 
f f s í|h s cofii v:ön i oa í os i o motto - voa o 
i:ij4'U5bf;CerihyJ.de oxarua orio proco-
d Vi. o co ih î iisäcio nos artigos cons-
t : i I /í 'M'AainA ; . „ 

rcira deixado, aa tn^sma data.pcr in-
í co!iiinodo3 de batido, o exercicio de 
I* »oo cargo, • -

to JâpNinHâ-. 

Josò ISurg.'ii do Amarai e. Oliveira, 
í oass-.Hüio ho dia. íl-d.:)"cöfro:itö inox 
o i^ginactivo cicio,..ro^uueia-uio 
aaiwa d» da Iíooüç-í 'ora ö'ujo" go^ 

— í^^ôgar ab Se 
crcTíírfo^lo"Governo, a rjuautia do:;..-

Vó,i?ispootor- A-Jfaudôga.— Pc«;úf: 

'aixa^ C:Oinulroga3 o um fordo do ro-
111a s-"eoafidta'atj?a*ilô "cdrtfee&únoaío j i;u-% 
to, çjrtdos' iilliniamçiHôtdo PornaiBbn-
r.'.j áoí .Vapor <í Üna »'.'cosa dastisxo ii 

* •'S*"' *- * . 
A ;̂iís$p .̂òíor.:do thösour-o ~ík>niw.i\* 

ulc uaT-a os devidos* íia^ odo o 

• no»iií>0! "jj'or aCío de 3) Jq 
Ma o^fífiino; ' ' 
—A^íoa^uu - Cornuiauico^vos jrar:Í 
í}> u ^ i ' W fiju qua o Luiz 

Sòbri-iiu* p.-irtici-
•pü-.i ^io^iaveV dejxado. o;o data do ii 
da c^i'foivU', '.otíxcrcioio do-cargo do 

ia 'tio Policia lateriiio do l̂ YlaíiO. I 

ACTOS 0FF8C1AES 
Dia 30 Je Juikitto 

O Govoriúidor do'Estudo, aUôtidea^ 
do ao solicitou o Inspcclot* do 
•Thüàouro. Estadóal ern oíTicio n. 424 
de nontern «latado õ toado om vista as 
doaioastracOos quo o acompanharam, 
resolvo, autorizado pelo § 3*t arfc. V 
da ioi ii. 20 do áõ do Junho do 1892, 
abrir um credito áuppleuioutai' na im* 
portuncia fotai do 3õ:586S7á3 rois, pa-
ra occorrer â iasuíficieaeiri das ver-
bsis-coa^igaadás -nó« §§ 0, 0, 8, 
í), t(), 12-0 13 dó arí. da citada Ioi, 
assim discrirniiiá Jo ; § 2- Intrucçao 
Publica -4:770500i rs; 4-'Governo 
do listado 23ÜS866 r^, § 5''MagiaLra-

306:19è rs. ; ^ S* Força Publica 
5lí?110 rs?.';' §9- Hygitíuo o Caridade 
Publica 703S7G0 10 ^Jorpo de Fa^ 
zònda 14'359§919 r<(; § 12 Obras Pu-
blicas 3:43533486 ^ Aposentado?, 
c ltofor ma dos l2:38àS42SG.' 

DJa 30 
O governador do Estado rosolvo 

prorogar atô o dia 30 de Setembrò dos 
te anuo, ò contracto celebrado cui 23 
do Dezembro do 1891 com o Adminis-
trador da iVK>graphia do periodico «A 
liepubüca. >» Aatoa o* Argemiro de 
Mourà, para a publicarão doa actos 
ofrlciaas do Governo, sob as mosnvas 
bases o iguaes co»dicQões estipuladas 
no referido co tracto. 

- i\nm\]í 0.1 mm\\\\\ m POLICIA 
CU':Í?̂ 'ira lo -io da Hi.j 

'].; d>? NoíMiv Na!.-il cm .do Juulio.do 
— íilastro Cíltd:!) - Participo voa honloai, 
j í-.'fc:n ifa via («rrca, «pie ĉvt j cliĉ  

a Gsía cid.idv liorns 'do.iiia, ao 
cor a la deira tio Pitui), uo. kilijTieÂ u ;;0 des-
ciii-riiii'Vi, do díísearriliin ônto 
1'üirt fí i */ i1 r ? a s povoas feri'ins.., 

j .\Ui':iijíij Í!) ÍS:-? í;orai!í)eoti' * ! . . : ! . J -.. • » ' . 1 . !̂ 1 _ J . . . . . 1 • m s ^ r n a d i . » d o ÍUÍ2 ! iííoidí.íto a .vr-XnA* vcloíidad^ e«mi d^r ia triõanio o loiup^ «o intc 
d i r - i ' ö ^ a ' c o m a ^ ' - a d ^ S Jo ri > ! l i ' r í i ! ^Vi^ö o imperi-ii! ou i-.n;iniúc;;oia do oa imleslíi exo/dentu de 

y ' • ' - v 1 r " ' • — ^ ^^ j Oivn;li> Alves do M^Uo : alijtiiíS darasite o iiiasuio trscnuio. 
í pnría^iroÂ i»i:tsod->rão-no i:fi:i>tí(li:»i?moiiió. c . I - § Tislvo. li* ^nmaido.jiopiii} . f< 

plento rompei 
Ef o íjuo coiisia da.f commuuie«í5ea ofíici* 

aes i-eoebi.íaH Uojo nesta -Reparlitjau,. 
S ú lo o( Fraternidade.—E&nerMino Q. 

res D amieira. 

REGIMENTO INTERNO 
lio 

Sl I EIUOU TIUBl'i\4L OK JUSTIÇA 
.. * DO 

RIO (iKANDE DO NORTE 
, (Continuação do 2?4) 

capi tulo Xil 
Jtffí/ricu!« pára habilitação ao wg* 

ae jute de direito v 

Arí. 161. Para admissão A m a i f i ^ l a dos 
pretendeatea ao tiargò do jaiz de direito s3o 
exigido«, os Kcgaintos rçc|uesit03 : 

a) sor doutor ou bacharel formado cm di-
lüilo oor qaâlq jer da^ ?a!í:;»tdades ofUeiaos 
Ò!i-livres da Hepublisa. cxibtndo««o pr ra pro-
va o rcapeoUvo iitulo oin on^mal ou publica 
forina. (L art 19). • 

1)1 Tor cllectivtí esor. icío d:; ad/ocacia c pra-
íi.-á do foro par trez annos, ou haver exarei-
dc^ por igual tempo, oa cargos do Promotor 
Pjb!iíM>, Juiz Municipal ou do Orp-ifíos» a o 
do Ju*w Disítiütal, 

?í Único. A pratica do foro conatita rà na 
frequência das avidioncias dos juizes o tríbu-
anoa. exorcc.ido ahi o advogado as fooC'jõea 
Ae procurador judicial, o oo Irnbalho eff jcti-
vo de t>scriptorio proprio o j do outro advo-
•râdíí u |uttn coadjuvo uo exercício dossa pro-
ilá̂ ão. " . 

Art. 102. Aprova do eífe-etivo exeicicio da 
advocacia o pratica do foro so fará • 

í;\ ex ib indo o pfcUivieato o coniiocimen 
to iio hawr pag.i o imposto sobre siia profls-
tão do advogado ; 

h j K.xílúudo cerlídooâ dos protocolos das 
andietictJS juizes, inoncionaudo os feitoa 
eiveis o criíiioa em que houver ofíiciada a aa 
íiudieiicius qüc íiver frequontado ; 

c] Eslitbiri io aíífistâ^o das juizes a cuja» 
audiências'houver a^istiílo o dos advogados 

'cm cujo eseripto:io trabuihado. 
AU. IM. O exercida" dos cargôi do promo-

tor publico, do juiz nvánicipal ou do urpliSoa 
se provará com cxíiibí^ilo d« cortidõea das ro-
partições pubiicns» o:ido tivorom sido pftgos cs 
ro^P<íctivõ3 vetieimeuSos. 

Art. iOí. O exercício do ea;'go dc jaiz dia* 
trietai so privará. : 

a) er,:n oxiiii)i<;ío dc ccrtiJõos dos protoco-
la a das fudicncins ; 

U) a ixíabiçâo do alieatíidr.3 dos juizes 
de* d i r e i t i a s rcspcí;iiva9 comarcas. 

A: ! . 1-u N:V) c o n t i d o p a r a a f.rma- • x á i m m t í d j a t a i n o n t e ao Juiz Djííricial. qu« 
i;íéo dn tric:;nií> o leinp^ do niternip^» uor J n . n n«!« i^rr^ía «ab r ^ quatro mezes 

VXi-^nKSYü !>'! S KC it ET AUíu I .̂w kVí/Í Î  ii O i Ci-J.V-K». '1-jJOÍS dii 9 lile» 
j j :V|Íl!!r\ f:,i rt-:'t>iiiid'i » * -1 i1 } } . / . , ^ ,• j .1 IIÜI.I I ii-, 'iviii iwi I',' 1'iiji r) i .I ii [ I, 

•V>' -it iiin 10 Jo;ii|:ii:n '..»OOdaft) M-tv- j Voi:íí:..« j.» 1 ir«lo o íiv;:í Jc siH-Oj.rtv.» <;ae 
ordc il rovorn'-l io,' î -ix-?. os P^v -̂hrî . li-' ,}•» o v»orj<() 

k , v í v --K „ f • . 1 , 1 " * ^ i.-.i/Jii^at", :iriv<T atii maior .̂WUJVI brevidruio pos^i.vi;!̂  j.^vUair.... 
uo SCjiiIi!õ sor !V»rüOCÍdo \ 'la nais tüudontu» do 
jrpu <io 5 1,1 p^i"'-«!/* do sou r.-snila io opportu-

• ̂  sefíiíiat^ c o r r o a I . . „ 
• 1'c Cíiiriaíesr.is j /•>!•,í/.ĥ H S' bnn:^. 

brau iiiaug,^ - tfoikn 
UO .O CUSiiC. S paia MHWfcOi e 2 ? l"l 
i i ' i i . • 

KXi'iüil-XTî  Du í/í \ 
< Hdeio : ' ' 

— A r.nc^iri j—Iv.v-orirru-ndo -vog j 
iMíiud̂ ic? entreva1 -ia^rcs j 

(,\»riM Miii'^r : r I 

r.:i.-J'»!'..ra d.? P-jü.í-̂  dw K î«!.» do I<-:o r»r.ui-
1» do Not!-, «-ti lV, io, JkiV) .}.> ! })i. 

i i»;: Ir ii — Tfii!i > a Sa t i ̂  ía ti J d o 
jici.si; .vil-, -J.ÍÍ?, il is .-MÜIII: J i\cs 

i iVi'l̂ i 
\ 

j . 
L' 

«:id:t 

Jo^õ Fim ! i o .1 •jj'il'.lu jG i S i ..,r JíM;.' 
> i e M i.'a d7 ;>rct "d-is. I P-r íí.m 1 -t. 

^'.Jüi'riii : i'^rpO, r̂  i'»tl\ > 'to 
Ao ii lií». A' vî lu 

,ia rO it:t i• 1:i?.í ni uid 
. ! U :.J .1 •»i .I'* t 
Pi i:i:);ro a jU 1.«'i 1 
V " ! 1 . H d«) U ĵ'J-'lM 

iic:<ít,*i Ut'p'tl li--,iof íí c Jast-íà 
i .iî -ííi}, ' ;»»:'sua -i.tt j i i.iî DO 
! (». !I ) i àĉ í.. I » Pfiî is •JoiU 
i<:. » li )»•>•»!•'• ii r»!.« i * - J»11 

I j : j.»( «r.i • • 11 • »j • 1 < I«:* l» 

/»r rio Tf 
dl ' ( > Ml 

i l" I I 
do \!"' i; 

i^í i » \ ' »̂ Í a :l {..) li . 
I'. \>i l » [Mill 'in i\fi 
•'i j I *»í.*j.1«•.*t ' I rj.N (1 rid.id.i,» J(>;i»i 
1 : • 1 . i - f 4 ]1' -» si IM rf*«l i'< I I 1 

• « I • N I 1»! -11 *• - r. -jti' *ii».» ^ f 1 M .í' n » i*' ' f . 
' |I . »• I .r -ii •.».• •» .-j ii! !:i , Ji'i ."li: 4 , 

in ! • ii (1 in i iul\ ) 
V» »Ii > I-- \ : jt«i»r 

M 'in' I i I /•'. 
It tf, 1. 11 r 

íormar o Uien-
.js.i ^oujuJítaiLionío com o o\ er cicio dos car-
^os do pro v.oí-»ír ju z municipal o de 
u pltAo« e lií.sti i fite«:. 20 lo Mft.o do 
i^i l aM. ). 

A»t. lOii O^ pr«:í?ii'u.'ro:u raatricuiar s»? 
dovorãu dirigir un'.a p e t i ç o , í*c.o;npnu!iaó:i 
dos doci'!!non!t:^ i»ara ô admissão à 
nmtriiMii. uo Pros^loiMe do Tribuna', one a 
deatril>nir:i ao 1> »-:iib ir^vdor â^ue:» loear. 

A a . 1G7 Na c»»!tí.ifon-?ia >eirui:víe á da des-
to t » o rosp.;%?ílvr rdrttufio vetbal, 

v> Tribunal ^ yr^toadeul» dove 
slm" ou ii-V) :ií-i(ricaÍ:tdo. 

Art. lös A tualricuh fo . i oT j , uo l»̂ r»> »iura 
<mü íi.u df.-ilitiado a it^cri|'t,âf> do du 
toa!ri<Miiado, a data do sua forioatura, o loiii^ 
!>•; j io os «rar^s de promotor publi-
ív), d*í j t i d o orpbâ^A o distíicta), 
v»-i a pr«jiM*ào de advogado, o c n resum«» o> 
•J I -'.1::Í»MÍt is Ŝ itVMHiLftiío?. 

A.i . i(>.# A » Miairi.'ülado arrâ expi-iido um 
lílul'» mi coríí iao da .".)Siiic lia. 

Art. i70 S3 ) isento* da prova dc: hubilita-
à4> hm d<t:iiori'S o« baclifivi" »are»it(» 

nisM'iruiad'i« ro^oU'Ui <» l>oc. duii'i de JuiUo 
i\o ). <<; «joji » ^^ri'Mucluido^ na ui'itri/uis 
H';ui.iam 1:01.1 ;j e\liilii ;Jü d-» roípciMno üíplo* 
:i:a tui c*-i ii.iíi 1 d .13í!a matriz»!'!. 

i.AJ'ITUI.t) XIIi 
1 i' • 1 « 1! 1 < 11 1 1 

. : 1 ... » r IV. 1,1» 
1 n I; 11 1 > M. I". 
.. • * * i'11 

H,ri Jís* it ttât'1 4* tut' a) H t /«I i' 
JhiTfi Jt iifttf't. 

I • 1 * f. I 

9 enviará ao Juiz relator pels eorreio aob re^ 
"isfro. 
° Art. ISO O Juiz aecusado, dentro do praw 
marcado, poderá entregar sua respoata ao iu i» 
Oistrictal OJ ao Escrivão, cobrando roeibo. 0 « 
enviai-a p» lo correio ou particularmente, como 
üio parecer mais ecuvetweuue. qufc «fea* 

ao sco do^liiio. 
Art. 1SI tiíítregao eo iui* Ihairjcial 01 a6 

Kscrivão 9 resposta do accusado, aerà 
perda do tempo enviada aa juiz relator 
correio sob regisiro. . 

Art. Hecebida a fespoata do acusada tr* 
si?!« eíiu, tiudo o pra<o marcado, o juiz raia* 
tor, fazendo antoar tintos os papeia, os paa-
RQrá ua primeira r.oofefencia ao ravisof 
pio iho seguir, o qual por sua vez, depois «a 
vistos oa autua, os paásarà em conferencia ao 
torceiro revisor, que os apresentará am ro«aa 
§<v:3'uiutí? e pedira dia para o juigaflasato. 

Att. 1.^3 N > dí;i designado para o julgamao* 
to o iuix rebtat apreséutarA o f«ito a o 
rk rórbalmeiito. sejuindo-ae a tfisfitiaafto • ta* 
lagão sobre a procedência ou Hiiprocadastft« 
da r«)presetitaçâo9 iatraudo^M accordào, coo^ 
forme o vencido pela aiaioria. 

% üuico, üo o Tributai reaolver inanéar w 
cedera quaesquor áalî tnciM rê aarídas 
reclamadas por alrfjm da aaoa ma ubroa, íiaa« 
r j iflna; deaiâ o adiada para dtfoia '|«ia W-
tetn (tis« fsülfvins. - (Caai) 

I l E G l í E l 

J 

iiisada, os docomeotoa exiatentaa na ê e e r M * 
ris que p r o v e r i a s 
e 8« reétàl lta^mr^b^Fe a a t i g a i W » atendi« 
— ^U.J IL k I • ç 

Art. 1 7 2 Dentro da triut» ft>aa a P w i h a » « ^ 
gadòr, para isso nomeado, apr^Moaará «ca 
mesa a lista devidamente revista, aéiaMnhsd* 
por essa occaaiao oa e a c U t r e e i m a B t o ^ i p ^ t l i ç 
forem solicitados a, entender n a c m a n o a pê* 
ra conbecimoQtoa do Tribunal . t 

A r t . 173 Examinada a re?:s5o" e preatatof 
os esclarecimentos ne cessar loa, o Triburtalaík 
provará a lista com ou aenv alteraçSo, fieahw 
t u i tninucioaamenta cousignado a a ac^a « 
dia. • - f * 

§ Único, O Presidente providenciará para . 
que a lista, cssítii revista, seja immedistaman«-
te lanhada ou respectivo livro do qual ta*attt -
tr&Uira copia para ser remetüda. ao G o w e m 
dor q publicada no Diário oftieial. 

Art . 1 7 1 Os magistrados que üé ' noVo forert 
nomeados ser5o eschptos seus nomes aegulda** 
mente no mesmo livro mediante cortidfto â9 
sua posso e exercício, aue serão obnigadoa^a 
remetter à secretaria do Tribunal no praso. 
de 60 dias. sob' peua do se lhes t i fo coa!%r a 
antiguidade. ' ' ' " 

§ único, O Presidenta do Tribunal p*#vt«' • 
úcneiàrêt para que os juizes de direito d a Em* 
lado fa<;am a remessa regular da « e r t í d i ^ d c • 
soo primeiro exercício, e commutoeaçSo daa 
alterações que a respeito poatéríoririehtè 
correrem. 

Ar i . 175. , Aa reel*ma<;ões dos luUaa da dU -
reito contra a lista de antiguidade , organjysads • 
pelo Tribunal aorão proceeaadaa a j u l g a d f í t . . 
pela forma seguinte s 

§ 1 'Apresontadft a distribuída a f a e l a m i ^ t é ^ 
dí»poiá de ouvido o P iocurador GeraU e x a i s ^ * 
nada pelo rel Uor e reviaorea, aer^ exposta : :a^ -
discutida »0 Tribunal qua s e n ã o julgai-a d^à« . 
do logo.improcedente, mandara ouvir era fitv 
gistrados cuja antiguidado posaa ser pN}údi« • 
cada, ma/caudo a cada um o praau raaoaval, 
cor.fornte a distancia e nao axcedoute a 1 5 . 
aa. 

§ 2* Para isso o relator, mediante portaria« 
fará c o n s t a r a d e l i b e r a d o do Tribunal aea 
Zés quo devam ser ouvidos, remettendo*li»ea 
copia da roclama jáo e documentos. . , . . . . 1 

§ 3 Pindoa os prados marcados, c o a r a * _ 
respostas ou aetn ellas, examina ía o fa i la n 

pí»io rolst^r a revisor, terá lu^ar o jo lgamaa^ 
to. 

C A P I T U L O XIV . 

Remoção doa êuUes de direito 
Art . 176 . Apresentada a representa- lo aalo .. 

Proeurador Gera l uos tarmoa da L . ni 1 2 da 
í) do Junbo de 18^2 a L . n. 35 de 1 5 da Selam* 
bro de 1893, o Presidente do Tr ibunal a dia* 
t ri buíra ao Desembargador á qnem competir 

Art. 177. O Jui/i relator, verificando estar a 
representação nos tormog do art. 4. da L a i Q. 
35, por despacho l a n a d o na mesma represen-
tação, mandará e x p e d i r a divida ordem» p a r a f 

que seja ouvido o accusado dentro do prase 
; iunca meuor de 1 5 dias, enviando«lha copia 
da representação e d(.s documentos que a ina* 
truirem. 

Art . \7< Ksaa ordem e Copias serão rarnet^ 
tida« ao Juiz Disir4ctal da aéda da comarca» 
pr.ra que este as mande autregar pessoalmeu-
to ao accusado pelo respectivo Eserivfto, <jue 
cobrará recibo « passará certidão disso com a 
declara<;5 j expreusa do dia, hura e lu^ar ds 
entrega. -

Art. 179 Passada a certidão, o Escrivfco a 

i 4» ' ^ 
• n'' á T»/ 
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Rio da de juaho.*-», 
Gov*raadoraM0^Vy&dqt» — T o p o 
sido deol&fjfcs l i m j k poWw^fnu-guezes corffmehtaes eiasularas, em« 

arcaçõe$ sabidas coatar doze junho 
oorreute,ter&o iurra pratica Brazil, de- fcfefflcazea. » • i ». », » 1/ • • i . 

Yde partidos degladiav&o»se da modo 
^Biiostissimo a seu pais, soube elle, 
btoutraltaando uns, prestigiando ou-
tros e harmonizando todos, oriental« 

o movimentaâ-os dô um modo utii 
ÉFrança ooatemporaaoa. 
plnsmraya^so entfto e sempre nas 
Vs fda iwis necessidades de seu moio 
e de seu tampo, e a essas neee9sidadeè 
attendia com medidas opportunas e 

pois rigorosa visita sanitaria.— Minis* 
iro do Interior. : 

tSfOTWFT^Itó^overnador do Kala* 
do.—Decreto 26 junho foi concedida 
ao vice-alwraaíe Francisco José Coo 
lho Notto exoneração, que pedio, do 
cargo raiaístro mariohô, íicaodo en* 
carregado do respectivo exDediâAle a 
niWfSfWP' IftflUèlriJr lano 

cotttra-alrairauíe Jo&o Gonçalves Du* 
arfftc&rÄO ministro marinha.^-Sólida 
Cõaé*—minutrodo Interior. . 

Absórvia-ihe agora a iateiiigen^ia 
lúcido o momentoso problema euro* 
peo, senão universal, — o socialismo, 
O punhal de um fanatico, porem, oào 
lhe per mH tio resoiveho* 

Tal foi, em rápido escorço, a vida 
politica de Marie François SadiCar* 
«otr filho de Lavare Hippolyte Carnot, 
nascido em Limoges a 11 de Agosto 

2 i > J.3 junho p. fluido 
Não só a França, n-.as todo o mtfh-

do civilizado deplora i,\o pungente 
«ŵ jSSfiMaMMMfl»̂  + ~ : 

S A Õ I C A R N O T 

O jiom^ que a rve de epigraphe &s 
liojias que vâo seguir-se, nào ô o de 
aentium anonymo na historia da poli-
tica Qccideutal; ao contrario, ó o de 
unft^ ijialvidualidadô universalmente 
cow9Cida pelo seu talento,de par com 
o maiMcrysoiádo patriotismo. 

Herdeiro de um nome illustre nos 
armais da França revolucionaria, Sa* 
di Ç&raot soube cultivar a nomeada 
honiosa quo houve de seus maiores, 
jà na cpndacta particular de simples 
oidacf&o» jô »a conducta publica de e~ 
minsntè politico. 

N4o julgue-se, entretanto, que foi 
elleiçado & celebridade contempora* 
ne* unicamente pelo trabalho acou» 
muU4fede seus antepassados, n&o. 

Si O vetriacho de que usava lembra 
vaà* França personalidades tonspU 
cuaé;{ia eíten3a galeria de seus esta-
distas, á sua carreira publica mostra* 
va a estt mesmo/paiz uma serie inin* 
terráofe de esforços proprios e pes-
soaésí* 

Assim é que desde o anno de 1857, 
em que matricutou^se na Ecole polytt* 
chniyuê.htó 6 anno corrente, em que a 
laraida fria do punhal de um energu* 
meao estancou-lhe a fonto da vida, a 
existencia daquelleilluatre homem pu 
blico percorre uma escala ascendente 
de nçtorid&de. 

Etn.1864, quatro annos depois de 
ter terminado brilhantemente o cyrso 
de engenharia, fazia-se notado em 
Annçèy, pelo modo proficiente com 
que dçatjnpenhava uma csmmissfto 
scientiaca que lhe fora confiada* 

Sete annos mais tarde, já quando 
havia dotado sua patria com grandes 
melhoramentos materiaes e economia 
cos, côrao diqjiies, vias*ferreasy por* 
tos, ate, offereceu ao governo respecti 
vo saus serviços, então muito apre* 
ciáveis, na guerra que nessa occasi&o 
irrompera. 

E a esse òfferecimento junetou elle 
o de um novo specimen de metralha^ 
doras que tinha inventado. 

Do anno de 1871, porem, ó que po-
de dizer-se que data a carreira poiiti* 
cadeSadi Carnot, pois então é que 
foi nomeado prefeito do Seine«Jnferi-
eure. 

D'áhi por diante culmina«se*ihe a 
carreira iniciada. 

Eleito diversad vezes e por differen* 
tes districtos departamentaes depu* 
tado á Camara Iranceza, eccupou ahi 
as mais eminentes posições e desem-
penhou os encargos mais difriceU e 
honrosos. ' 

Membro da commissio de orçamen 
to, ó, Jogo depois, sea presidente; em 
seguida, encarregado do relatorio dos 
trabalhos públicos ; secretario a princi 
pio e posteriormente, vicespreside.ito 
da camara; após e auccessivãmente, 
ministro da diversas pastas, inclusivo 
a da fázénda..*, !aes forâo as princi* 
paes iAòupbencias qne lhe commettê« 
rão e <ias quaes desobrigou-se de am 
modo honorabilissimo a si e fecundís-
simo áTsua pátria. 

Afinal foi eleito, em 1883, Presiden-
ta da Republica Franceza, havendo 
derrotado summidades prestigiosas, 
como Frayeiuat, Ferry, Floquet e Bris 
$on, que com elle competir&o. 

Si collimar*se, entretanto, a physio-
gnomía inteliectuat de Sadi Carnot, 
»Ao sethe pode negar muito de si mi* 
Ihante áquelié grande ojhar politico 
do Danton. 

E de facto, tendo Mubido ao poder 
occasiâo wn r|ue um enxame 

O CAPITÃO TENEN T2 ARTHUR 
L I S B O A 

Cbegoa hâ dias a esta capital esse iIlustro cavà* 
lüeiro, nos^o distincto amigo, deputado ao congres-
so estadoal, em cujos trabalhos venr. tomar parte, na 
próxima sessão legislativa. Ausente durante alguns 
raezes» no exercício las funeçoesde Capm. do Porto 
do visinbo Estado da Paratiyba, jamais arrefeceo o 
«eo dedicado e »incero amor a esta boa terra, qne o 
acolbeo o o aprècia como devotado e leal amigo 
do grande partido republicano norte-rio-grandense. 
O regresso do nosso digno e esforçado correligioná-
rio é motivo de cordial regosijó para todos os que 
tiveram a íelicidadede recoubecer, na sua convivên-
cia. os apreciaveis dotes de caracter qut- : êra o de-
putado Arttur Lisboa credor da mais perfeita esti-
ma de quantos o conhecem e admiram. 

AoiIlustre cavalheiro e a sna £ im. famllh as nos-
i sas saudaçOeâ. 

Foi nomeado parocho da íreguezia 
da Penha, vaga pelo fallechhento do 
noseo venerando amigo vfgario Ma« 
noel Januario, o virtuoso sacerdote 
Padre João Medeiros. Parabéns a 
S. Revma. e os seos parochianos pela 
feliz escolha do Sr. bispo. 

A* fi\raa Sra. D. Roza Tavares, 
virtuosa e exemplar esposa do nos* 
so bom âinigoJoão Lyra, as nossas 
respeitosas congratulações pelo seo 
feliz anoiversario. 

C L U B T l R À D E N T E S - D U c u r â O do aeuador 
Ubaidi ío do Am&r&l~-(Na MsaSo commeniorati-
va effeetuada no aalfto de honre 4o Gymnasio 
Nacional a M de abril de 1894» o S r . presi-
dente nomeia uma coaimiesão. que recebe o S r 
Ubaldiao do A m a r a l • o conduz à tribuna. De* 
pois de uma prolongada a«Iva do palmas d* 
numerosisaímo audictorio, profuado silencio se 
estabelece, e o orador profere o discurso stv* 
guiai©» reconstruído sobre o res&mo o f e r e c i -
do poio S r , N e s t o r Vietor ao 

Arrancado á solidüo do sou ctajstro. para 
dar a uma feaU ds igreja e da côrte o brilho 
da sua palavra» o perfume da sua oloquencia, 

' um moage braeileiro, sobre cujos plhos cahis 
ra a noite perenne da eesuoira, começou o pa* 
negyr ico do eauto do dia;ma»,de súbito,arreba 
tado um impeto do orgulho indomável e de 
funda, infinita saudade, exclamou que privado 
de ver o audictorio e as galas do sanctuario, ja 
não reconhecia do púlpito o sou autigo carro 
triumph&L 

O orador de h^je, ruína de uma esparaaça, 
sotabra de uma sombra, nho reconhece o au-
dictorio, agora tio numaroso; nem o recinto, 
t i o vasto e tào carregado de ornatos artísticos; 
nem a tribuna, tSo engrandecida,que produz bs 
vertigens das alturas. 

E m outro tempo,a* sessões do d u b Tiradea-
tes celebravam-ae em legares quasi escusos, 
c o m a presença de raros fieis» agrupados por 
uma idôa, luz frouxa f vacilante, ameaçada do 
apagaras© ao menor s>pro. Dir-»i his a «ra 
das catacumbas. 

Tudo ae mulpu . A pequena eommur:idade, 
tranfcfoi'mad& eiu multidio, deixou os sitios hu-
miidos pelos edifícios sumptuosos, o nao co-
nhece pompas que sejam do mais para o seu 
culto. A idáa diffundio claridade e calor. S a * 
hio para a praça publica e se íez opinião, en-
trou nos quartéis e foi a força, subio as esca-
darias dos palacios e se chsmou o poder. 
< Eut to virginal o gloriosa, immaculada, con-

fiando em todosA abriu os braços e foi atraiços 
ada; esqueceu. * foi apunhalada; perdoou, e 
responderam-lhç com a metralha! Nâo a ma ta-
ram porém,queella vestio farda o chamou-so Ba 
talhao Tirauentes; fechou o l ivro, da eaaolla 
fez quartel, e «íhatnou«se Batalhão Beujaiuiu 
Conataute Batolhào Académico; abandonou a 
ofòcina, o lar domestico, o escriptoria. e foi 
Guarda Nacional. Operários, 23 do N^rembro. 

Ao roehedo disputou firmeza, altivez ao ocea» 
no, o na Lage,em Sa&w Cruz. S . Joào, foi o de-
cer militar, 

Subi i ao assalto, e chamou-se a Armaçàe. 
Km terra um peineno exeivito resistiu as 

correrias de boduiuos» que tem extenuado ex-
ércitos europeus ; dac ondas surgiu uma bri* 
Uanto esquadra, (sto fez n idèa republicano. 

Pez mais i redimiu ums cidade. A princez t 
do vallo, squella que perdora o «aoiriso donoeo 
do ventura quesotis lábios ojtî era enfeitiesvs», 
a nova Raciiet, privada do Hlho amado, poatn, 
oralor e jurisconsulto, largoc annos Ocara hu 
difort-nto ao opigratnina dos frívolos e á tora* 

dos ii# reparte .10 riĥ mbo do ca* 
nhào <ie«p(ru do Uti.srgo, elM que á* peitos 
buwio? fn iflüfUeirsf, pôr uma def#*s Le» 

Tivemos a honrosa visita do nosso 
digno correligionário capilão Ma^ 
nool F. d'Araújo, honrado e zeloso 
delegado de policia de Cuiiezeiras. 

São absolutamente baldas de fua-
damento, e «omente úlhas do suo ia» 
corrigivei e caprichoso veso do niaisjv 
aaros actos mais lou aveis e os in-
tuitos mais correctos da administra* 
ç&o, as accusações ultimameate fei-
tas peia folha opposicionista : 

Quando o collega acciuava o digno 
e illustrado Dr. Ctiefe de policia por 
incúria e parcialidade relativamente 
A pris&o de José Bernardo, em Goya-* 
iiinha, S. S. escrupuloso e sabedor 
dos seos daveres, já havia procedido 
a todas as deligeacias legaes cabíveis 
no caso ; 

Quando a mesma folha bradava pe-
la /alta de ronda, o Dr, B«meraldtno 
fazia pessoalmento o policiamento da 
cirtad*; 

Quando, finalmente, o governo ora 
inerepado de frouxi lôn e tardança 
nas providencias tendentes h punição 
do facto delictuoso occorriuo no Jar-

rolca impie-aa ao respeito do eatraogelro, eom 
um punuado de combatentes repeile ondas de I 
pira tia, 9 passa a chamar-se Nitheroy, a iwti- \ 
cta. 

Noa campos do au), rivaes do cèo, do mar e 
do sert io, quedara ae ena morno sileneio, co* 
mo desesperançada de entrar no eoneerto do 
progresso, uma povoaçio ignorada. Pola flor 
agreste , 10/a chita, terra da saúde, talvez um 
sò coragAo aqui palpitasse. Taivte só o ülbo 
prodigo cousorvasae na retina as paisagens das 
cochilhas e dos r ineòes, das sangas e dos ba^ 
nfaados, e no ouvido a eonrersa doa arroios e 
os lamento* dos puiheiraes. Um dia a esque-
cida L A P A refuudiu por moldes seus oa mais 
boi los monumentos hellcnicos e romanos. Irn* 
pediu o passo aos servos da resieza, que se 
ocftupara do saque, emqusnto nSo acham amo, 
e fomentara rivalidade» enlre nm moço seques* 
ti ado por crusl dosveatura e S6u irmão s6 eo* 
nhecido por aaeedotas jovise?. Abandonada a 
sò, eíl i deteve os lobos taraiotofdo parlamenta-
rtsuQO, a» hordas seivagona reerntadas no es * 
trangqirOr os poáilivistss renegados, filhas es-
púrios da seieneia, exemplos de ingratidèo e 
deslealdade, dosertores de todas aa c renças e 
do todas ivi bandeiras* 

A minba terra nata! j á nSa ò Sãy:radu pa» 
ra mim t eontituiu^sa a J e r u s a U n i ' dos brasi-

üor das campinas I Dlieeta, 
glorioea^aalve ! 
.Para que este povo, hav i io p^r inertd r^gis* 

lrador(de factos eoasumados, se leAaaíasfie ao 
{ado da um chefe que não aprendeu arender-ee 
larga contribuição do passado foi neftaeesaria. 
Aa virtudes de hoje (com ratees na tradição. 
Ha hereditariedade do martyro^ogio, toem 
genealogia os apostoios e confessores« 

Tiradeutes é o typo e asynthese doa preeur^ 
aores da naeíonalidade e da republica f o i e -
rativa. Deitai que snonyraos Arist^rtíboa re» 
volvam archivos e incitem'rivalidades do bair* 
ro na disputa de primarias e prioridade. 

A Republica os desaGa a derrocar a le&oia 
que o trabalho de um aeeulo vae formaudd. 

Pdr mim. nom siquer tentarei dar os traços 
daqueüe $ quem os contemporâneos chama*, 
vam simplesmente o a l feres Joaquim José . 
Fo i talvez uma foticidade que esse Christo 
nâo deixasse na terra nm sudário» Cada ar* 
lista lhe tem dado difforeate feição ; uit) o ro* 
presentou com a doçura de Jasus , outro om^ 
prestou lhe com o#ypo grego os car&cteristi* 
cos épicos da energia antiga ; em um quadro o 
sua figura'tem relevos de b r a z i l e i r i s u i o f i n a U 
monte, o auctor da estatua hoje erecta em Ou* 
fo^preto fundiu a imagem de um prophota ou 
Soml-deus. Nenhum tove razão ; ledos tiveram 
ra'i&0» porque è assim que as lendas s e fazem. 

A i m a g i n a d o de muitas gerações üa?da eolla* 
borar na idea l i saçàodo passado fdesp!ndo«ise d«) 
incidentes vulgares e das caudas actuaes de e r -
rc% para,qne o typo do Pneuroor brilhe-aOual 
em todo a maguií ícencio, . ' , 

Outro^ os que toem o viço da mocidade ou a 
autoridade do saber, farfto o elogio do M á r t i r ; 
eu não ouao mais fa l lar da Conjuração Mineira . 
N e m em tudo, porem, Nme, abrigarei à sombra-
do grande pregador para queut o aauctuário j a 
n3o tinha galas nem luzes. 

Pera que evocar os esptivos que junto dos ri* 
oa do Babyloufa choravam saudades do Sião. 0« 
quando Os vencedores lhes pediam qne cantas-
sem os liymnos ds patria, nos sa lgueiros pen-
duravam as 'suaa harpas ? 

Bm terras da Amer ica a i o ha rios da escra 
vidflo, nem bardoa e cantores tem por que eus» 
piudecer. * 

Itoage, bem longe, talvez cada inverno torue 
mais densa a neve, mais frios os corações. A 
esta hora péde ser que lá, do cabeço dos mon-
tes e das agulhas das cathedrses caia sobre a t 
planuras a sombra da tarde, e as agutas bran* 
eas ou nogras. porventura eançadas dos voos 
tríutnphaaa' procurem pouso pora a noite que 
ae avUiuha , 

A(,ui é primavera e madrugada: juventude 
da natureia, esperanças do genero humano, E u 
nâo sei que religião, mas uma re l ig i lo nova, 
nova phklosophia, novas artes, uma civilisaçfto 
mais humane hSo do dorecer ueáte solo. O 
grandezalmirante encerrou a óra das deaeober* 
Us geographieas , ««impele á America o des^ 
cobri mento de novos mundos moraes. Está prés 
parado o seenario-dilatado piraiso. E levemos 
oscoraaões , e exhortemua nossos filhos para 
que» purificados no amor da justiça e no saeri-
fleio, se tornem dignos da terra em que tivo* 
ràra a ineffavel ventura de nascer. 

Senhores do Club Tiradentes, desculpaesl 
M t e i ao vosso programais . Outros oradores 
desempenharão a tarefa a que eu succumbiria. 

(Etie discurso foi constantemente i nterromúi* 
do por calorosos applauaOs.Ao descer da tribu-
na, o orador recebeu muitos cumprimenta.) 

dim de Angicos,as mesmas providen» 
cias hari&o sido tomadas oom maxi* 
ma promptidao e energia,como podem 
atteslal-o atò adversarios nossos, atni 
gos do «Rio Grande do Norlé», eotol 
vidos e interessados aaquelle aoonte 
cimento. 

Com taes mordomos a oppotiçAo 
•ae A garra. 

F À L L A COM QUB O BXM P R 8 3 I ^ 
D B N T B D A , P R O V Í N C I A B A -
C H A R E L J O Ã O J O S E F B R R B f * 
R A D B A G U I A R , A B R I O A S \ 
S B S 8 A Q O R D I N Á R I A D A A 3 « 
S B M B L B A L E G I S L A T I V A P R O * 
VINCIALi BM 7 D E S B T B M B R O 
D B 1 8 9 6 . 

Brs. Mombr>s dâ Aaaembtéa Provirf^isi-Tod 
do sido nomeado por Carta imperial de tras 
de Fevereiro do corrente anno para presidir 
k esta provineia. e fmpostado a? primeiro 
de Maio próximo páaa&do, eu venho, ççmo me 
incumbe a Lei, apreeen^ar-vos o sea r fitado 
e precisas artm de que poaaáas .proVidsaetar 
a el Us. 

Nâo me posso l i soog*ar do cumprir aatts« 
faatoria o pontaaiftienta t io ardno dever : o 
curto espaço de minha adminis t ração ; as âi* 
íteuldades que encontrei na arrecadação de 
documentos em que podesse basear minha* 
asserções; os trabalho* annexos ao rneo cargo 
e , mais que tudo a pobrexa de minhas idèas . 
impedem a *£*eu£ jo de maea bona : desvios ; 
force jare i por subministrar^Toa alguna dados 
cartos, sobre os quaea possaea tomar deciadea 
que melhorem o estado acanhado desta Pro« 
vincia ; e s: elles rós nitf fo rem sufuci^ntes, o 
Gvirerno Provincial datara sempre proinpto a 
oa esclarecimentos que julgarde» precisaa ao 
bom andamento dos toasos importantes trab& 
Iboa. Antes de tudo, S r a . cumpre-me dar*vo# 
a satisfactoria ceítaza de quo o governo d« 
Sua Mageatade Imperial e Constitucional, au» 
nuiudo aos vossos, votos» confirmou por'' p«* 
creto do oiizo de Maio do anno passado* 
terossante eseofha que fixestem da «eis Cidadãos 
para, vice-presidente da Provinets , estabele-
cendo a ordem numérica t io neoeasaria te 
substituições e d*ndoc desta j a n e i r a , um tas» 
temunbo o So equivoca • de quam baia a» 
juntadas foram vosaas ideaa a tal respeito. 
Digno, portanto, é o mesmo Qoverao des 
vosso« reeonbecimentoé e sympatbiaŝ  

THANQUttlOÀOfi PUBLICA -
H*ta Proviucia, S ra . em oada cede a» 

ontras do Império, quanto ao capirilo d« 
q u i e t a d o e qáe parece encerrar em s e c a e t e e 
Trono da benvflea Pajs. esteve a pontoa de 
ver tremular o sangrento eata.tdartc 4a gottn 
ra civi l . > 

h Lei Provincial de xinta e oito 4e Mareo 
do anno passado, qua sppprimío a villa de 
Angicos^ ereada em virtudo da Rea&lncjlo do 
Conaelho do Govfcrao i t onze de Abri l de 
mil oito centos tripla e tr*9. mandando re-
verter v muciicipio para o d á villa 4 a P r i o 
ceza, ministrou a e a r ^ r q n a n t a , deocoe« 
tentes os habitantes dftquflia viila, d*uma Le< 
que lhes tirava êer t^reprssentaç le na o r d e » 
civil, endereçaram' ao meo anleoassor uma 
peiivâo, em que sanccleaaa» 
ae a La i que então aa de<cutia; mas nlo tea-
do apparecido um resultado propicio» pov; «aso 
que ella foi sancèíonads* dirlgirajt» outra pe-
t icãi acompanhada de um assignado, quastdu» 
2entas pessoss, na n ú f l requeriam que se 
suspenuesse a «xèeucae . da re fer ida lei, ate 
que vús f tomando o V s e u s qusitumea em;]co«t« 
?idera$&o, a r e f e g á s s e i s , Considéraudo o m*e 
Antecessor que iã es tsbo jessr um perijjoso 
precedente, deixando da p,or am affective e*e» 
cu^So uni Acto LftgUtsUvo vancciunado« da* 
firio aqueüa suppli^a. mtndaudo que es va* 
querentoa o exòcutaasem comnroaa^Uaftde« 
se todavia a trator a vosso conhecimetto © 
«bjectü deauaä queixas; usas tirmádos a e w p r t 
em suís raxòes oa habitantes daqüolle estinnto 
Município negaram obediência nâo aò a aupra* 
dita Lei , porém ainda à» ordena dó Q o v e r a e 
Provincial . Poi neate apuro que o « f o aäWi* 
cossor cet»vencido da que um negocie de t a à t a 
monts e quepodi* euvolyer a P rov ineTa 'aa 
urna guerra civil» precisava da mais alta in-
tervenção, o ievon a couaidera^ào do Q t t t r t m 
Superior , o qual resdlvéo, por Avisos da Sa* 
crataria d 'Estado dçs Ntagaçi?* da Just lçf de 
desonove de Fevareiro. « de vinte c quatro d« 
Março do corrente antto, qáe# esgotados todos 
cs recursos e meitH co^eiiiatorios, tivessem lo* 
g a r oe ds forra : ja«tiasi;d* aertamente, tat 
resolução, porque tendia a fazer re«peitar * 
Lei, * ao taesm* Governo Prev ios i s l . 

T a l ' e r a . Sra. o oslado das ooukis; quaoda 
tomei couta du Proviucia a b e » d i ^ r s t i a d i d ^ 
de poder dar tim h uma contenda Wo mal l** 
drusa, lancei niè« d^ meioe suatorios, 
mais protieuoâ, e eltes trodu*iram a fel»« re-
sultado que eu desejava. AqueKes que até en» 
tào ostentavam a mais dacidids repu^uanòip, 
e rv pugnancia que jà degenerava em resistea* 
cia mostravam-ae ducais As minhas reflea5aa a 
ordens, em conse^ueneia dc que foi plansnaea* 
to cumprida a loi, esvaecendo ae d e s t V t e 5 -a 
tormentosa borrasca que arrancava tantos pe* 
sares : permitti*me pois que vos dé os maia 
assíduos parabéns. 

Mas agora cumpre da%empe:ihar-»e ds pro* 
mess.1 quo fit aoa hsb iunies daquelje. éttíncto 
município, subnatteudo á , vos#a' CDnside* 
rsçÃo as razõea potaa qiisos Jul^o 4*ver<im éfr 
les ber attendidos. Bu. S r s . sempro respeita« 
rei como pouco boa uma Lai que. a i o apre* 
sentando um bem geral a salutar influ-
encia sobre todoa acfutfUes psra quam t fa i ta , 
d o s a s t e e prejudica soa qwu praiaoda M» 
aaticiar. Rata considerarão doverà etiar seos 
pre presente aos olhos da rarA* da Ltgisladof 

leiMMit 

I L E G Í V E L \ r < Iii ' A.. 

, . r» 1 r • 1) h 



A R E P U B L I C A 3 
* *oloro» AptloU do pr«< 

ffijKîrJ? Jô enTmlgo Amaro 
ira ttw m^o ÇAorloaft, bonoaitoimo e am «ince* rorepqbltoaao. 

»ASSL& EL£9lliiv Mitienlar ao nos* ami *o Joaqnlm Peregrino, sentida« condolência«, 
A^UZi »f»»*«»?«» sensível soffreo c parti ao com o fallecimsnto do «esso dlstmcto corrailirfo-nerio l/»ire«ço Correia, residente na vllls dé Mo dos Ferros, onde flnon-ss, r.o dia 4 de junho »IH* mo. jBaarteo com Intelligeneta e selo vários cargos pibltoo* e era baatinta conhecido e estimado no mu-nicípio Apresentamos h mnstre família do morto, especialmente ao nosso (prestante oorreliglonario co-ronel Joaquim Cerrela. irntfo e sofro do meetao, as expressas donoaso profundo pezâr. 

****** 4«« temos tido na monta* f™ * »wportanlee offlclnas delaarow do dar a edtçaode sabbade passado. Brevemente dlapora .A ||«pabllca» d« uma typo« grapMa raodolo, abundantemente Iprovida de todo o material necessário de ama empresa de ordem, e contamos deste igoalmente esfa totte de no-tótçte rearmas e melhoramentos. 

Coramercio e finanças 
PAÜTA 

râfôp^tto 09 8STAD0 DO lt. d . 0 0 KOftT» 

Semana de 14 a 89 da «Jnabo de 
M9fM Goaaa^na tososKiaot stuitro* 

A MMtTO* DC IK»0RTâÇl9 
lsieadevtss Callaiss 

Aguardente oe cachaça Utro 
Algodlo em rama Silof ramma 

v ' » carola * 
Aifodio sujo* os retldnos 

de fabrica s 
Ameer to^ioado 1« sorte » 

• s * sortes 
* • mascavo bruto s 
a f&róate » 

jfcrraeUa . % 
Carolos tfeâJgedl* • 
j&ftba de porco * 
Oarne aece* » 
Café » 
Cert de Clía&ftfce • 

c eif velas ; a 
Çbaraéoa Caule 
Cigarros MltMre 
ChrfrasdeW Ceote 
Ünhas l̂e boi a 
Comias de tçe*oe ea _idee . 
Cotaríahes 
fame éa IMM* 

» rftto 
Pariu!»« de maadtace 
Pe4j§* montinho 

» .dé outra Qnal(de#e 
de mtttdkté* 

Mllbo 
leí 
Oleò de (Mjfccfe* 
0*eoa • 
Se! m Uitéê 
Sola 
PeHo végétât , 
Peonte 4e .«ma 

ftftofvemma 
Céftto 

Kltotrateme 
a 

Litro 

íBbodoeèJá 
Oaeijo de manteiga 

« 

e 
a 
s 
a -

íilofrowiea 
Alqueire 
Um moio 

Kilo » 
e 

Uftrt 
KUo 

teleeee 
|2W 
#5» 
»1*9 
#«§0 
ISSO 
IKK) |US 
•too 
$m 
1016 

!|0» 
1IOOO 
11900 
«00 

«1003 
51000 
61000 
IWJò 

i a s 
IMfOfr) 

tlWW 
11000 
1100 
tm 
»«« 1103 
uso 
|3Ó> 
JOIO 

. 9100 
41003 
1700 
1800 
1500 
1900 

•AlàSÇO 
X* í d! jaibo «dtfènte, primeiro dia a((I do mee. aJfnnlMa fasenda. observando & disposiçfte dc» | #S do artigo 7» do R»g. n. .to de 10 de Setem-bro 4e IM, dirígie-ee & Casa Porte do Tb̂ sonro e ftblproc&Jee Aofrlftnçodo* valores eaistentes noa cofres, etarnlnée os respectivos caixas e toda a ea-criptarráto relativas kn transacções do m« de la-nba nltlmo. 
TcriScon activa na importância de awlm denostrtda $ 

Parcial Total : im 
CATXA GERAI/ ' 
jft» dlnbeiro. . . / . 

CA1XA DI LÏTTRA3 : 
£m lettres. . . . . . 

CklXX DR OIPOSfTOS rOft ' CAUçio 
/Ëm dhabeiro. . . . . «41:533 Koaapellces S4:5OO:0W , Bm lettre . . . . . -
C*IK& OE OïTSRSàS 

Endinbetro/. . . . n £m ieltras . : ; . . . 
OATIâ pg PÔXATITOS : 

Em dinheihy, . . . . 
CONTA CORRtETC 0S dJSttOS : 

tm «tamflibae . , . 

• A despe** «Ottawa n;i m« anterior attingvD a 69:141:119 rfis oom a segainte claasiflâiçSo : 
Lei do arriment* vtgeate Art. r : 
Înut̂ aecïc enrica doestado fiEstade Congresso 6ovsmo do lUgistrstera iRci Policia î niRàtrjitivi 

J. Begnrançá. publica • ». Hygiene è caridade Poblics e, (»rpo .tê, Kattnda ' Obras. p.atHicM >3, Apesentaies e refofffsdá<> . )s, Kterclofco* endo« • is, Evê tes.f* 

7.SÍI! soei 
9:6093 r:sa5i 
4 

atî eo 

O ir. inftfhgt* mandon abrir os ptffatnento* do f ilíKts e doçaaeato« processsdo*. rrommeadunlo a m Ohsarvsrtéia da reipectlvs Ubflia e de tudo den Covernadar do KfUJ*. 
4sl|ts ilelslttfsllva 

.feetíe ^'aaWd ^ ic Mj1>í 4« 1M4 
< .1 < li hi. â * dia. na ula do r̂. rir « os Membros da ienu da < ebffo se • eesHo ne forme de L*. 

4 pprovada a acta da sesslo antecedente, o Sr. 9e ereUrlo Mlgnel Rapbael leo o segalnfe 

Ofdcios : Rspedlente ; 
Do Sira. Governador: Estado do Rio Grande do N>rte. Palacio do Govrr* no, Natal» 44 de maio dé ISSI. N. >«0—Cowmnnlco-vos para vossa sciencla e ün» convenientes, qne o Dr. Director Gsral da Instracoio Publica participou me haver concedido por portaria d'e$ta data, um mez de Ucenca com o respectivo ordenado para Ira-tar de sua saude onde tbe convier, k professora pu-blfca da villa de Touros D. Maria Annunciada Soa-bra da tios ta. Sande e Fraternidade — Pedro Velho 

de Albuqneraue Haranháo. Ao Cidadüo Inspector to thCtfOQro tio Kstado.—A' Contadoria. —Estado do Rio Granda do Xorte, Maciu do Co* vemo. Natal, 15 de maio de 1694. N. 7G1—Cdmmu-mco*vos. para vô sa scioncia e dt$vipô  fin?, que, o cidsd&o Knnci90o Candido da Silva Cicilio. partici* pon-roe haver no dia 14 do corrente a?imniido o ex-ercício do cnnjo de Promotor pvblico interino da comarca de'Canguaratama por se achar licenciado o effectivo. Sande e Fraternidad̂ r̂dro l elho d$ A 
Maranhão. Ao cWadâo Inspector do ih&onro do Estado.—A* Contadoria. 

Do Director Gtra* da Instrução PabHca : 
Directoria 6oral da Inetrucçáo Poblíca do Eslido do Rio Grande do Norte, Natal, 15 de Mdfo de 1894. N. 29-Pára os devidos tin«. commonico vos que, o dr. De:egado Escolar da cidade ria Hacahyba, no dia 8 do corrente mez» nomeou D. Amélia Maga-Ibâes Pacheco para rt$er interinamente a cadeira do sexo feminino da mesma cidade, durante o impedi-mento da effectiva, bavendn a nomeada a*snmido o exercício níquel la data. 8aúde e fraternidade. Ao eidâdfto major Joaqaim Guilherme de Soaxa Caldas, M. D. inspector do tfcesonro do K̂ t̂ do. — Antonio 

lotè de Mello e Sousa, Director.—A' Contadoria. 
Do ̂ fíHtwodaíUe interino do corpo de segurança : Go tu mando do Corpo Militar d«3 Segurança em Ntttal, U de Maio de 1694. N ftJO. Cidadão—Para os Uns convenientes commonico-vo? qno por acto do Governador do Estado de 13* do corrente foi promo-vido a alferes quartel-mestre o sargento vago-mes-

íre âô&c Francisco de Soora de enjas íancçôes ficorí despencado o alferes ajndante Lnis de Frau;* Püâ* soà que as exercia interinamente. Seude e fraterni -dade. Ao iIlustre cidadão major Joaçnlm (»ailberme de 9onsa Caldas, D. insoecior dò tbesouro do Está* 
âò.—Mafwel Lins Caldas Sobrinho, major com ma o dante interino — V Contadoria. 

Estado do Rio Grande do Norte. Secretaria do Go-verno, Natal, 11 de maio de iftftt. De ordem do Go-vernador do Estado co:nmunÍcO"V03,-psr& vo&a sci< «neta e devidos fins aae, por despacho do hontem, lis nin mes, a licença um cnio Ifoiò se âchs afira de continuar no tratamento de foi prorogada por mal 
Saa ssude, o bacharel Felippe Nery de Britta Goerra, inis de Direito da eomarca de MacÃo, devendo per-
ceber o vencimento que por lei lhe competir Sau-idadáo inspector do theso»» ro do Estado. — 9 Secretarie, Maranhão. 
de 0 Fraternidade. Ao c 
ro do Estado. -
—A' Contadoria. 

Requerimento : 
Do negociante Joaqaim Ignacio Perrirâ, pgdiudo a 

reMituî o da importancia ae S:l35$?oo rs., que pa-
gou ao TUesonro no d» 15 de Dcsetnbro p. de 
direitos de etportscSo sobre 3:7000 ?ac:o? de assa-
car bruto em barcadoB com destino a Liverpool na 
barca Noroegucn ê «Leif Erik^oa«, visto qae essa 
mercadoria fora inntilisada e perdida por oçcasiâb 
do nanfragio d'aq«elle navio, antes da sibir a barra 
naufragado em frente da carab&a denominada Jagua-
tibe> como provou com documsntoá jantou h sua pe-
tição. 

A Contadoria, gendo onvid» sot*re tai amaçio, 
informou nos aegétintes termos : 

N. 151. Cidadão Inspector—O cidadão Joaquim I 
gnaeio Pereira, commerciante desta praça, vos re 
quer a restitníçio dos direitos de exportação que pa-
gara neste Thesonro por dons rnll e setecentos sac-
ws de sssacar bruto; deop̂ ebado!? pers Liver^ol na 
bsrea nornegnense «l^if Kvikson* naufragada antes 
de transpor a Urra.desta capital. 

Em comprimento de vosso despacho, exan.do na 
petição do mesmo commcrciante, passa u Contadoria 
a'prestar-vos a informação do estilo, A vista do qne 
consta da escriptnraç&o deste roesmo Tbesonro e dos 
documentos offerecidoâ pelo . peticionário. 

Sm 15 de Dezembro do anno passado recalbeu o 
cidadSo loaqnim fünacio Pereira aos cofres deste 
The$onroa quantia Òe (Rs. dons contos 
canto trinta e cinco rait sete centos reis, importân-
cia dos direito* de exportado correspondentes a 
doas mil e setecentos mcco* de assuĉ r mascavo, 
pesando cento e oitenta e novo mil kilogrammas, 
despachados para Liverpool na barca nornegnense 
«Leif Eriksoni> do que se lhe deu o conhecimento 
que jnnU sob n. 901. 

Da certidão também junta, passada peU Capitania 
do Pòrto deste Bstado, verifica-se que essa mesma 
barca naufragara, ao sahir à barra desta Capital, na 
tarde de 5 de Janeiro ultimo' 

Averigaado o facto e provado, como se acha, o si-
nistro e conseqüente perda da mercadoria despacha 
da, antes de ter transposto a barra, parece k Conta-
doria que eabe ao supplicantea restituição que podo 
dos direitos pagos, ne accordo com o disposto no 
art. 5S5 $ 15 da >Consolidac&o das leis das Alfande-
gas e Mesas de Rendas» adoptada como subsidio, nos 
caso? omissos, ii legislação estadoa!. 

E essa doutrina tem a Contadoria por acceiUvel 
no caso vertente, tanto m<m quanto fora sempre 
observada por esta RepartiçSe, em circunstancias J-
denticâ£, qnfir no antigo regimen, ordenando a Pre-
sidoncî  dá então província, em ofHcio dc & de Fe-
vereiro de 16S*. sob n, 13«, e despacho de 4 dc Maio 
dc 18*7 a restituição desses direito*, baseada nos 
Avs. n. 189 de á3 de de 1673 e âU de iS de i\\ 
lho do mesmo annj, ás exportadoras deste f i -
tado. qoer no actnal regime», restituindo se. em 
virtude <le despacho da Guvernadoria. diU.io de 14 
do Abril de 1601. aos Sr*. Parente Ytanna * C., re-
presentantes da companhia Americana de seguros 
«Atbantic Mutuai Insurance» direitos de.4$a mesma 
natureza, pagos por oito mil setecentoe noventa c 
sei* saccog úa assucar, embarcados no navio norhe 
gnease «Ole Kunaseu» igualmente nanfragado dentro 
da bana 

Contadoria, em 30 de Abril de 1804.-0 Contador, P. Soare* de Araujo. 
—Haj» vista o Sr. Doutor Procurador Fiscal. Tbe-

íoaro do Estado, em 2 de Maio de *H9t — Joaquim 
Guilherme. 

Kis o parí«cer fiacal ü do tnô â o mes : 
Cidadão Inspector—O itetfccUnto «̂ Ubeiecido nes-

ta praça, Joaqnim Ignacio Pereira, em seu rtvjneri* 
mento de 91 de Fevereiro do corrente anno, pede a 
rwlituiçio da quanti* dc rs. provonie t̂e 
de direitóH de eiporlaçeo, nue pagou pelo des(>ochr> 
dc t.Kto sacc/h com \H.Mb kilos de sssucar brnt° 
que destinara à l.iverpool, embarcando todo ess« 
produção agrícola na b^rcj Noruegwníe «Leif Krlk* 
«ou. 

Aqueila imporlaocia foi recolhida n est̂  Tha*mro em IS de Dexembro do moo pas*frJo pelo carrega-dor. dono da ĉ rg*. Mas o navio jo partir do porto d* i*o Jncorjd«>o. ro. o $nte* de transpor a bjrra, iunfnw)ti no dia 0 de Janeiro encalbanio ha C4mhft;j do «lugaaribe» r>m»o COII»U d* documento anthentico r̂ u respectiva CApilanU do porto em je do <Mo mez de Pevrtttro. 
A OinLidorU ^titUclorl.irufoU m qnc*«-

Uo de como v̂  do trif<jrm*ç4o »t, IM ir yids «bril 

ILEGÍVEL 

Deu-se, com effeito, o nanfragio d'aquelie navio; 
lacto lamentivel para os interesses do commerclxnte 
carregador e Dara os interesses do Tbesonro 1 

As nossss fels estadoaes nlo cogitam da eapecie, 
servindo-lbos de subsidio, em casos semelhantes, a 
legislação de fazenda geral. 

O g 15 do art. &S5da consolidação das iels (Us al-
fandegas, referindo-se ao Reg. do isso. decretos as. 
3227 de 31 de Dftembro de 1*33 e outros, ató chegar 
As decisões de 10 de março e 1* de mal > de 1664, 
consagra doutrina favoraver ao supplicante, quando 
àiz : «qne a restituição dos direitos de exportaçilo 
se jnstifíca pela perda dc mercadorias por força uai* 
or, quer esteiam ellas dentro d'alfandega, quer em 
trapiches e armatens alfandegados, ou pelo facto ac-
cidental de nâo ter sabido a embarcação, como ?e 
iciiflca na hvpothejw vertente. 

Ksta doutrina foi mandada observar por esle mes 
ta o Theaouri oiti circular n. 10 de 31 d* Níivembro 
de im. 

Pelas leis que regjm a matéria é incontestável o 
direito do soppiicante à restituição, que pede do 
imposto de exportação que pagou, segundo eousta do 
coubecimeuto n. 901 de 15 de Dezembro de 1*93. 

Odouo das mercadorias n&nfragadas perdeu muito 
mais qae a fazenda estadoal. 

Uma fatalidade para todas as partes t 
Jà existem casos julgados a semelhante rerpeito. 

como diz a Contadoria, alludutdoa factos anteriores. 
KutreUnto, vòs. cidadão inspector, apreciando toda 

«ssa jnestão com o critério e cs sentimentos de Jus-
tiça de que sois dotado, resolvereis o qne entender-
des mais justo e acertado. 

K esie o roeu parecer. 
Estação do contencioso, 15 de Maio de 1894. 
O Procnndor FSscât—Celestino fartos Wanderley. 

Despacho : 
X Janta da FaumJa. de accordo com a informa-

ção da Contadoria ob n. /5l e parecer tíscal deferiu 
a presente petiço mandando restituir ao supplican-
te a quantia de dc contos cento e trinU e cinco 
mil e setecentos reis 135.700.) 

Sessão ordinaria, em n de Maio de 1694. -/o« 
quim Guilherme» 

(COIILÍ 

ifor t̂ tê ramma que nos foi obsequiosamente mos-
trado sabemos que aScãttttra? votou em terceira dis-
cussão o parecer prorogando atè o Um da mea cor-
rente o estado de sitio, salvas as immnnidades par-
lamentares Quanto ao adiamento do congresso, o pa-
recer da com missão foi contrario, a maioria dos de-
putados, de accordo com|os£cbefes republicanos, re-
jeital-o-bã. 

Nu ultimo costeiro vindo do sul aqui cftegou o 
engenheiro nililar 1* tenente Artutiano Barretto Uns 
commi83iooado pelo governo federal para encarregar-
se de reparar e attitUar a nossa fortaleza da barra. 
O dr. Artnhano Lins é um moco de espirito cultiva* 
de e um soldado cujo valor £ brios acbão-9e justa-
mente reputados porquanto o eoubecem. Como ci-
dadão & brasileiro .sabemos que $ um sincero e de-
cidido republicano. 
# Camprimeatamo! o. 

Falleceo aa v\\\a do Cuitezeiras o 
respeitável ancià^ Antonio Maxi-
miano da Cruz. 

Contava 85 anho$ do idade. 
Deixou a numerosa proie^ de 11 

filhos, 80 netos e 16 bisnetos, 
Exerceo diversos cargos de elei-

ção popular noè mutiicipios de 
pary e ktèi deste Estado. 

Seu enterro foj muito concorrido. 
Pesamos à sua iílustre família e 

particularmente ao nosso presado a-
migo, li lho do finado, cidadão João 
José da Cruz, digno presidente da 
intendencia municipal de Cuitezei* 
ras, 

NOTtCtAS TELE6RAPHTCAS 
—OJS' . Sâdi-Carnòt foi feri i o à* 9 horas 

c 15 minutos ç faíícçco ás 12 horas e 45 mi-
uutos â i noite, r o g a n j o a Deus q:ie ou hof-
g;ae nos franeexes completa fe1ic:*d.íde. 

À punhaíaá?. perfurou a p^rte superior do 
ágado. 

Quando já ferido, C4ttv t agradeceu aí? 
acelamações de que era alvo. 

a viuva e íiJho«, que na *>t:içao 
do caminho de ferro foram recebidos por tm-
mens* muitid.T^ ue^c^bcrta Jem signaí dc 
respeito, 

O cAdiVer vrílado c o n . - c r v ^ c na Pre fJ 
lura. 

—Tiíi destraii! > o c »fé JitaÜanõ̂ Goniti 
bê:« cotjo o fora^ outras rcstatarants. 

— A sntihi-ilo preten lt apoderar-se do as 
salino. 

—Fwi retira ío do y it3Í;au > o res-
pectivo 

— A n g iH-nt» a sfi-isnçaj ptio a;tentado de 
qn̂ í f̂ i victivn A o Sr. Cirno*, t a indignado 
contra o-

As trop.s > de promptt.J&j nôá qaar-
tf 's afí-ti da jeviurem útàotàtn'\ 

— C e a r a s fora^ çwvocida^ par̂  
quarta ítra. ' v 

— O ca iaverdo. Sr. S^Jt Z<r\%ot é espcMdo 
ho j - aqai, s^Jtlo.a^ f-in-raci feitor á expen-
sas do E ^ a l >. * 

- O S". Caniiviro Pertef a.-s:jairo intcrir.a 
tne.ite o e x s r c L i ) Jo c^rg^dt P/tsfiJç.rc da 
Repubüc.t. 

A tm,.>ren»a é unanime c ^ con 
demnir o aUeutntfo f i e viclimou o Sr. (.'ar-
not. 

S M. o Cczir recoih t̂t-se ao» sus apo-
fcnlos rm 'te .«eníinífnt« peta Jnrsrttr 
d o Sr. ( jarnot. 

O governo e o corpo líiplomatico 
tomaram !tuo pelo do Sr. C:r 
nu 

—-So Sen.̂ dn, * jcri.»iciUo Jo Sr. Vir 
RÍlio Dtmiüio. M «pprcvA.lo u.ti voto dt 
rondoitiUM* pcl t m-Tir dc .Sadt C.»rm>\t 

— Na Cantar.^ dos. f> ;»'. I Sr, Aniciu 
Dio 1 4 n li» ;#r íof-iü»,1" o 
1 ilé -ili jrt* ti' f.iJii ^ 

I I'A l~.i:CHADA 

A mesma Camara mandos qòç ]{os*$ remei. 
Ih o projecto do Codigo Pet^l ̂  "ás Facuida* 

de> Livres d« Direitv e Tribuna^ para dise-
rem à respeito, , 

O Dr. Martins jraior fundamentará ama* 
nhtt um projeetõ de ro^ultimtínto sobre 2 
matéria tio n. 2 art. 6 da Constituição. 

A colonia italiana do Rio associa-«e ii de-
moustraçõífs f^ncezas pelo trespasso de 
Sady-Carno*. 

A mesma colonia te!c£raphots ao Sr. CrU-
i)i, presidente d o Concho de Atinistroi da 
I,ali.i,*Èamentando o uttentado/ ^ 

—O punhal com que foi assassinado 
Oarnot \;ra triangular formarf« «ftyílet-
to. • • • ' 

À arpent:trou no íî ado actuas pu(e-
^aiai», p-.rtindo «ma costçlSa ç rasgando 
a aorta. 

O paühai (intui gravado na lamina a paía-
vra ^Lenibraça'*. * 

Censura-se a policia per falta de vigilam- ' 
cia para evitar 0 attentado. * ' 

—O cadaver de Sadi'Cirnot tem 
veilado na camara ardente, no Ely^eo, * 
quí>i está decorado de negro e prata. 

As exéquias offtdae.- serão no sabbádo, jo 
do corrente. ^ 

—Telegramma do Imperador GuHherme 
II, da Allemanha, àh qne Carnot morrtd 
como soldado, no campo da batalha. 

—São candidatos ao cargo dé! Presidente 
da Republica 05 Srs. ; Casimir, ̂ rieri Cita-
lamel Lsxourí;. Paulo de Cassagnac. Dupuy. 
H-nry Brissou e Constaus. 

Foram wqceados e destruiido?? éw Lton * 
annaiC is itaiian-7«, havendo ferimentos/ ? 
muitas prisões, 

Augmenta a es:itação. 
—Houve em Marselha nm ' sseeltín^ int- , 

ponente c -ntra o aUcntado de qutrfot yctí-
ma Carnot, dando-se rrasi4 aos iuiunds 

—O Rei Homb r̂to visitou a ?mba*ada 
franceza, a qual manifestou desejas de 
tir ao enterro de Carnot, « dUsé;-'qúe atia?* 
chistas nao tinham patria. ' 
'— S. S, o Papa ordemnoa pfetcé p*\õ' 

pa;j&> eterno de Sâdi Carnot. v . 
—O prisicipe de "Galles e lorí KlmUerî r 

visitaram a legarão franeexa. 
—Foi enorme a indignação causada em -

Washington pelo attenudo de qtie fo* yictima v 
Czrnot. ' / 

O Oingrtsstf suípendeü s\ja seesSa em de-
mon^tr^ção de pezar, pronuõcianâo ê atitei 
Cijntrá o anarchismo e os an^rchistá^ " 

.—O assassinato do Sadi-Camot f«Í moti-
vado e resolvido »'lima conspiração d« 45 Hl-
dividnos, qye já estão prc»os. ^ 

—Cornu qy.e o comité dos revoltosa 
z^heiros comprou 700 ar.ua«. do systwc» 
Mauser c cem mii cartuchos. 

Saldanha da Garoa teiegrapho? 
dres annutteiando seo próximo regrei, 

—Os rcpabjjeanos italianos*, protestaram 
contra o atttnfcdò de que foi victima Sadt-
Carnot. , 

—Dix o ''Sigio1* que Castodn de M îía 
segue a remir sí á Gumercindo como sim*' 
pies sol Jado, * . ' 

Parece que o§ inimigos da Republica Bia-
zileira pablicarao um manife3to. 

—O Maiechal Fbriaoj Yaixylo enrioa 
pesames "por teJegrammaa Mme. Caroof. 

—O general Costa! !*t assumio a pasta da 
marinha, por ter s do n n^ado para despa-
char o expediente. 

O almirante Coelho Kdtto f >i ex̂ ax:rado 
de -sa pa*ta a sto pi lido. - r 

—Foi eleito Presidente da Republica. Fran 
ceza. peto Congresso reunido hoje estraord^ 
ivuiamente, o Presidente di Camara dos 
Deputados Cssiruir Perier. qne já estava ex-
ercendo o cargo interinamente. 

—Mr. Casimir Perier foi eletto Presidente 
da Republica-por 451 votos. 

—A coniinissão da Camara dos Deputado*, 
examinando o projecto que proroga o estado 
de sitio, rtíjeit ĵ o adiamento do CoagressV 
para 30 de Setembro. 

— O Procurador <la República aancefca 
declarou qua o assassino de Carnot é natural 
do cantão do Tessino, na Suisèa. 

COLUHNA LIVRE 
AO PUBLICO 

O bàrthat-el Corroía, publieo 
(3o«ta comare;V3ceeitando a patèVnírfaao àtrn* 
artigoôío. publieado uo Rh Grand* do Norte 
de t doeorrente, apresentou*®© eoiua vtetim» 
d« phaatasiada perseguição. S. S. foi lafelicia-
•imo e antes nâo se tivease mostrada de 
ditreinA fasiMdade; porquanto Uria poupado 
ao nubUeoo dosgosto d© doparar, logo aa» ti-
nha* inieiaea dí pretensa def za. com & prova 
Ja mais crassa igaoraneia. Reftr»>-mo ao poa* 
19 om quo «appôo 41« nao podia softror puná 
tiiiripüiiâr aern que «ae lhe abrteae à 
iÍ«fot*». como 90 so iraKass« de procosso de 
reaponsâ didade. .Vdh confundir, meu dou-
tor 

Pana disciplina«* o proeesoa da re«po»MWtt-
dads aio couza» distinetas, e ?ari ««« 
fiquie habilitado a lozar « preciw ditunecflo. 
vou íigurar nm exampio ào quo pena dis-
ciplinar. . 

Imt̂ iuo-se a*iima mcoU. «íw V** * wapçcli* 
vo professor o mandaste oaerover uma oifraw 
S 8., «w Vvi án ei ira. oicrove' cifrão. O 
nioatro l>»M palmitoadáa. 

Eis abi uma poiM disciplinar qnt iná^w 
mer»Bldam«nté noplieadav wm qut, •otreunto, 
â  lha d#a*# a menor aatítfrf^ Bntundcu ? 

Agar.i aai(ia o puMisa u purque ia anapti» 
4 1 Kâ n̂rtl <;>rrai». 



« 
/ 

i • 
\ 

• «MMii^M^nrinfiÍÒ HVIW VÒ s.^í. uo c« 
r^cier de delegado ttacal, uo titio Serra Bran 
tá» afljn de a.uiatiraura >uventaria. Ali, fe-
laftao-se sobre ¥ prokima aeaaáo do jury do 
districtodèSaDt'Aono, convocada para o dia 
IS de Fevereiro, disse S. S. au juiz dlMrictah 
ao raapectfto ascrWtto, aa TaiHiite Coronel 
ManoelDaracho, ao eapitfto Pacifico do An-
drada e a outra« pessoas malg, quo «spezor 
deacbar*se perfeitamente bom d* sou* anti» 
gòa Jiieoroníodo», nào ûsa.iatiria A, essa sessão 
• 'nem Ji nenhuma outra, e que quaudo.se ap* 
proximassc o dia do Jurv, daria parte de do. 
eqte». Si aaaim lUaso,* melhor o, fox. Náo 
compareceu'4 sessão obrigarfto-rhe a dissol-
vera por alo encontrar pessoa Idónea que 
aecaUfuasa a uomeaçào 4o promotor interino, 
tpeztr das diligenciai púr mim empregadas, e 
nem io meãos è$ tempo mo fez qualquer com 
m.uqicaç̂ o, 

cjlièctivo. Porque poi<$,estava prevenido com 
S, r 
F. derruis »̂n* apoio politico oíN-zerr s .1. 

û.Mick' í\ :ifes*a ;; mu ac. ;To ;; jíi':'c i i> 
dar v v. y ao £ww.n\o ? F, lu 

iji:tin i^.jre que- S. S sú dis4>0?i (e í:cm sc t:i 
pre \ üjsvü Ví»:o>inlio '? S. S. diz rpu^iú.; l? 
covoivo tíu m-.viuieiito p:;rtidarif> d:i í̂ .mi-
:dadt\ que.ei perturba, prcuiruiKb ueüe in-
ger;r-i>:e. K' wulade que S. rí. noue;; ;-e en-
volveu nri ;v,lítLvi do Asíú. nus é ĉ -» 
mcMUe devido no es:{ueoi::íC:<l'.) eiu o.wz o U/.n 
o dig::o cuefe da prditiea l .c.ïi q i í mincu o 
incuurnodou n<• v ber pcrf;Itc.u ; < > ntv. de 
merecimento e inffluencia S. S. 11 Cá.O I« l Tl * )' J -s; i 
•xew, n vt-ru.«::̂  u^e:;;;«) p - : tVTi a 
poikíca da locaiiurú-c : as o!eivoes se uj:n 
*proiedido aqui dep'^ da iniuha clr.-gvJu 
provam o contr̂ rí j. Venta? 'f/per smim. &eo 
doutor, 

Concluiu S. c>. Msiiivg r fJLuub em tu rai 
t dizendj íjue sou bastante conhecido íi:,s 
se ruí ss da ICsUdo. S. S. nSo po^c faiiar tm; 
moral... Deixe isto p̂ ra ofbm comjo eu, 
fazei o. • 
• Sou ríídinent-i- c 
tôí:s do Estado corno um dos nvois iea^yo vj.s* 
forçíd.us adep:< & da ]<?.puhiic.i 
a c. 

do ;k 
os 

ra •fevar.djaa inteiros >:ootado a-uma meza do 
jogo ; mas S. S, está seriamente euferirro pa* \ 
rs ARmorír com os d^vetes da seo cargo. \ 

Poiaoom : eomo erá de meo dever levei o 
façto.ao conbeeimeato do Esm. Proeuraáor 
doestado,, podipdodhe provideneiôa © roaieUi 
documentos valiosos relativos \̂  declararão par 
S. S. feita üo sitio Serra Branca. E/n vista 
desaéa âoéumeatos o Exm. Procurador do Es* 
lado. Usando daa attribuiçõea que Ibe sfto cou* 
feridas.pfcl.o art. 3' da L. n. da 15 de Se-
tenfcbco 4a I393t appiieou ao baehurel Correia 
a pe&é discipiiuar de 15. dias de suspensão. 
O.ade A injuatiça ou vidência Sabido pois o 
motiva da suspaaefio de S. S., vamos apreci* 
ar. o'valor doa 4. documoatos que publicou : O 
Dr. Dantas sitòpieémeuío attèsta «que S. SM 
uo dio 10 estava soffréndo de um ostreitameu-
tor m uretra «do qual ainda hoje continun a 
soffrer. Ora, ô muito sabido que a Sr José 
Correia ba muitos annô  auííria desaô incem* 
modo de quo foi tratado* uo . Recita, cidade 

' ^eio, seguado tem dito á todas, as pessoas do 
aatf ç^fietti&eaUr, perfeitámente bom. 

Mflià idmiUitido-se â hypdtbeao de quô lhfa 
tenWa reàpparecido ó mal, o attestado medico 
dî  cjua S. S. nfto podia viajar ? S. S. não 
tiajoUDSrair A Sérra Branca t S. ã. ri3o pas-

ra " qjrtí.sidííide o Dr. )..C n do 
Mcíío I/Kiíaí.̂ í̂, Uiínuii c&to siasouio o-•*:ba:»i'i,j 
fiara .S'icretariiï vrS»1. Aulo/lio IVerrcira dv Oii-
voiru. Após a L-iuira o opjvi •;>vá«;»Vj da :í : ! -f '! <i 
ullima (ifAssombra v̂ òtal. 'Jovliroii u 
ár. IVo$ide:H»\ q jo o ír.n i«'a'uròsooto r. uni-
;u> oia'a do; o 'coidaa da , 
Adminiiííraí.jí» do Ia du Sotear/ro ..t Uí a o-} ; 
dó Maio do 1331. ~ 

1'rocodeM s* a loiisüM -vj tiiiuu >i<)?:o ro!ali>-
rio tia Üii o«.*tot ia o do paiv.-̂ r Coû el io Fia-
oal. > -1 c-n (í-,-ím îj appiM* 

iinnrour.a. Sondaria AiiHiiriiriUlj 
2(5'(lô unlifr.lò'ÏW-ÎW > ' -f *. : • : ' !*' • «f'v • 

. Jjj ufût Sc^'iüo t da ^ 

' P H E s o u r a t> o. ÉST v . ; : 
: -Piil fytri 0 •[(>.? ;• 5 •; 

• 1 ' % * » 

; O 3P. iíKpoct>r u fí V a ao i ̂  i K^ l -i a 1 
do lÜQ Grandtf A0 ^ná^Uirj^cí^ 

v-ídos,̂  tiK'M'̂ j aa pavto çmïpo iSiz. cia vii.fj'di . t 'i • • ̂  .. • • 
t>:t'ju«;à.» da 'îv.ij'pro'̂ .»'. dovo. r !saui; a ;?Ivi-
trs d-} iitjaida«-a i f i : n » o d L: r {â i t e. -î ond • 
ui!no:r.-!uo ítpsíovadas aijuvllas lUitUa?. â s- , . ... 

•ia vjiiî' a Dir* ctòiia. O Sr. Pr^i-.j r i O "S & ! g ù d íí, *(i 09 tU ;:C à\í1 WJ ^ * ' - , '̂ V ' 
á!ya.i:i-:ío o retori-..)o • ri?lfií\»rio pur«3»i } ia:orcö<;ido"a dHvcrao anro?o^tfuê 

* lrut"í ^ ! douro á 1 hora da-tavf!^ oa attsta Lomoaniiía o do.? Caior̂ a : raioro-ta-í • . ^^ ****** 

aeiavai Cavallo nas ruas da tidado t S. S. não 
aalicitòu uma licença e aio foi passeiár ú 
pitai ? .Oo que lbe servo. pois, o attestqdo.que 
ptítílieouT Pois S. S: só nâo pode ê assistir M-
aasa50a d.o jury>? . . 

Era ^opoiito : píbrqbo sar^ qqo o Sr. Joa£ 
Correia« que ha tauto tempo ó promotor, nuu* 
ca OQsr dèu o -prasér de assistir a uma só ses-
afto^jury, prlvando^nos assim doconheeer-

0 COR da aa& voz ? Será por egoismo, ou 
por Qftfia J^commotíaa da uretra que sagravam* 
ae M^asi occssióõs ? 

Passemos ao aoguado doaumento $ esse ue-
nhuô  jalQr ou imoortajicia absolutamente tem: 
1- parque ^èudo de sabir .para Saul'Anna nâó, 
lanbo qUé dar-íbá satisfações d. nem ajv» 
dir a S. S. ioforraa ç̂âo de quaí aeja o carai« 
abo toélbor a mais curto. Pode S. S. ufanar-
«a dè-aar tiauita botó vaqueiro a como tal mui 
to conhecedor dos camiubos, achar que pela 
Picadt-oão aa pode.ir 4 Sant-Anna ; mas eu 
«Atandando qué nào só por la como por ou* 
ira .qjiftJquer . partê  4 caminho» born̂  * não te-
nbo'<pe pedir ̂ ha informações; 2' porque S. 
S. foi ZiO" chamou à sua casa o ofücial de 
)usiiça,.gue ò um soldado do corpo do sfgu* 
rança :a que vivo coüataotemenie n'um manso 
e paáifioo aguaceiro, e a quem S. Si, appro* 
veitando^ge do «co ostsdo, ditou segundo 
mo rpferio o proprío official, a certidão que 
vem com o nomò do Doe. n. 2. • Que valor 
lanasse .documento ? B sinda que tive&ae : 
eu tenho obrigaçflo de. edperar por qualquer 
commortWaçao sua ? ' 

^ f&PJ* ** Meeiro : A carta, que abaixo 
Vttblieo, firmada pelo Dr. Jo5o Datuae. moatra 
a petulância de quem nflo 8e pejou em affir-
warVuVnà ia verdade, de que tinha pleno cc* 
nhetimento, com o fim tio somente de procu» 
rar detender*ae de uola falta que poderia acàr̂  
ratar-sjbtí a perda do emprego. B ò esse moço-
que^píoôedd pór essa forma,, que tom o arrojo 
de diaer que a representação de seu superior 

exprimia * verdade! Sancta— simplicitas ! 
O.que. couseguio com os«o tereeiro doeu-

meato ? 
/ 

Apreciemos o quarto... O Sr. Epmlianio 
úlz .qû e recebeu do Dr. Dantas, em San̂ An̂  
na» *Mi9.-officio para entregar-me, o que íczt 
o5o téndò porem certeza rio dia 

Par.) sabertse.-do vaior que n;erecc ^ 
ioc ume rito basta ahlraarqu^ u Sr. -

Kpiphatuo era jurado e chegou..a Sant'Anna 
em cçmpanhia do Dr. Dantas, encontrando 
ca) cadinho alguns jurados que derara-ihe 
noticia, de ter sido disHolv;da'a sessão t!o in-
ry. E'crivei que o Sr. ílpiph&túo, .q*>Ao\ 
notificado, ignorasse o dia de sua chegada á 
Sant'Anna ? 

Destruídos oh pretensas doccauMtos cio 
Sr. Correia, preciso clurcar certos pon-
;cs, a; que se Jrefcriu -S. S;—Disse que •• cu 
e5tavà'prevénidó condigo, porque i;as nduh ^ 
pretca^ôès a' direcvr^politica do Ashú/nL 
isaha ̂ ncosuradò o seo apoio, c que ha pourv> 
hayia ĉ recusado a assiçnar u:n manifexto ou 
adhmo que eu promovia". Nunca su;:ptu 
îUe íy. s. tivesse :s ecragem de publicar se-

tniíihante balela. 
hà quem í^uon: no Rio Of;,r.de -do 

Norte qneó.chefe -politico con^:ta do 
Assú è omeu honrado e prestimoso ami^o 

poiiçuo eiití que, iiV20íreu<; 
n:;s. iras.dó irr josé Carreia".' . . 

Se.8,. S. sabe úv idgum actô mmor.tl oM.in-
justo qu '̂tu'toiiha príílivivd.v 'ou do ! 
coisa que deponha contra o tneo caracter üc i 
hemera, ds.cidadã 
cj o p̂ ra que o publt 
do por caiuü-.ijuv.ioí 

.E boa pioit ?. 
de 

ExiU. Sr.'.Dr, Aprígio, 
S<:gur;dò me pede respondo ao.:í s-os quesi-

tos : Quautoao i>rinu:ro teoho a diz;:r -nuc 
sahi p:tra Sant1Anna no dia n de Fcv. rciio 
(doming'o.J/̂ uanto.ao s-.gundo úl^ f -ii 
cbrígadó' a_per'uòitar no sitio Passagen^ den 
Angico -̂dcrüòrandoíhie da's-jo horaíi dacui-
nhã do segunda feira, ás 3 txoras da 
t:?a Urrada.do/*^ tctí;a feira. Q-:iai;í.o ao 
terceiro digo que'cheguei a casa do Sr. * An-
tonio Ribeiro, morador no Rumfao, íUi dia r3 
a.> S h o ra 3 da u h ã do r; d e sa h i pa r a S ̂  t u1 

Anrijî  onde chega d 120 dia 13. 
Fica.-de&e t:3iodo o e j,uiycc.> dc 

niiriha carta publíçáda ho referido- jbrnrJ. c o-
rno ja fli'ver ao proprio dr. Jose Correia c a 
outros uvaitos.: Pode V..S, fazer desta - ü̂ .ü 
que !íie convier, . 

Assú, 14 de. J^nho de 1894.. . . 
po aniigj e ohrígd 

Ör. iôtlo DantàcenQ BiZclro'Dantas 
wkm 

guri Barra e J oa a u î m A" i.v oa d a ̂  i I va. / . • 
O Si*. Pré y ido u te • d; A a " proc î »1 \ n ou 

eleitas para os-referidos cargos as pv ^ : ^ àcK 
ma fnenciouada«. . . 
* - N 3o h a V e n d cr 1 h a î S- "n a d •\ a 1 í a i o, - Sj • 
Presi d e u to n uru d oc o u a nrov a ;d e ir/1 i d j 1 ' 
q u e 1 lie. ti é r:» to, \ o va ata 11 d o a .so^ão a 1 j - ^ • 
ibb da ih rd e, e e m acto cu ni i t\ u'o, ! ã y w u • so 
d o. a ' [ï re i e n í o ' a i i a, que fj i lida 0 ^ p pr o v a • 
da 

para quo pos.äaiu^Ä;,mastivjs 
îirttês.« recûborîf-èln^eu 
meféHtiorias "'lifrasfeiles da 
G e . . ^ ... -

:! Abasto Carlo^e MêÎloT l/EraiiireV^ro^ ^ 
lente. Antonio l\u-reira dê OHyeirá.-Secróta- ílo dofNorie, l^dô.janho t ;io. Angelo Ròso:i, João Ne*e, ; Aífoô o ne. j , , O iri^peclor, ' r• ̂  ' 
A l h \ r|ao:(|'jtJ M a r a uj î A o, Vc s i re m u u ̂  j ̂  + A r l h « - i ; * y 
mio Coelho'e Mî ucÍliarra.. 

CLUB DANÇANTE DE JULHO 
Installou se hoje «esta cidade de"S. José d*f 

Mipibü e em um dos salõas do prédio iiumero • 
38 da.rua, sole de .setembro,, ao som da mar- J 
selhezar c aVesfrugir de eríerrnissiirías"gyra! 
dolas urr.a sociedade cnm a donomiaa^ão a- | 
cimâ tendo como rocios instaliadpres : "An* j 
gusia Florentino Carneiro'da CHnha,, Afíonso 
de Albuquerque 
Medeiro Dantas' 
da Camara Filho, Miguei Alves Dantas de A-
raüjo, João Feliciano do.Souza. Lyle Nelson, 
Virgilio'de Amorim Garcia. Trajano Leocãdio 
de Medeiros Lyra. Deocleciano Jo^ Romeiro, 
Xisto Baptista Vieira, Francisco de Pnnía Jú-
nior* Manoel Raymundo e José do França" Coe* 
lho íieaúdo a suà Directoria assim or^auísalia:' 

(*) Fui retardada esta pul>ii.:agüo. pot' n̂ o 
termes -ia-lo edicVlü do saboa-iO ùitiaîo. 

MANIFESTAOAO 
l)ivcr>oi citla ïlo? rcsidéntO' ' ro 

Cag&uavetamn, tcn:îo coaljeßiiOont') í)í aoniua-
Cu o tio ti;ÀLh:eta Padro 1 oã«» Fm neia^CSoaria / »̂.uw.-i« «a j Medeiros ,>:HM 0 hn̂ oríanto cargo fio yí.̂ i-

L* Marannao, naynnuitiO íjO . Vl0 i-osprcUv̂  fruúuii.íia, dirL̂ ir̂ iu-
, Joronyraö Américo RapOío I i-edldos'pela banda de inû í'-̂  mô rirVi t-í̂ ndo 

Por.:eáta u>jíilHrcíro--Vo'fe^f i^p^tí^o « : 

r.a'recolhimento, vlà toíius. ' 
foi exoep^ao » o t O J 

p'ela 
rOáidÒMCia'ío viiíoosj e.i'oerdoli;, «vüii o iii-

tüito miîito louvável do fcticîtal o.poV 9?.ia 
meaçao, roer'/ida coai c lmíIkisíííŝ o 
por-todos OS SUU3 piilVCllíaULá. • 

Em chocando os aitudídos cida«l:V>a á iinbiía-
rào lio n̂  niiVäta tiik\.o,tna jor Piuuèiro. a <iv>qdí 
hav.ia sidii eorrmiellidu o on̂ ar̂ o (!o jv.jíos.ím- ^ 
tai* os manifestantes, éxpoz omi íím̂  ^ rapido-s ; 
e conra tocis-idin, quö..l'!i.'3 â proj-üM:!, y 

contori! o iV-: 
os ühk?iã&'»; 
Uiíiítío,, , . 

AiíiiKúí:^^ 
to, 

'̂ v.fVoi.-.rû «u;--lo anriõ. « « í . •>.»•• « : Tui O ÍKííj t li .1 ;){}• du- rtruo ̂  

! 3 d -

d« = » com vras r=>pa'sr:a i.tS * ^va'.̂ eii-
oa hraodv:rac quo ó p.;.".»hör. ci Uiu 

Corortel Ov íd io . 'Sc <ut.'nv. e, com qiu» c . ira fa-/ 
S. S. .uma.̂ ífin-̂ iiív.i, d^íieliu (jídun ? 

E depois S. S. ri Io. sabe q u o um de 
direito ivJo-pòde ácr t h í f e í-olit;ec ? rá 

lhe ligure oja :g um cxvtm/io senieilunte 
00 da escola ? M* verdade que, aueiulcn j o 
« o manifesto, que, a o > s t , s co^stadanoK di 
^ ' O í O M n i . Governador "do Kstado en) De-
\rmbrc do «nnÂ p ^ a d a , | u t e r d i d i r ^ r-lhc: 
'•i*n vojr^ di* * pr.ji ao Sr. Ccrreia 
»rfUt Ks.̂ e îm, rrcuftou-se disen • 

tpjt; furiniílaru - 6 t direi U i m ikc o í>tó 
veto. Kel i ic i -nje c neniunn ri.ni.or lhe tive 

nMmitfrrdtf S. S que o voto dcví i arr 

Presideuter-Rayn.u^do Dantas. Vioe-Presi- , . . . . 
dente— Virgilio Garcia.-V Secretario-,/ero- j .oí aemiiucnt-oâ, {ue .iam u'fiî a d j ;jüv-)üa Po 
nymö A. R. da Camara Fitko.— Sftf»et,;ri> nha. ena conse-:{o«'üeia da ítHiitiida a | 
—.Wií/íieí A/m-1- Orador—Affonso de -d/Ma- n̂al. sî niíicaud.i uma prav * cl % uvíít .̂í í 
ranhâo—2-' Orador^li^c/er/o Äo/iiWro —Tíie- | díau.;r deptíriiada no mauifustiru-lo poi » Jiíiisvj 
«teur-oiro — Francisco do Poula hiui'>rt—l>vo* \ trado Bispo (iioCcíano. ih ^siki-iI-j 
cura-ior—iiugusto Carneiro— Mestre Sala— A7s- j liabiiautes-.dosie mMUieipi-i ĉ Mt.Tst;in:o:J 

Vieira.. ' í D. . . . • : - ^ ' l» . ' 1 1 • • • í O vî  u-io Jo.T.) nOi* íJ iVC/. 
A, ser publicado o rcsiutado a.i o 

esperaiiCuso e : inteiligenle moço Jeronymo 
Fdho. ptíumdó a'palavra e em iitna breve e 
euthusiastica ulloouçuo. e em phrazes 
'sidas de aco*o'ndrado zolo e aiuor ;io 
saudou a briosa phalaüjiö Mipíhnerr-o, pel.i a-
ííigautado pusso que deu fundando o Cínb 
Dançante i* do Julho, sendo iYenetíe*iucnte 
appl;iKÜdo por todos 03 cireimistaiíles, <0-
.jjuíndO"?̂  depois um profuso e delicado copo 
d.igun.-olierí-r.ido pelos sócias a Directoria e 
ao» circunslantei». 

A data luminosa de i de Jiiiho, abre 
siii> para a moctdado Mipihtiense mais uma 
era notável de elevados inltirtos, <pje prazi 
aos ceosi haja sempre coroda de fion?s coir.o'a 
inslaUagilo do Club 4* do Julho, 
. Cidade de S.'José de Mipibu. I* do Jnlho 
de IHH4 

r.- Hio Í ^ A y f k ^ ^ i 
Iurho Je í 8 í H . 

Vor oàtíi rot,urUyTvJ sito inti.r.aJvs : 
05 ti'Hki* Oíl t̂ OllSâiiî'flÎl-tïirt'.iâ . 1 < • 1 * » * 4 ' \ > » caaurt-s c'jit*1.-:!;*? mos voni'iic5^ 
xo enuinor.-ïùo» a virent .ou .^«lilíi 
rem no pro v;. fo ^í) .j .»i. '- * * » • • " 
aias, a don Nr ti?-st-1 dui^ î ; p^ii.î 

viva.á religiioeaihoiira ^ no í^o ; ;!a .1 s'nnSm.O'ljlaS • UM !, -
saudando p-jr uílíoio tuajor .iM'iÛ ."«*, wí-lmjj.' . . -, • . ; - • ' ' . 
dos'tnanirvsslïut.'s. .. • • p íí'a ronsüiíh),-mlrttl • âHHlVUíítiVJaí"'̂ /" 

(/.lútíuiirohuua, À Î v̂sûh j th'- kîVji-

ÎM or i ri-h;11i; Pi -̂i'K h»»* irO'-i iij ) J:s 
Ititcinleucia Mîi.iio:p:i!-d»V;a. ci î̂ . p'i-
î liro p:ira ĉ aheci-m^ulj tï<* 'fit'iïi 
posMi. 'juo îi'Ni tuai eat!<> o ; r.e.» d*:» ih'.̂  !j 
-cuiitar.di!>14'dat i \i.ii\i'o •̂jj'Wiir : 0 ci 
iVvll'O S i:\VviS Àl f> 
EUi'riCt» il,* un) t îii'ii;' ilV vi.'iiU». a i 

'Jm lît. «i'i 
do V« r 

> ! 

cotrsoüíiai-tao íeis d^s 
' \Uïiïi S. & 

com (is'Tis. 5 o í>, .vjîïfliH nò-
vapf-r in^lv1/ E<hior i.^îv^hhl.i-; oosj-
iirtno/üu'^. oin i '1 tîi1 iIoztMnhro 
î ;V r . - • • •• '' 

Marci>vÂ. S. ä O . : w^U'Mm^vr;^/ ] 
coin 0 r.. î , vio-iï» nu iinsni » mi S-i;u\is d«- li; ú ,t\\ j U4> CO'Ol O H. VIO-i?» HUÎ 

il,* (no t •• : 11-iii? ilV v .̂'üu». . -, ••.: u» 'Vi p/jp ith^tiî i 
i'i iivul'1 e-tiiiijs. i'iiii i». in «vO:.;!;i i c i* * 
•vj/i. oo-ïe IMM tuna .M Î, dj (. ! -11 . .w^.y,; v/. 

laîp:i . Jo>r li»î. . l'rieira I » : c : 11 -, ;i ! :Omí.> 
ACTA DA 8a, SESSÃO D'ASSEM- I U ,]>t í i ! l i^ í j^::^..,, S.-mhu--; 

BLÈA GERAL DA COMPA-
NHIA UBRO-TYPOORA-

PHICA NATALENSE ) 
. * % . 

Ao* tu;« rti«^ do 111**̂  «Jf> Juiiîfto de îvj• 1 o!" 
toeeut«)» (\ uuvea'tt » qunirn, ao n»eio 'lin. 
achando*«'? preK'fiM (»0 t*«̂ riptori • da '.'-nw î-

t [iiti.i iîïi-t ti 
itivMi. 

l̂ .'pier<-n«Io ;i Ir̂ .ulS.V'-fO tvn I ii"!!') I.II 
IN») 111:1 raîKi.o, ÎÎA rM !'• '.1 tu 
e à.'j il) »! ifl'ili», IÎI» ÎU'J.ii (i r' li • ' <M : it 1 'i'| -V<*s*;i d'i lio I Vidi.» < iítllii/ Mi-; > I - m î.i ! 

uuiîl M'itlr.r h '•: » . < , - ! • 
J'j^pîn M ,i, » d ^ Aiij. . it. » 

I.W, l 1 '!"! If î .» II--. I 'I r , i s 

î.,1 
r • 
*í » » n 

O it , 1 : t 
Maiva V. S. 

cum m n. J . i-lcHi, rir1*^,-
Wïmulnn do > ?tr\<*<> d > V »r 

tuna rai\ t 
i •MM.. 

!:? tii? j1!'!:!') 
O níSHíM lui*. 

» • . 

ftrt'fH'Uio ' »/adi'ïh* 

I L E G Í V E L I r A ; i : . Â I^I;cil\DA 

i 
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P A R T E O F F I C I A L 

Storno do Estado 
I*: 

EXPEDIENTS DU DM il 02 JÛ5I19 DE 1194 

Officio: 
Ao inspector do thesouro—Ao 

cidadã3 Antonio Lustosa Cabrai 
mandai pagar a quantia de 60$ 

importância da encadernaçao 
de 20 volumes para a Secretaria 
cbste Govènio, conforme vereis 
da inclusa conta. 

.. E X P E D I E N T E DO DIA SS 
Oflicio : 
Ao imjpôctor do thesouro—Pa-

ra o i devidos fins eomimmico-vos 
que o Promotor Publico da c o -
marca de Páo dos Ferros, Bacha-
rel Gaetano Guimarães de Sá Pe-
reira entrou, no dia 21 deste mez, 
no goso de 3 mezes de licença 
que lhe concedi com ordenado,na 
forma da lei. 

Ao mesmo—A? vista das con-
tas juntas mandai pagar ao Ama-
nuense da Secretaria da Policia, 
Euzebio Bezerra Cavalcante, a 
quantia de 145$850 rs., a qual 
foi despendida, ide ordem desta 
Governadoria, com os reparos de 
que precisavão os escalheres da 
policia do porto. 

EXPEDIENTE DO DIá ao 
Circular : 
Ao Vice-Consul Portuguez — 

Coiiimumco-vos, para vossa sci-
enciae devidos fins, que o Sr; Ilc-
Avil (Georges Enmamuel Joseph) 
obteve Exequa^ur á sua nomeação 
de Consul de França em Pernam-
buco com jurisclicçao neste Estado 
e nos das Alagoas, Amazonas, Ce-
ara, Pará, Maranhão, Matto-Gros-
so, Parahyba e Piauhy, confor-
me scientificou~me o Ministério 
das Relaçt^s Exteriores,em Aviso 
de 14 deste mez. 

Dc igual tlieor e data aos de-
mais Vice -Cônsules. 

I)ia 3 v 
D. Maria Salomé dc Vasooncelios 

Teixeira professora publica <la Villa 
dc (joyaninha, pedindo para lhe 
reni justificadas as faltas que deu 
no exeroieió de ssu magistério, por 
motivo de moléstia,do dia 19 a 30 do 
mez proximamente fuido.-—Justifique-
se». 

D i a l 

Joaquim Damasceno d'Albuquer-
que, empregado apos.?nt ido do Esta-
do, pedindo restituição da quantia de 
36$000, excesso das passagens que 
lhe foram concedidas em acosto de 92, O 7 
da cidade da Fortaleza no Ceará para 
esta capital.—. Ào inspector do the-
souro do Estado para mandar restitu-
ir, de accordo com a informação. 

, Dia 5 
João Jose Sclsoua, Continuo da Se-

cretaria da Policia, pedindo 3 mezes 
de licença com o respectivo ordenado 
afim de tratar-se o n d e lhe convier.— 
Como requer. 

DESPACHOS 
Dia 21 de Junho 

Odil ou de Amorim Garcia, como 
procurador do Dr. Miguel Joaquim 
dc Almeida Castro, pedindo para at-
testar se o prédio do sua propriedade 
tem,servido do Secretariado Governo 
e residência do (Jovcrnf dor, durante os 
mezes de Janeiro ao ultimo. — Attesto 
afGiinativamente. 

Dia 2 de Jniho 
O IJacharel Caetmo (tuimaràc«» dc 

Sá Pereira, promotor publico da co-
marca de Páo dos.Ferros, pedindo pa-
ra lhe Herem justificadas as l.ilt is quv 
deu,por motivo d<> moléstia, no rxrivi-
eio <lc íJuan funccòrh* do dia l 'a '!«• 
•Junho ultimo, — Jimlifiqiif-H'. 

ACTPS OFFICIAES 

Dia 2 de Julh^ 
O Governador do Estado, at -

tendendo ao que solicitou o capi-
tão do Porto, em officio n. 4 de 
30 de Junho proximo findo, no-
mea o Dr. Juiz de Direito da co-
marca desta capital Luiz Anto-
nio Ferreira Souto, para fazer 
parte do Conselho que tem de re—* 
formar a sentença dada ao prati-
co João José Pereira, peio Conse-
lho da Capitania, e submetter de 
novo ao mesmo Conselho o prati-
co Antonio Piloto Filho, e cuja 
jreuniaò terá lugar no dia 5 do cor-
rente, as 11 horas da manha, no 
edifício da Capitania do Porto 
deste mesmo Estado. 

Dia 3 
0 Governador do-Estado, con-

siderando que o cidadão José Tri-
gueiro do Rego Dantas foi appro-
vado no concurso ultimamente 
proôedidp na Secretaria da Ins-
trucçao Publica, para preenchi-
mento da cadeira de iiisfcrueçao 
primaria do sexo mascolino da 
Villa dc Santa Cruz. resolve" no -
rneal-o para reger .a referida c a -
deira, ficando-lhe marcado praso 
de 30 dias,a contar desta data, pa-
ra solicitar o compct-cutc,titulo e 
assumir o respectivo exercício. 

- ' E X P E D I E N T E DA SECRETARIA DE POLICIA 
Chcfatura de policia do Ksia.lo do Rio 

Grande do Noite, 25 dc janho dc 189.; — 
N. 5 — í11a1re ridadâo — Participo vos que 
no dia 25 do corrente. i:m vi;tude d«r manda-
to d-> dr. juis de dirt t • desta cuaiarco, foi 
posto c u hbcvdade, por 11:1 ver presta lo iían-
t; t provisória perante aqueile juu, o i:; ivi-
diM dc nome Oiyntho Alves de Midío. que 
navsa su'.) pre-zo cm il jurante c recolhi lo á 
ca.lei \ d'.: ordain de>t:» chefactura de poli'J 1. 
como i.iicíado ti > criins jj:rvisto j»rlo a t 15; 
do i;t» !ij;o pen*;. 

A ordem do l' celc^ido ti.» jviiici i d l c\-
pitai/«,ram hoM ŝ» rcct ihi lus cm custoij » os 
in i;Ví-J<1 os de li Jíno Antonio Pio r Pos>;d )-
nio dr tal, |K/r diximlio, sendo ti<#itlĉ t 
mr.«fiv.) p >Mo% c:n hhcrdadi*. 

Nw>; i dut.i. i». rü ít'! c>»ta í.i« wiu de po 
ii.'M j.rê toü o í:'mi()iw ) r tomou 
;><>s » i * * 'tri;«; dr 1 oir cn mHi 

.j ! Ï i'.f li r 1, ^ « </ i i 

di Camara.—Saúde e fraternidade—*\o idas-
tre cidadão dr. Pedro V. de Albiujucrq ie 
M.,.ranh5of M. D G v«rna lor deste Esta lo. 
E:mei aUino O. Torres Bmi.leira. 

Chefatura <íe Poii do Estado do Rio 
G rande <lo Norte, 26 de Juuho de 1894— 
N. 6*—ülustrc ciJadao— Às participações 
officiaes hoje recebidas nesta frpartição nlo 
referem facto algum, que. poi sua iaiportan-
cia, seja digno de especial menção ; o que 
tenho a saii&fjç.lo de I t Y a r ao vosso conhu-
chncuto. 

No dia 23 dt> corrente, foi concluído e re 
ir.ettido ao dr. juiz de direito d l cormrca dc 
S. Jose de Mipibti, para os fiii* legaes, o in-
quérito policial aberto por esta chefatun de 
policia, em relação ao desastre occorrido no 
trem regular da ferro via, que vinha de No-
va Cruz para esta ca.dtaí no dia 19 deste ivttz 
Saúde e Fratcmi lad-*.—Idu^rre Cidadão 
dr Pedr-j Velho de Albuquerque Maranhâ . 
M. D G >vemador desie Ê ta Jo.—£jvura/-
dino O. To -res BvJcira. 

Chefatura de Policia do Estado do Rio 
Grande do Nyrte, Natal e;n 28 de Junho 
de. 1894.— I ilustre Cididão. — Participo-V Í̂ 
que hontem, de ordem d-> 2 dclejjtd > de po-
licia di capital, foi detido em custodia por 
embri.iguez, o individuo Je nome João Igna 
cif), sen lo*hoje4 da mesma ordem, posto cm 
liberdade.—Saúde e Fraternidade—Ao Illus 
tre cidadão dr. , Pedro V. de Albtumtrque 
Maranhlo, M. D. Govern ai .»r deste EiUdo. 
—Esmeraldino O. Torres Bandeira. 

Chefat tra do Policia do Est ido do Rio 
Grande do Norte. 39 d-i Junho de 189— 
N 10-III^st r;e Cid a J:u> —c• ih > a satisfaça') 
áz participarmos que, das c >:nuiunicaçôos-
ofnciaes hoje recebidas nestâ Repartição. n*lo 
consta f icto algum, que, por sua i nportan-
cia, seja digno de especial menção. 

Hontem, de ordem do 2* I)jlcg\*do do Po-
licia d:i capital, foi recolhido eu? custodia o 
individuo de nome Ĵ ão Emerecino C*rnsir*f 
por di.-t u bio.— Saúde e Fraternidade.— Ao 
Idustre Cid.idão dr. Pedro Velho de A!bu-
qncrqutf M traiihãj. M.- D Governador de«te 
lista Jo.—Esmeraldino O. Torres Bandeira. 

Cht*fatura de Policia do Estado do Rio 
Grande do N< rte, 30 de Junho dc 1894.— 
Illustre Cidadão — Punicipo vos que houiem, 

As publicações serüo fülias a 80 réis por 
linha, e anuuncios por ajtist«̂  

mssÈÊBÊsmm' 
C A P I T U L O X V 

Org.inisíição da lis ia tríplice- para a no-
meação dc Jt4Ís de Direito \ 

Art. Dentro ds> praso de 15 dias con- ^ 
lados dWjuelle em que o Tribunal tiver sei* 
cncia da viga do lugar de Juiz de direiro 
em comarca de primeira entrancii, ou da 
creação dc nova desta classe, cm sessão, que 
será previamente designada pelo Presidente, 
será orgauisada a l=sta triplica que deve ser 
proposta ao Governador para a nomeação. 
(Const. ar\ I,. art. 19). 

Ar. 136 Na ssss:i > designada, presente fio 
Tribunal a iista dos habilitados ao cargo de 
Juiz de direito, tod KS OS Desembargadoras 
que tiverem comparecido votarão, por escru-
tínio sccrcto, em cédulas de irczjnomes. 

§ r Feita a apuração, qu2 se à tomada pe-
lo secretario, f.tá̂ ndo e.11 VJZ alta a addição 
do3 votoi qu; toc.irc n aos nome», que forem 
lidos pelo Premente, será í r^atdsadali^.* 
ta com os no nss d js 3 que obtiverão maioria 
relativa de votos. 

§ 2* No caso de haver empate entre doad 
ou mais votados, prevaleceri : ^ 

;) A antigaid ide na jjdicatnfí oi iij. mi - " 
r.t>terio publico ; \ 

b) A antigaidaJe no ex^rcicii úà advoca-
cia ; - * á 

c) A id ide. 
À t. 1S7 Orgar.isida a lista, iaimediata-

mente será lavrada uma acta especial, cm 
que assigiurão todo* oi Desembargadores 
preientes sendo então enfiada a lista dirpro 
posta ao G jvernador pelo Presidente do Tri-
bunal. m > 

Art. i33 A iista tríplice será composta sõf 
mente dos matriculado-, não podendo ser a-
puraJos os votos que recahirem cm oessoas 
nao matric Jiadis. 

Art 189 Na conferencia da listi o Tribu-
nal terá e.u consideração o merecimento, an-
tiguidade, aptidões* conducta particular e 
civil de cada um dos matriculados, e especi-
almente se respondera:» a processo por cri.ne 
cGmmum 011 de responsabilidade. 

Art. 190 No caso de niais de uma vaga, 
a iista será orgmisada e apresentada á pro-
porção que for sendo provido cada lugar e • 
immcdiatancnte depois do provimento. 

CAPITULO XVI 
Iiieapttcidide phisica e moral de magistrados * 

Art. 191 Feito o exame de que trata o ar* 
á ordem dò 2. Delegado de Policia da Cipi- tigô óS § nnico âa constituição estadoal com 
t.d, foi posto cm Iiberdad« o iadi*duo de no- reiaçlo aos Juizes de Direito e membros do 
me loão Emereciano Carneiro, que se acha- Superior T.ribanal c enviado RO I ribunal, o 
va ("elido cm custodia por <*i tarbios ; não 
conMandodas com: a :icaçÕes*ofíicines hoje 
rece! i 'as nesta Repartição, facto algum, 
que, por sua i rsportancia, seja digno de 
menção. Saúde e Fraternidade. — A o Idustre 
Cidadão dr. Pedre Velho de Aibuqncr }ue 
M a r a n h ã o M. D. Governadorjdcsfe E.itad >. 
Esmeraldino O. Torres Bandeira. ' 

Clu-fatura de Polijiag dc Estado [do R io 
Grande do Norte, 2 de Ju lho de 1S94.—Il-
lustre C i d a d ã o — A s participações ofíiciaes 
hr;je recebidas nesta Repartição, não referem 
facto algum, Í;UO mereça ser d*gtio d e j e v a r 
ao vosso conhecimente. 

Por portaria*desti data demitti,;a pedido, 
o capitão Aderaldo Zózimo de Freitas c Tra-
jano de Souza Nogue ra, dos carg js de D.^ 
legado Policia íc 1 * supp!cntedr> injnici-
pio d j Mo«soró, a ,Fraiu:isco Antonio dc 
Mello.e Tí bia:; drf G Nogueira, do** dc 
suhdeLgaí lo de jicdici'* t f i * supplcnt-s da oi-
dade, e ní»nitíei, para sub ti:uir os doi.-* f . 
bem c ano p a n ^ i r l i g a r vago íle 3' suppleiite 
do mesmo d*f^ jado c i)ara stib-titüir aos 2 
u tifuos. os ci a làos foão Alves íic Souza, 

7 

Francisco l2 ;di) de|Soaz.\ Man ĉi Francis 
co e Luiz F i r m i i o R-rbouça, na or-
dem cm que v : > os seus n » r s coit«/Cados. 
Sande c* Fraternidade - Ao Iduslre Ci Jadãt j 
dr Pedro Voiho (ie Albuquertpie Maranhão, 
M.M). Cr i v e n a d o r dc^tj E : i ado . — E nic^al-
dito O. T-jncs Biindcí:,;. 

Interno 
DD 

SUPERI0RÏTR1BUNAL1DE JUSTIÇA 
• I»0 

ZE210 G - r a / n & e c i o D b T o r t e 
[ Co ,/i(/i\;f.Jí> dt)'j:. ] 

I/tvrad ) o as'cordao, assign do 
ja A v pu hin* »dl, 

Art iH\ 
p >r to lo-» li» 
iJ Preside all' 1 C.Mi't'.'. J.i i I an ( i.:V'.'i|ia lor. 
pn<;i » î i 1 J c:n U I'll j l !i,.ia ;i re nr. • X" 
d ' jo/ a ci,> i ti» 

D sembargador, á quem for distribuído o fei-
to, mandará autoal o c dar vista ao Procura-
dor Geral para interpor pirec *r ; e ̂ procede- > 
r;v a todas as deügencias por este requeridas 
ou que jji^ar nccê sarias. para o perfeito 
conhecimento do estado phisico ou moral 
do magistrado. 

Art. 192 Concluid as deligenciaa, e pus- > 
sidos autos â s dous D^sembarj4dorcs 
que seguirem se a') relator, na ordeai da pro-
cedência. na sessão designada matéria 
• erbahnente relatada, discutiaaT c trotada, 
lavrando se immediatameute acta espgp l̂, 
cj4je 5crá pcíos Desembargadores pjesente^' 
assignada'. * 

Art. 193 Jurado inhabilitado o magistrâ  
do, o Triüim ii resoivevi, se o ca^é^e sus* 
pençlo das funcçôes do cargo oa>e de perda 
deste, e então, conforme o vencido, proporá 
ao G jvernad .r enviando p H* intermédio do 
Presidente a proposta. jConst. art 43 
art. 50 § 2' n. i.?). 

. ' ' CAPITULO XVII 
Proposta s^rc v occorrida no Tribuu.il 

O Tribunal, dentro d )S 15 dias seguintes k 
übjrtura de vv.g \ dc qualquer de seus mem-
bros, Y.pjesentará ao Governador, para a no-
meação, o a >uie do Ju;x di Direito mau an-
ü-t k (C,:.'st. art. 44 ^ r̂t. 15 § unicoj 

Art. 195 Em sessão que clíuctuar-se no 
aliudido perijd«', presentes a> Tribunal a 
lista da ultima revisão de ainiguidide d-^ 

I Juiz«ftde Direito e qutesquer outros docj-
mentos rciaúvos á alleiaçõ.-s havidas depot.-
d t mesma, o Presidente p:<»porá 011011«; do 
íi).:is antigo t|ue deve ser apresentado. 

j< r Discutida c appravadi a proposta, se-
rá nome üprc.-»e.»;ado. 

§ 21 Náo .sendo accc.ta a pruposta do Pre-
M iriiie. e ia.ficado o uro ÍÍ >uv: por qual-
quer dos membros do Tribun:»!, discutida tf 
approvadi mdic tçâo, será ess: o prefe 
nd ». 

Art. M)'j I nm-di aa.nonle lavrar í í - iu ac-
ta t<pcual, q-Js ass ina la pcl s mc.u-
I - . j s ;!o l lil.mul que tívc;C li co.npure kIo, 
ívn.lo ent io p d > Prcíidcn.c enviada a apr« • 
s-. ntai úo ao G^vernad ;r. j Cont.\ 

I L E G Í V E L i - ! „ . : CHAM 
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EDICTORIAL 

B o l e t i m d o C o n g r e s s o 
» 

No dia 12, como preceitúa^ o re-
gimento, reunio-se em trabalhos 
preparatórios o congrosso estaclo-
ai, que hoje deve encetar a 8? e ul-
tima sessão da legislatura. 

Foram reconhecidos e procla-
mados deputados" os D rs. Augusto 
Lyra, Augusto iTKràistre e Ma-
tílias Carlos, eleitos a 10 de Se-
tembro do anno findo, ficando 
para rgsolver-se sobre o reconhe-
cimento do Di\ Epaminondas Ja-
come depois de constituída a maio-
ria, em vista do voto em separa-
do do Deputado E. Santo, mem-
bro da commissao de poderes, qite 
nao considerou legai o diploma 
desse ultimp candidato. 

Na sessão de hontern nada hou-
ve do importante. O Presidente, 
verificando haver nesta capital 
numero legal de deputados para 
ter logar a abertura do Congresso, 
nos termos do regimento, assim o 
communicou ao Governador do 
Estado. 

alma dag ímyuos agrilhoada pelo ab-
solutismo dos Reis! -

Salvo, França Heróica ! Filha di-
lecta da civilisaçAo I Estrella do o c -
cidente ! Màe do nosso espirito ! Re-
demptora immortal da humnidade ! ! ! . 

x" '-^aerr-1 — • 

No dia 2G de junho findo foi o nos-
so amigo major- Joaquim Guilherme 
de Souza Calda?, intelligente e zeloso 
inspector do Thesouro, alvo de uma 
Agradável e lionrosissima sorpreza. 
Completou S. S. os seos - 58 annos de 
idade e 38 de serviços públicos presta-
dos no Estado, onde nasceo e onde 
sempre residio, onerado de uma gran-
de família e paupérrimo. Todo o cor-
po de fazenda, lindo o expediente, di-
rigio-se ú residcncia do seo digno che-
fe, e pelo orguo do contador, o cidadão 
Pedro Soares,expressou ao major Joa-
quim Guilherme os votos sinceros e 
cordiaes de sua respeitosa estima. O 
manifestado açradeeeo . commovido c 
aos seos bons companheiros de traba-
lho a espontaneidade gentil e capti-
vante daquelles cumprimentos, signi-
cando-lhes igualmente que delles sem-
pre foi e será mais amigo do que che -
fe. . 

C O N T A C O R R E N T E 
DE SuLLOS* .T 

Km estampilhas 83i037*40O 

x62,9(>4f6o8 
Pagamentos cffatuados do dia li 

2o Instrucçáo Publica 778000 
4° Governo do Estado 8£ooo 

Hygicne e Caridade Pub.ica i35$68o 
91' Corpo dc Fazenda 508000 

16 Eventuaes 15̂ 000 

] 
. E m 1889,esteperiodica, coinnienio-

faiRR a gloriosa data 'que immortaii-
sou a França, publicou as seguintes 
linhas : ^ ' 
^ 14 de Julho 

A queda da Bastilha 
Fiança redenvptora ! ..patHa immor-

tal de heroes ! as nações todas do 
mundo sugaram em tea seio augusto, 
ó inâ e fecunda, o leito purificador da 
Libefclade ! 

Tá, estrella do Occident?, és o* foco 
dc tez que illumina a humanidade in-
teira. Os homens todos sao teus fi-
lhos, porque os benefícios da grande 
e safrta revolução de 89 nao os con-j> 

quistastes só para ti. Apontaste o ca-
minho da Justiça a todos os povos dc 
terra ! . . . disses-te aos opprimidos : 
—erguei-vos ; o futuro nos perten-
ce ! . . , disseste aos oppressores :—a 
tyrania morreu ; os homens s-ío ir-
mãos !— 

Toda vez que a família humana ge-
me 11a oppressao, afllicta sob jugo dos 
déspotas, quem primeiro acode em 
auxilio dos seus direitos, para morrer 
coberto de Gloria, ou triumphar en-
toando os hymnos da Liberdade, éa - " 
quelle povo^ublime. 

Os que soffrem olham sempre cheios 
de esperanças para a Grande Republi-
ca, porque a espada dos seos guerrei-
ros,o sangue dos seus martvres,o pres-
tigio dos seus gênios, tudo a França 
está sempre prompta a empenhar, 
qulndô se trata de afastar um estorvo 
á causa da humanidade. 

—14 de Julho—! Esta data- resu-
me o exforço accumulado de séculos 
de dor, o anceio augustiado de um 
soffriinento intolerável, fazendo e x -
plosão na senda da historia. 

O espirito moderno tinha fatalmen-
te de fazer erupção atravez da velha 
rocha do passadá; c foi n i França que 
rebentou a cratera desse vesuvio san-
to^ cujas lavas nào queimam, mas pu-
rificam. 

E' por isso que hoje todos vamos, 
pelopensamento, fazer a grande ro-
maria ao cerebro do inundo, aqueíla 
terra altiva e generosa, que nos ensi-
nou a soletrar a Liberdade 11a mais 
sublime e heróica revolta que já fize-
ram homens contra o üominio da t y -
rania. 

Faz hoje um século (pie o povo 
de Paris amuou uma masmorra, para 
arrancar de lá alguns desgraçados que 
fcoffriam; e este facto á primeira vista 
la o sem imnortancia marca o inicio 
de uma vida nova para todos os povos 
da terra. m 

O que se drrrocou a U de Julho 
dc 1ÍJH9 fui o pagado tenebroso e des-
j>utico ; o que o povo de 1'ariz urruu-
eju dvi< Ciiiab^iiços da Jfaetilho foi a 

guns dias, cio Estado o nosso dis-
tineto amigo Dr. Esmeraldino O. 
cie Torres Bandeira, foi convidado 
para assumir interinamente o car-
go cle Chefe de Policia o honrado 
Juiz de Direito da comarca de Cu-
rimatail Dr. Firmo Antonio Dou-
rado. 

Commercio e Finanças 
PAUTA 

THESOtJRO DO ESTADO DO R. G. DO NORTE 

Semana de 9 de Julho de 1394 
PftBÇOS COttRbNTßä DOS QBNBBOS SUJSITOS 

A. D IR BITOS UB BXPOflTAÇlO 
K e r e a d o r i a s U n i d a d e s V a l e r e s 

A g u a r d e n t e o u c a c h a ç a L i t r o » 2 4 0 
A l g o d ã o c m r a m a K i l o g r a m m a » 5 A 3 

9 9 c a r o o o » 0 1 5 0 
\ l g o d a o s n i o o u r e s í d u o s 

d o f a b r i c a » 1 2 8 0 
v s s u e a r t u r b i n a d o I a & o r t o » 

» » 2 * s o r t e » 1 2 0 0 
» m a s c a v o b r u t o B « 1 1 3 
« - r e m a t o » » 1 0 0 

D o r r a c h a » « 8 0 0 
C a r o g u s d e & 1 g « ü a o » « 0 1 6 
B a n l i a d o p o r c o a 2 8 0 3 0 
C a r n e s e c c a » 1 S 0 0 0 
C a f é » 1 Ô 2 0 0 
C e r a d e C a r n a ú b a » «G00 

<1 e m v e l a 8 . p 2 8 0 0 0 
C h a r u t o s C o n t o 5 8 0 0 0 
C i g a r r o » M i l h e i r o 6 8 0 0 0 
C h i f r e s d o b o i C e n i o l $ 2 0 o 
U n h a s d e b o i ' » 1 8 0 0 0 
C o u r o s d e b o i s e e e o a ô\\ 

s a l g a d o s K i l o g r a m m « » 5 0 0 
C o u r i u h o s C e n t o 1 8 0 8 0 0 0 
F u m o e m f o l h a s K i l o g r n t u m a 1 8 5 0 0 

» » r o l o » 1 8 0 0 0 
F a r i n h a d e m a n d i o c a L i t r o « 1 0 0 
F e i j ã o m u l a t i n h o » . 8 3 2 0 

» d e o u t r a q u a l i d a d e » « l ( ) 3 
G r o m m a d e m a n d i o c a » 8 2 0 0 
M i l h o » 8 1 2 0 
M e l » 8 0 8 3 
O l e o d o m a m o n a • 8 5 0 0 
O s s o s K i l o g r o m m a 8 0 1 0 
S a ! foO L i l r o s A l q u e i r e « 1 0 3 
S o í a U m m o i o 4 8 0 0 0 
P o l l o v e g e t a l K i l o « 7 0 0 
P e u n a s d e e m a D 4 8 0 0 0 
T o u c i n h o « 8 8 0 0 
V i n h o d e c a j á L i t r o « 5 0 0 
Q u e i j o d ú f m a u i o i g a K i l o 8 0 0 0 

I^jinoiUtraçJI j <1OS s u I d o s e x i s t e •iite.H n o s 

. c o f - . c ^ dt> T h e s o u r o d 0 E s t a d o e m 1 2 d e J u . 
l h o tTe 1 3 9 4 : 

1 2 d e J u . 

j Ç94 Parcial Total 
C A I X A G K R A I , 1 

d i n h e i r o 4 4 . 7 2 5 S 5 * S 

C A I X A D E L E I T R A 3 : 

E m l e t t r a s • 3 , s ; ó $ 4 U 

CAIXA DE DEPOSITO 
POR C AU Ç A O : 

K r. iltiiln-iro 8156533 
En «apólices 2\ 5008000 
Em lettras 2,6̂ 1**83 

CAIXA DK DIVr.ll. 
SAS ORIGENS : 
Em dinheiro 51 £$£24 
Em lettras 

CA IX A DE DONA. 
Tl VOS : 

E:TI DINHEIRO 

CSlló 

\fi\ >£009 

2856680 

The&ouravia do Thesouro do Estado do 
Riu Grande do Norte, 13 dc Julho de 1̂ 94. 
O Theiouoeiro, Francisco II er oncio de MeÍioy 
O escrivão da Receita e Despeza, Afonso 
MagiifJtãcs da Siiva. 

« 

T " u . x i t a - ^ d - i r x i n i s t r a t l -
•sra d . a F a z e n d a 

S s t a d o a l 
Scssuj oi diiiiit ia de ij dc Maio de i8ç4 

Cüiituiuoçao do nuaicro 275' 
P O R T A R I A S 

Rio Grande do Novte, The ouro do Es-
tado. Nat U, ein I2 de Maio de 1S94. 

O Inspector do Thesouro dj Estado do 
Rio GranJe do Norte determiaa ao Sr. The-
soureiro capm. Francisco Îieroncio de Mel-
lo que ent-e^uc por m îo dc guia ao col-
lect^ de Ren .las ISstid'nc.* da villi de S. 
Antonio a i iiporíancla de r». c:n ei-
tampiihas de s c M f » d o Estado do 
\ íoo ii. cad ; u .n^ K v.iu lo a seo 
credito n> respectivo livro dv comb conen-
te a me-nia importancia. 

lthiGuim Guilhtrme dj Sj.izi Caldas. 

VILLA DE ANGICOS 
V Rio GranJe do Noite, Thesouro do Es-

tado. Natal, c-n 17 de Maio de 1894. O 
inspector do Thesouro do Estado do Rio 
Grande do Norte, accusando a rccep;ao do 
officio que ihe dirigiu, o Sr. Co'leator de 
Rendas Estidoaes da villi de Angicos eni 
data-de 7 do corrente. dt\lara-lhe para sua 
seiend i e devi.la execução que ao Agente 
nomeado pelo dito Sr. Collector para ar e-
cadnr o impost a da taxa'da carne na vilia 
dc SanVAnnado Mattos, onde não existem 
exacto res da fazenia, deverá ministrar co-
nhecimentos pira serem dest ti buídas às par-
tes alli residente*, e quauço ebtas por ven-
tura nuo queiram pagar esse imposto ao di-
to Agente, cumpre proceder na forma do 
art. 2° e seguintes do Reg. n. iode 30 de a-
bril de 1362 de que faz menção a circular 
deste Thesouro u. 17 de 7 de Dezembro de 
1992. 

Ainda mais : dada a hypothes^ de nüo 
ser possivel reaiisar-se a disposição do art. 
4o do me*~-mo Regulamento, e para que a 
i't2enda publica nao fique illudida 111 co-
brança de semelhantes tixas, deverá o mes-
mo Sr. Cellector eneher os respectivos co-
nhccimentos, para tran»iuittil-os a este The-
souro, aíiin de servir de base á acção exe-
cutiva contra aquelies que se mostrarem re-
missos á fiel observancia da Lei, t3e.-»couhe-
cendo por semelhante proceder a autorida-
de legalmente con t̂itnidj.—Cumpra— Joa-
quim GuHhcrm: dc Sjuzj Caldas. 

Levantou-se a sessfto. 

Sessão orJlnxriíi dc 2ç de Maro: de 1S94 

Ab onze horas do dia reuni i:js ni s la 
do Sr. Inspectoa 05 membros da Junta da 
Fazenda? foi aberta a sessão sendo lida e :>p* 
provada a acta da sessão antecedente. 

EXPEDIENTE : 
Ofticios : 
— Do Exm. (Governador : ( 
E-tjdo do Rio Grcuide do Norte—Palacio 

do Governo, Natal 26 de de Março de 1894 
_N. 703.—Communico-vos para os devidos 
fiusque o Juiz de direito da comarca de St 
Joséde Mipibú, bacharei Manoel Fer-
nande? Sobrinho rjaŝ unrio 10 dia 17 do 
c o n e n t e o exercício de>cu cargo, renuncian-
do assim o re-to da licença e u cujo ^ z i se 
achava. Saude e Fivternidade—Pedro JV;7/J 
de A, Ma 1 a;/// às.—Ao C J ^ 0« uo I n s; k c Uj y d o 
Thes.;:iro do ^kndo. 

—A' Conta d. na. 
— Do me-mo : 
E s tad o d o R Íò li ra n d c Jio Noite — Va i ̂  c io 

do Governo. Nata!, 27 de Março de 1S94. 
^ —Tendo em vt>ta o que me requere-
ra m ( n egoc i an te Ciai vão iV Cs, co m o pro -
curado:e> d:\ saciedade r.nonyma—^Loteria 
Naci.nal. M r<i:tori>u-vos a wn lerdas aos 
ireanos a impoitancia de d:;í contos de reis 
(ic;ooo$ooo) ile apólices ê tadoacs ao paro 
ao juro de ao anno na forma da lei—Saú-
de e Fratcrn liade—Pedro Velho de //. Ma* 
ranhiio.—Ao Cidadão Inspector do Th o-'ju-
ro do Estado. 

—A* COU.KÍ..ria. 
Do mesmo : 
Estado do Rio Grande d > Wutc— Pa!..cio 

doíioverno, Natal, 7̂ de Março de 1 SO | — 
N. 707 —Commur.icando-vos ler, p̂ r despa-
cho data, dellridoa petição da socieda-
de anonym) " Loteria Nacion:d, M por 
procuradoresGalvjo & (|ue reqi.er para 
«cr íidinittida a pa^ar ô  dircio« c-ud >;tts 
corrcKpon Jente» as duas ir.iu*fcrencia<c c 11 
virtude das Quaci (; hoje püSíiuid ra da ewii-

cesslo feU a JoSo da Costi íereira Cotrira 
para extracção de loterias úo éUid^, pres« 
Ura devida caução constante dSr ctajusuüe 

3uartajdo respectiva c3ntracto, Wgs termos 
o acto dc Io de Fevereiro ultimo," Qúe 

rogou o praso, ea fazcriéffcctivo o pagamen-
to da i* prestação refàtfva ao mti fté Março 
corrente ; auctoriso-vos a eífetuardcsa -̂ficc^ 
cessarias transacções.—Saúde c fraftemidá-
de—Pedro Velho dc A. MaranMo.~Ao cl-
dadio inspector dó rhesouro do Estado, 

—A' Contadoria, 
— Do mesmo : 
Est ido do Rio Grande do Norte. Paüçio 

dò Governo, Nat d, 27 de Março de 
Cominuntco*vos para os devidos firif 0 
juiz de direito da comarca do Micáò Bicha-
rei Felippe Nery de Britt > Guer̂ i partici-
pou-me haver deixado por motivo dç mo* • 
lestia, n̂  dia 12 do corrente, o exercício de 
sco cargo, entrando no dia 20 n? gozo dc 2 
mezes de licençi que lhe conce li com o or-
demdo a que tivesse direito na forma da lei. 
Saúde e Fraternidade— Pedro Velho di Ah 
buquerque AIaranSião—Xo Cidadão In*pe-
ct>r do Thesouro do Estado. 

—A' Contadoria. > 
REQUERIMENTO 

Do Tenente Coronel Estevão Cesar Tei-
xeira de Moura, reclamando contra a injus-
tiça que soffrtra por parte do cx collector 
da Macahyba,collectan lo o seo engenho de 
fabricar assucir nos exercidos dc 188S € 
1889 justamente quando o supplicante esteve 
com seu estabelecimento agrícola de fogo 
morto, sem funn-donar, como provou com 
documentas. 
—-A* vista da informaçao da actual collector 
d è S . Goiç-iio de 26 de Outubrp proxímo 
passado e do parecer fiscal de 27 d o corrente, 
a Junta da Fazenda attendeo o recorrenti 
mandando-o eliminar d o quadro da divida 
activa. . _ ; 

P O R T A R I A 
Rio Graucle d o Nor te—Thesouro d o Eí* 

tado. Natal 24 de M a r ç o de 1894 — O ins -
pector d o Thesouro d o Estado do Rio Gran-
de do Norte, respondendo o officio q « « 

* dirigio o Sr /Col lec tor de R e n d a i Estad iaes 
da Vi!la do Patú. de.lara-dhe para sua 
encia e direcção, que o imposto- d i G y r o 
Commercial de que trata o § 2® d o ^rt. d 1 
Lei d o orçamento vigeute sob n. de 13 
de Sete nbro do 1S93, é c ob faJo ta o s e m e n -
te sobn o i e s t a V l e c i m e n t n q i ô e x j u z e r e n 
A venda mercadorias d e qualquer natureza e 
procedencia, nao estando por isso compre^ 
hendidos na h/pothe^e em questão 
los. (]ue pagão impoj tos especiaei nas res"-
pect ivas In tendenciais. 

Mascate^r è ccndçr de porLt tm forlã% e 
a lei só cogitou para o pagamento dhqiteUe 
imposto de negoc inntes .de cazas estabeleci-
da«, e nao dos que ambulante-nente fazont 
seu meio d e vida. 

Joaquim Guilherme de Siuz.i 'OiLlis 

Lewtntou-sc a sessão. 

O Club Musical -"Carlos Gomes" 
prepara-se para festejar, no dia 28 do 
corrente, o segundo annivèrsario de 
sua instailaçáo com uma soirêe musi-
cal c dançante, para cujo fim jà se a-
olia nomeada a cominissão de festejos 
composta dos sócios Ali pio Barros, 
Hermógenes Silva e José de Viveiro?. 

Um amigo muito competente enviou-
110?, para publicar," »8 seguintes li-
ilhas : / 

Industria Peouaria 
lies non verba 

O antljíO KVótena estabelecido para co-
brança do dizimo do gado vaccum, cavallar 
e muar. a quesere l e re a lei provincial n. 2$ 
d" 5 dé Nove nbro de 1S36J0Í alterado pe-
la" lei n. 853 de 15 d; Julho de* 1882, que 
vigorou ate 1SS8. 

A cobrança desse imposto passou a ser 
feita aJm• ni>trativ;;mentna conformidade 
da imprevidente lei de pois que, em 
vez do di/.imo do gado grosso cobrado por 
meio de in>la publica, a ara-cadação se faz«a 
por cabeça de bezerros, po!drinhos e outros 
animaes produzidos no respectivo exercício. 

A Fazenda, pagando 25̂  decomnit.sslo ao» 
íc js cxactares, cnenrregados dessí serviço, 
soiífeo enormes prejuUo?. 

O ev contJilor do Thesouro, ohonradj ci* 
dadão Genezio V>:\l íiz organisar uma cs-
titistica relativa aô  sejuintei — 

Exercidos : 
a a 18$; —|8S3 

— N j r ex^rc^cio de que nos occupamoô 
icdi-z que a re ;eí \ (j\ dc 

— No formula-se uni c.ir 
cu lo de • * 

li mais, durante o anuo i s o -
lado de 1 8 8 7 , à do UKSÍIWO 
exercício dc 1Ü86 — 

— No 3 ° . - 1 8 8 8 . . . • * » « * • < 46;i79fooo 

R e i » ^55:4559ooo 

Ema otatMica é tnizix, Alcw út 

PAOIliA IwJIClLvDA ' i 



A R E P U B L I C A 
^ • — » — 

exagerada e onfus i , nem ao tnenos descri* 
mini os exercícios pelp system* de entSo. 
figurando os anno? civis de 1885, 1836 - e 
1**7,com? se fossem anftos financeiros. 

Os annos financeira que coincided o m 
os civis começarão a ser contados de s88S 
até o presente, nos termos dajlei n. 995 de 5 
de Abril de 1887—art. 40. 
. D ahi surgem duvidas que alteram o pla-

no e a verdade de semelhante trabalho. 
Como quer que seja, acceitamos, sem con-

testação, o movimento economico de 1885 a 
1888; e assim conforme a citada e»titistica, 
caso não tenha sido ella deturpada, o pro-
dueto arrecadado e recolhido aos cofre* do 

thesouro, somimdis as respectivas%parcellas, 
devia ser de 2 5 5 : 4 5 5 ^ 0 0 0 reis ! 

T*l poién, tido acjnteceo, como demons-
tramos uesta justa e imparcial apreciaçifo. 

Os balanços definivos do Thesouro ( que 
n3o são estatísticas ) relativos aos exercicos 
de que nos occupamos e organisados pelo 
proprio aiictor da estatística, balanços que 
nio mentem, porque como livrcs%£de razàc% 
encerram a verdade de todas as operações 
de receita e despeza do respectivo anno fi-
uanceivo, esses balanços demonstrâo um re-
sultido inteiramente diverso quanto ao apu-
rado nas collecUs prpee li.ias nos g ulòs em 
questáo, com> se evidencia do^seguinte 

Q U A D R O D E M O N S T R A T I V O D O D I Z I M O D O G A D O G R O S S O 
P R O D U Z I D O N O S E X E R C Í C I O S D E 1 8 8 5 1 8 8 6 , i S £ 6 - Í 9 8 f r E ' 

1 8 8 8 E N O S A N N O S F I N A N C E I R O S D E 1 8 9 2 , 

1 S 9 Ü E 1 8 9 4 

E x e r c í o í o s 

í 885 • f886 « » » « 
1886 * 1887 » » *• I • «• • I•« ••«« , , , , 

1888. , . . . . . . . . 

í pnoDucTo W W I Í D E L i q u i d o 
• ) E X a c ç ã o 5 ^ 

. 53.20JÍS650 j i3:ojo$4ï2 < 
j 691311$302 I 17:327̂ 825 51:9^3$477 
i 4 O : 9 4 5 $ 5 9 8 \ 1 0 : 2 3 6 ^ 3 8 9 ? 3 0 : 7 0 9 6 2 0 9 

í — 1 — I !t6*:45'8$55o \ 40:6148626 £121 ^438924 

1892.. 
1893. . 
1894 (A) 

U ) 

• » » • » » 

• « » » • • • 1 , 1 1 

Base 

60:734*7*6 
60:7349,26 
77:987^610 

, 9 í : 4 5 7 * o 6 2 

O F F K R T A 

61 :ooe$aoo 
62 :ooo$ooo 
7 8 : 0 5 0 ^ 0 0 0 

Abat« d* 1 por ocr.to 
oa forma. 

i 5:49o$oocr 
5 ; 5 8 0 ^ 0 0 0 , 
7 : 0 2 4 * 5 0 0 

*o i : o$o$ooo ( I8íC94$5oo 

LIQUIDO 

5 5 : 5 1 0 8 0 0 0 
cõí42ô$DOo 
7 1 : 0 2 5 ^ 5 0 0 

1 8 2 : 9 5 5 ^ 5 0 0 

A tme primitiva do dizimo do gado d o corrente anno fo i^dc 96:281:000 reis. A 
requerimento dos arrematante* a Junta da Fazenda c once l e ^ n a forma da lei o abate de 
lòjÉ, ficando, reduzida a 8 6 : 6 5 2 * 9 0 0 reis. Ainda asísim não a p a r e c e r a m iiestantes ; pelo 
que a Junta concedèo segundo abate de ficando reduzida a 7 7 : 9 8 7 * 6 1 0 reis. •. i • 

V Contador ia d o T h e s o u r o d o £ t ta - to r -V h ü ^ W ~ ' 

O JÇ8CRIPTITRARIO 

Agora, reflltindo se com toda calma c izen 
çâo de espirito, confrontando'se o producto 
liquido dos" tr^z primeiros annos de 1885 a 
1388 s i importancia de 1 2 1 : ^ 4 ^ 2 4 e nao 
o calculo na estatística de 2 5 5 : 4 5 5 * 0 0 0 de 
que acsm* tratamos, com o produc-.o, também 
liquido, de outros trez exercícios po.-terio;es 
contados de 1893 a 1894, no valor real de.. 
182:955^500^ pergunta se, qual dos dois pe 
riodos financeiros foi o mais vantajoso para 
o Estado ?!f 

No primeiro a renda li- r 
quidada altingio a . . . 

Nb segundo, sob o regimen 
da lei ri: 7 de 12 de Novem-
bro de 189*, a receita ele-

A fazenda, pois, teve a seo 
favor um saldo de 

iât :848$934 

1 8 2 : 9 5 5 * 5 0 0 

6S:I^!$576 
Não cpndemnanios, entretanto a estât >tica 

Tivemos a visita do nosso syin* 
paíjiico amigo e esforçado cprre 
ligionario Lourenço Correia, Jui«: 
Districtal da- Macahyba. 

Acha-se nesta capital o illustra-
4o eT provecto advogado Dt\ Bene-
v i d e s -

f d o te- contador. Eile de bôa fè, fez 'apenas 
os cálculos da producçao dos^gados , mas 
nao cogitou^dos resultados fin cs que preço 
cementé não podia conheier por meio de 
cálculos, setnprejfalliveis, em assumptos de 
tal natureza. 

Os escaplrmdros d o díscrcd to adinistrativ<f 
ainda tuna vez foram infeüzcs nas suas ex-
plorações e sondagens ! 

Mas é j que neniJt^do> ^(jnanrossc ad i I o 
irados tenj a virtude j d e fallar a verdade ! 

Tydèo , o feròz, sedento de vínganç t,mah-
dou vir^á sua presença a ^cabeça de 'Mena*. 
lippo, seu inimigo : mordeu-a, dc$pedaçou*a 
c o m yseos proprios dentes e depois, immedia 
tiíiieiue^dcpoiŝ sucumbio . 

Para elles, os rancorosos e vingativos, para 
esses cegos da rasão sem iuz—sublime e x e m -
plo ! 

FALLA COM ftHB 0 BXtt. PRB3ID3NTB DA PBOVTNCÍ l BACHAE£L JOÃO JO-88 FBREEIBA BE AGUIAB, ABU IO A a* SESSÃO ORDINAHIA Í)A A8« 8KKBLBA LKOISI* ATI VA PBO* VINCíAli, EfiC 7 DE 8ETKM-BHO PE 1890 
( Ootáinmfão do n. %75 ) 

A lei Vrovincial de vinte e oito dt março 
do «rrtiio passado parece estar compictaitien-
te n^ regra que acabo dc estabelecer ; po r -
quanto, tendo ei la unicamente por fim, reu-
niromuri i c ip io da cxiincta villa de Angicos 
ao da v.illa da Frinceza, nenhuma utilidade 
se •e resultar daqui nem cm favor dos habr 
tantes desta nem d e i daqueíla v.iía : nSocm 
fàvor do> Fcgundos porque o augruento dc 
*eu raunicipio os nâo i*cnu e ne.n demi-
nué os impostos c cbrigavòes a que sáo ad-
^tnctos*; nno a' crescciua suus fortutn», não 
lhes facilita m tis os recursos j'i<JicÍjriosp e 
não assegura melhor administração Munic i -
palj n l o cm favor dos primeiros, por pie bem 
loníè de carcar lhe os inconvenientes já a 
ponueJos priva os d o direito de Munici -
palidade, direito este que os mesmos rrpu-
tam como um verdadeiro be;n, dando a sua" 
e x t i n ç ã o p caraçtcr de um verdadeiro mal ; 
priva-çp (fo prompto recurso d.i? Justiças, 
pòrque em vex de a< cncontrarcrn entre si 
lh«S é necessário percorrer muitas 1 goaç pa-
ra §ndir um mandado, propor uma ai^ão etc 
etc, fèuKíh «ndo daqui que o in l igentj deixe 
tnuitjM vetei de litigar scu bom direito p d o 
Uffior da» detpeia» mstparaveu dj.na 

longa c dumi resi lt» 11 in.^4-

turada fora de sua casâ ; diííici lta extrema-
mente, a execução das posturas eja respectiva 
Camara, vedando a estatuiçâo d u m » boa po-
licia municipal; e, o qiie é mais, gera uma 
mnltid.ío c!e descontentes, cuja obediência 
não sé. pode dizer segnrà pela convicção em 
que ficam de que uma tal le i c parcial. 

Si pois Senhores, è exacto o que acabo de 
ponderar vos ; si essa fracção dos Rio Gran-
di nses tem assim conto todo o resto da Pro-
víncia, direitos aos benefícios que resultam 
de vossas decisões ; si na divisão dos Termos, 
deve se attt-nder á concentração, dispersão 
e corttinodidades dos povos, como é consa 
grado n:i Carta de Lei de 29 de Novembro 
de 1S32, julgo qufe deveis revogarjaqucüa lei 
Provincial,*germen de tantas desídencias e 
pe<lraiie cscandalo a tantos descontentes. 

A PttiçAo que foi dirigida ao meo ante-
cessor, vos*st.rá aj^cícntdda para^que nâo 
julgueis que cíicareçc as circumstancias. 

Nem se diga, Senhores Kt-pre.» cr,tantes <la 
Província, qne eu me tenho adiantado muito 
fazendo uma indicação que tendera destruir 
nma.Lei por vós feita : nâo t-e diga repito, 
que eu me transformo dc Picsictente cm Pro-
jectista : não, a tanto estou auctorisado pelo 
artigo Su do Acto Addicic-nal á Con?t tuiçâo 
Politica do Império, pois, qre , impondo me 
o dever de vos instruir do estado dos N~ego-
cios PublicoA da Província c daã respectivas 
providencias que merecerem, julguei accerta-
do dar*rnaior tlasterio a uma quest qv.c 
pode comprometter al^um dia o governo pro-
vincial, á força dc se fazer respeitar c respei-
tar vossas decisões. Meditii, porUnto, c i c -
solvei. A ' excepção do que levo dito, nada 
mais senhores, interrompe a boa paz que es-
ta Prov.nch de>fruc ta : vossas I.eis íc;n sido 
religiosamente executadas : as relações que 
tomo-? com as outras Províncias d o Império, 
ntnhnmu alteração te»n soífriJo ; tudo, f i -
nalmente rcppiia scccgo. 

Al>MINIè»TKAÇÃO JCíUClAlllA K 
lOLiCIAL 

Um do* maiores b s m que qual^ner Povo 
pode obter d«ts Le is ót *ein duvida, a pr^m-

mal, a privação delia, por issoincumbe q u e o 
Legislador, apropriando estes sentimentos, 
providencie c o m o se eile fora o mesmo Povo 

O julgamento por jurados nas causas c r i -
me? estabelecido entre nós por virtude d o 
código d o Processo Criminal, pode, apegar 
das poucas luzes derramadas u i população 
desta Província, produzir os seos felizes r e -
sultados ; mas, senhores/quasi qne posso a f -
ftrmar que com a divisão existente das Co 
marcas eiles nur.ca apparecerãu : porquanto 
sendo necessário a um Juiz de Facto desirn 
parar ás suas lavouras, os SC JS gados, c seos 
interesses, tendo, além dos quinze dias da 
sessâc ordinária dc percorrer um espaço de 
vinte e cinco, trmtaje mais legoas ; prefere 
antes o p^ga^ento da multa do qne o c o m -
parecimento pe sxil no Trünnal ; exemrdo 
e^te t.intâ»]vrzes repetido, que o j u i x de Di-
reito desta comarca já se tem visto ob . iga 
d o a chamar extraordinariamente quarenta e 
seis jnizes por somente luverem cotnpareci 
d o quatorze dos sorteados. Iüis a razão p o r -
que se vem continuamente paralisados os tra 
b.dhos d o Jury : eis porqne nos tempos das 
sessões se despovoam a» Repartições Publi-
ca» : eis a razao porque OÍ Réos faltos, per 
miit i-me d 'z r, até d o neceesario, g^.Tièm 
emparedados ai?nos inteiros sem que possam 
obter nem a sua condemnaçâo, nem a sua 
absolvição ;^eis*em summa. a, razio porque 
se vêm montes de Processos sem poder ter 
andameuto. Numa comarca, Senhores, que 
abrange sessenta e seteuia léguas, nao pode 
a Justiça ser bem administrada", e é impossí-
vel a u m j u i z de direito dividir com aprovei-
tamento os seos cuidudoa por partes tíío r e -
motas ; eu feiizíncnto fatio com a experiên-
cia, pòis? j.i tenho occupado semelhantes em* 
pregos. Julgo, portant) que, revogada a lei 
Provai :ial de 28 de Fevereiro do anno p i s -
sad >, deveis crear mais uma comarca das de-
masias dasactuaes, estabeleceu .lo desta ma-
neira mais promptos recursos aos povos, tau-
to no crime, como no civél. 

Não vos assustes Senhores, a id-ia de de 
pender mais a Província a tenu? s o u u a de 
um conto e duzentos mil reis como ordenado 

m cAQJíII7' direito de uma terceira comarca : 
o direito que os pòvcs tem àos prompTôVTe-
cursos judic iários : a impossibilidade em 
que se acham os actuaes juizes de direito de 
percorrer todos os Termos : o prodigioso n u -
mero de j irzes de Pãz, derramados por tan-
tos Dirtrictos, e onde se tornam árbitros da* 
vidas c brns dos cidadãos reclamam cons-
tantemente mais um centro, cm que estejam 
reunidos o Judiciário e o Policial, e aquém 
o governo possa dirigir as su«s ordens. Não 
é, portanto, e te o caso em que a econo-
mia deve ter logar. ; 

A Policia cujos esforços e vigilancia apa 
drinham os bens e ho ira, e a v idado c ida -
dão pacifico; asse preservativo de desordens 
e crimes que tant > convém ao grande c o m o 
ao pequeno Estado, entre nós apenas existe 
in nouvne. Digo que existe in nomine, por 
que estando ciía incumbida aos juizes de 
Paz c Munie:paes estei e aquelles, ou por 
falta dos precisos conhecimentos, ou por um 
reprehensivel temor de compromet imento , 
ou finalmente pelas imVumeras attrlbuiçoes 
de que se acham sobre carregados e defici-
ência dos meies dc as executar, deixam vi 
ver em branda paz aquelles que deveriam 
estar soffrendo a merecida retribuição de 
suas incorrigibüidcdes: e vps affirmo que 
etnbaide me e>forç:trei por $.iar o necessário 
remedio, pois que o defeito existe na sua 
viciosa organisíição. 

Se nào f^ra o temo" que tenho de* ver af 
frontar as Ltis Gsracs ; se nâo estivesse 
convencido dc que é uma perfeita usurpa-
ção de poderes todo e qualquer acto par.i 
cu jo fazimtnto uma Assembléa Provincial 
espaça a sua faculdade Legislativa alem do 
circulo traçado pelo A c í o Addicional á Cons 
titufção do Império, eu seria o primeiro 
propor-vos que, desmoronando o systema 
policiai estabelecido pelas leis geraes e a-
proveitando destas o que fosse de melhor or-
ganisasíeis um novo systema,adnptapo a esta 
Província, c fues^eis leis inteiramente acom-
modadas ao FCO estado de luzes, civilisação 
e moralidade ; porém zeloso p^io cúmpri-
mento das leis e fiel aos deveres de meu 

visus para o resto da Província, poU q a e 
todos como contribuintes dev*ai pirticipar 
das mesmas vantagens e d i mesma segaran-
ça de que gozam os habitante« da capit.il, e 
apesar de que o p o v o e m g^r^l, se j i m u n o 
e amidor da paz, qt íalscrà o l a g i r , 
m indo, aonde uã) exista maldade e por con-
sequência a faculdade de commettjr c r i a u ? 
O juiz de direito "da coaurca d o Assú tem 
constantemente requiz i tv j j um d e m e a m e n -
to, nJo sò p ira poder, o m o auxilio da f o r -
çacumprir as leis Policiaes e Criminaes, po-
rém tues.no para a c o n ü r v a ç l i crimi-
nosos n 1 mal segura ca;iei\ d i villa da Prin-
ceza, donde se eva lem t o j o » os que nella 
sã > recolhi los, b v 1 íd ^ a certezt ds nâo se-
rem persegui los p^U i npotencia d o juiz. 

[Cm!in:hi] 

V H r 

cargo, li nitar-mc-hei a lembrar-vos qi:e so 
mente cl 1 Kcprc>e f i ta ; ão Nacional deveis es-
pe :ar , O.J o remédio nccess^r i j ao m.íi, ou a 
permissão de a eile proverdes, seguindo-s* 
depois a necessidade que tendes d e s f a z e r 
chegar alli os vossos votos por meio de uma 
represe i " taça ja tal respeito. F o r ç a , è S e n h o -
res, tratar ^ÍJJÍ do Corpo Poiicia! da proviu 
cia, creado pela resolução do Coitselho do 
Goi^erno de 27 d e s u n h o de ÍÍÍ34. e por vó-
approvado. cm virtude do a u i g o 40 da Lvi 
de 4 de Abri l do anno passtdo. lü-s« Corpo 
que creado com qur.renta praças n.lo teni 
podido preencher o fim da sua i n s t i t u i ç ã o ; 
p o r q u a n t o sendo um numero jrssás d iminu-
to e v e n d j - s e o O o v t r j o f o r ç a d o a lançar 
tnâo dei le ate para a guarnição diaria da c i -
dade, por não haver suff ic iente tropa de pr i -
meira linha, apenas c muito apenas sobra 
gen e para as rondas, nocturnas. Km tão a -
pertudas circumhtancí .u resolvi addir a esse 
Corpo mais dez praça? , ao men^s par.» 
contrabalançar um i gu . l numero, qne dc o r -
dinário se acha doenve; e mesmo as.-im tein 
acontec ido infinitas vezes que, em tirando-se 
beis ou oito para uma qualquer dcligrir.i i t 
servido ovdiuario i>c atroprl la e soffre. Mas, 
dcixnnd«) es'.as v. outras d i f l í c id - J . i J r s «pie j»c 
tem «tiperailo com m.ooL ou nioiicr t a b d h o 

p l i c fiel i J u»ut»tMv '» v d * Jn-u'r;i# c O mat ̂  vb mru* t mLidgi d; n;>rj q u- ian«jiMK Ç Z " 

O Ciub Uaião Commercial, fundado 
neata cidade, por-díitiactos moços, om» 
pregulos do Òjmmercio, acab v do pas 
par por um notavol melhoramento. Mn-
dada a sua sédo para umá dâ i pauici -
paea ruas da capital, acaba do fazer 
acquisiçào dõ, iastriimental n3C3̂ 3iairío 
á organisiçâo de uma banda de uiusica, 
para o que já f n contratado o hábil 
professor L uz poêlho. 

Exista em deposito ti 1» ca*x \ E^ou v 
mica sal lo de uma caixa Beneficente 
que p.issue o Club ; e coiuta-no* qaa a 
respectiva Biblioth^ca vai ser radical-
mente reformada. 

O Club ITuiao Commercial é uma 
ciedab í a todo5 os respeifc)3 digua de 
auxt io o encîomioi pj'a utilidaia bê  
nemerita cte seo/i tini e peia hcmeâtida-
de e qito tem hivid/ua gestio de 
negociou. 

Noticias Telegro-pliicas 
Rio, t de Junho, 
H ontem a cainara votou em - ais* 

cussão o projecto que prorogio est \do 
de eitio, senlo regeitada a emenda que 
abrantçio fambjui o Recife. O projecto tr nu« ——— *-htrr—--r-ar-'»«r--i L 1 • • . 
passou a aiacu^üáu. 

Foi apresentado um projecto adiando 
a sess'o dô . congresso para 3o de Se-
tembro. 

Fari<, 30 de\Junh>. 
As camáras francezas votaram um 

credito da 110,000 francos para as exé-
quias do malogrado presidente da Re-
publica, Sadi (Jarno^victíma do punhal 
bo anarchiámo. 

Fm Turim, em represalias ao que ae 
d^u em Lyon e em alguns pontos da 
França, 04 italianos saquearam os esta-
belecimentos commerciaes dos franco-
zes. 

Rio, 2. 
Na caraara dos deputados foi enter-

rada a discussão do projecto que auto-
risa a transmissão gratuita de tele-
grammas officiaes entre os Estados e 
foram approvados os projectos relati« 
vo3 á-inspectoria de saúde dos portos e 
codigo de disposições communs ás insti-
tuições de ensino superior 

Na commissào d* constituição foi en-
cerrada a discussão do projecto sobro 
addiamento do congresso, opinando a 
maioria pela regeiçao. 

O senado enviou hontem á commissao es-
pecial o projecto approvado na camara dos 
depatados, concedendo prorogação do esta-
do" dc sitio. A ce m missão deixou de tomar 
conhecimento. 

Ivn consequência disso o cidadão Diocle-
ciano Martyr convocou um meeting para o 
fim dc denunciar-se o congresso. _ Roma. 3. 

Em Livorne foi assassinado Brand!,*reíl#-
ctor da Gazeta Livornense, por ter censurado 
o pttentado con fra Sadi Carnot. 

R i o . ^ 5 . 
Foram hontem reaiisadas as festas em ho-

menagem aos Estacjos Unidos d 'America 
do Noi te . Os directores foram á Legação 
americana entregar uma mensagem dc sau-
dação e o ministro respectivo agradeceu vi-
vamente. O Marechal Floriano o mandou 
comprimenur por ÍCJS ajudantes d c ordens. 

I^ans. 
0 presidente d;x Republica Casimiro Te-, 

rier enviou uma me.isàgc n as câmaras so-
bre o atieníado de que foi víctim.-i Sadi 
CarnM ; pedindo a uuiào^e promettendí 
manter a paz 

Estrí ameaçado de morte caso decrete 
providencias contra os anarchistas e autQ-
torise o guilhoiinamento do assassino Gio-
vani Madrid, 5. 

Foi preso o anarchî ta Catalão Perer,que 
tentou matar o inarquez de Cubt. 

Rotna. S-
ALt.va-feC o proee-;so contra 1500 anir-

chistas presos pela tentativa contra Crispt 
presidente do Coas<lh> 

N;vca?tlí. j. Jack o ext:ipador mntilon duas mulheres 

iWÍ l i l L a U u l wuwU^y^ 
* * 

Sessão úfdinaria cm ao dc Juiho dc 

Presidenii i th> Dê embargadftr Vital. — Se-
1 rtt.irio. o ÍJ.uhirtl Falcào Filh 
Ao nirio di.i, na K.'i!a da* ronfer~;ncn«( 

pre^ntes o* doie< í)'yin;>i» Vi-
p ! , pic^ídcriT intçrin Clnvc» K.I n , J ^ ' 

ILEGÍVEL I r/ i '> l ! .A I J . KC H ADA 
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Cliiuacc c Ferreira dfc Melío, Procurador Ge-
ral, foi aberta a sessão* Faltou com cau/a 
participada o Desembargador Jeronyrao da 
Câmara. Foram lidas e approvadas as actas 
dasbessoes anteriores de 6 e . i 3 decorrente. 

•Expediente: 
Recurso de .graça de Lino 'Moraes Rodri-

gues, remettido pelo Governador do Estado. 
-^-Informe o Juiz de Direito da Comarca de 
Páo dos ferros. 

Passagens : 
D o Desembargador Vital ao Desembarga-

dor Chaves Filho. • 
, Appe l laçao crime: : 

N. 49. Mricahyba — A p p e í l m t e Manoi I 
N u nes Pereira dc Queiroz — Appellado, o 
JUÍZO. 

T>a n esembargad n.Virai ao Jui* qnv ' t convidar : 
N. 4 8 / M a r t i n s : Appelíãnte, o Promotor 

Publico—Appellado, Manoel Lopes de Lima. 
D o Desembargador Chaves F i lho ao Des-

embargador J o s é Ci imaco : 

Appellaçao 
N. i. iftartins— A D ' V 1 ' - - " . ' ^II^uei Fer-

reira de Oliveira «nppei lado, Fnn j t è co P o n -
ciano do Oliveira. 
* .^pellaçao cive] ( E m b a r g o s ' a o accord a m) ; 

N. 30. Ceard-mirim — Embargante , Dr. 
Franc i sco X a v i e r Soares Montenegro— Em-

b a r g a d o s , D. Anna Gomes Vieira de Gois e 
outros. ^ 

Com vista ao Procurador Gera i : 

R e c u r s o rrime : 
N. 7. «Ce$rÁ-mir ia i — Recorre^e ' . Bento 

Fernandes de Macedo, Recorr ido , Antonio 
Correia de Oliveira. 

N. 10. Nata l—Recorrente , o J u i z de D i -
r e i t o — R e c o r r i d o .Ernesto Duprat , 

N . 1 1 . N e t a — o Recorrente, o J u i z de di 
reito— Recorr ido, J o a q u i m de M o u r a G a r n i -
ra e ostros . -

Pedido de dia para ju lgamento : 

% Pe!o Desembargador Vi ta í ; 
Appel lação crime : 

- N. sat S. J o s é de Mipibú — Appeüante, 
R a y m u n d o Franc i sco da S i l v a — Appel lada 
a J u s t i ç a Deixou de ser de>pachrad<s pela, 
ausência cio Presidente do Tribunal , vi^to 
ser o Pres idente interino da sessao^quem p e -
dia 'd ia . 

Pareceres do Procurador Gera l : 

{ ^ Recursos crimes : 
N . 5. Páo dos Fer ros—Recorrente - , o T e 

nents Coronel Maneei L ins de Albuquerque 
c R a y m u n d o Alves da Si lva Pequeno — R e -
corrida, a J u s t i ç i . 

N . ó. Ca icó—Recorrente , o J u í z a de D i -
reito— Recorr ido, Lu i2 Benjamim Coiut ; nt. 

' R e c u r s o de graça : 
Impetrante — Tedro Marques" de Barros. 

Deixou de dar o parecer e requereu que bai-
xas! em o * pa; çis entra vez a o Ju izo de D i -
r e i t o do Natal,afina deste fazer junt.ir peças 
aoproccssu que j u l g a v a necès-'arias prra po-
der* enritil-o. ' ' ' * " 

Appel 1 a ç a e i v e i : 
N. 3. Canguaretama - Appcí lantcs , a v i u -

v a 0 0 - D r . Auiüro Carneiro Bezerra C a v a l -
canti - A p p e l i a d o s , Parente Vianna & C \ 

' J u i g m r e n t o s adiados a fait 1 dc numero : 
Recurso crime : 

N. 44, S. J o s é de Mipibú Recorrente, 
Manccí 'Vicente do Nasci rento c r e t s fi-
lhos—Recorr ida , a J m t i ç x 

Rccurso^conteir j ioso administrativo : 
N. 9. Ceará-mir im—Recorrentes , Manoel 

A lves de Oliveira e outros—Recorr ida , a I r -
tend en cia Munic ipal , 
Habi l i tações á matricula de J u i z de Direito • 

N. 2, Requerentes , Doutor Franc isco B e -
zt-r-A Cavalcante üe Albuquerque. . ' 

N a 3. Requerente, Pedro Eudóxio de Mi-
ranua. 
_ Nada mais havea lo a tratar, encerrou-se 

a sessão. Deu audiência semanal o Dc-env 
bargador Vital . . 

Sessão exfraordn/aria em 33 de funà) dc iSçj 
P r e s i d e n c i a d o D e s c - n b . r g a i o r J o r o n v m o 

da Camara. — Recreia; io o bachaie! Falcão 
il JÍUO-

A o mc.-io dia , na sala d s s c- n f e r e n c i a s pre-
f e n t e s os D e s e m b a r g a d o r e s J e r ó n i m o d a 
i . a m a r a , P r e s i d e n t e , O i y m p i o V i t a l , h>sé C l i ~ 
i n a c o e I t r r e i r a d e M d i o . P r o c u r a d o r G e -
rai , 101 d i c i t a a t e ^ o . T a l í o n c o m c a n z a 
p a r u c j p a o a o D e r c n . b a r g a d c r C h a v e s L i l l i a . 

J u l g a m e n t o : 
P e t i ç ã o d e hfcbeas -cornus 

I m p e t r a n t e , J o à o B e r n a r d o F i l h o - G o y a -
r , ;nha — M a n d o u - s e e x p e d i ; a o n l e n para 
s - x ^ m premente^ n a p r o x i . u a s e s : ; à o o r d i n á r i a 

devintee 37 o detentor e ;o pa-jie-ite ; bem 
assim mandeu-̂ e ouvir a respeito o Deitai-
gado de Policia do distrito, autoii que 
«acenou a pri>ào. Nada mais havc:i 
tratar encerrou-se a se>sao. •) :o a 

V 

SECÇAÕ LITTERARIA 

Pagina 3 ntima 

c.tímií j»int;i : n». inicio b:ro 

ie ó Ideial produz—borço de arminho 
anjos tinham feito delle um ninho 

Único abrigo delia« no universo ; 
Povoado de amor. Muda*ouviam 
"•.ternamente a musica divina, 
!ue na aurora da vida nos ensina 
coração. Masellasnao sentiam 

A impressão de3*a lingaaccejn pura... 
Tinham ambas prazer. Era ventura 
Serem irmães nessa existencia apeaag. 
Ma^ um dia nas asas, levemente 
Levou-as o amor á pinga ardente, 
As nossas almas candidás, serena«. 

- P E L O P R E S E N T E 

Lt i s e v a o f i las v o a n d o p e l o e > p a ç o 
C o m o m o c a s a l d e l e d o s pa^sarinh^s. . 
B u s c a n d o a b r i g o = p r o c i i r a n d o n i n h o s 
— A v e s e r r a n t e s m o r t a s d o c a n s a ç o , . 

Uma escondo no selo a o rvpaiiliéira 
O no pira de amor—amor sublime ! 
furo de mais rara julgar ee um crime 
Nesse mundo de luz^longe da poeira. 
E l i a s sentepn u m a f a n l o u c o b e m d i c t o 
D e v o a r , d e v o ^ r p e l o i n f i n i t o 
R u f i a n d o a s a z i i s p e l o a z u l a s s a z 

E lá., f o g e m ' n a br isa , v a p ^ r o e a 
O l h a n d o aqui . . . m i l n u v e n s c o r d e r o s a 
•Fitan lò iVèm á luz d o s a r r e b ó e s ! 

N o v a - C r u z , 8 d e J u l h o d ò 1894. . 
Francisco Palma. 

» , * * * 

6 0 L U M N Á L I V R E 

A ACTUAL ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO. 

Nada de illusdes : mostre-se 
a verdade áopovo em toda sua nudez 

P o d e m o s h o j e dizer, sem medo de 
errar e de cont-radictadòs: qne o génio 
D O b f - M S P U S O p r e s i d e actualmente os' 
destinos do R i o G r a n d e d o Nort°. 

T i n h a m o s . i n d e c l i n á v e l n e c e s s i d a d e , 
u r g e n t i s s i m a p r e c i s ã o d e c o l l o c a r á tes -
t a d a a d m i n i s t r a ç ã o d o E s t a d o u m g o -
v e r n o s u p e r i o r á e s t r e i t e z a d a s p a i x t h s 
p a r t i d a r i a v - c h e i o d o l - ons d e s e j o s e d e 
f o r ç a d e v o n t a d e ; p o t e n t e p e l o b r a ç o 
q u e t r a b a l h a ; r e s p e i t á v e l peda - p rob i -
d a d e q u a n o b i l i t a ; f o r t e p e l o e x e m p l o 
q u e e d i f i c a ; p l a u s í v e l p e l a e c o n o m i a 
q u o s a l v a e p e l o a m o r d a p a t r i a q u e 
g l o r i f i c a : e o E x r r . Sr. D r . P e d r o A r e -
Ihn d o A l b u q u e r q u e M a r a n h ã o t e m 
c o m p l e t a m e n t o s a t i s f e i t o t o d a s e t : s 
n o b r e s asp ira~õ : r s . 

S E x . n a d a t e m d e s c u r a d o e t u d o e m -
p e n h a p a r a q u e s u a a d m i n i s t r a ç ã o n ã o 
s e j a u m s i m p l e s p a s s a t e m p o ; m a s ante'* 
u m t e c i d o d e b o a s p r a t i c a s , d e f e c u n d o s 
e b e n e f i c o s r e s u l t a d o s . 

O v e r d a d e i r o p a r t i d o d e m o c r á t i c o 
n ã o l h e t e m e r e a d o o m e n o r e m b a r a ç o 
a o s d i c t a m e s d e s u a j u d i c i o s a a d m i n i s -
t r a ç ã o ; p e l o c o n t r a r i o , a n i m a o , .com o s 
a p p l a u s o » d e êeu e n t h u ^ i a s m o , e m 
q u a n t o q u e a c f thorte oppo f i c i on i s tn , 
q u e i n j u s t a m e n t e o n g ^ r i d e e q u e tau 
tas v e z e s s e t a m r e v e l a d o f r e n e t i o n , 
d e s a r r a s o a d a , d e f c o r t e z e a t rab i l inr in , 
e s t a c o m o q u e e m exta^ is , r e c o s t a d a 
a o m a r c o d á e s p e c t a t i v a , s e m ter c o r a -
g e m n e m f o r ç a p a r a i r o\e e n ^ o n ' r o a o s 
d i s i g n i o s d o g o v e r n a d o r d ò Es tado , q u e 
ó p o l i t i c o p o r q u e ó g o v e r n o , e ó u m 
b o m g o v e r n o p o r q u e . p r a t i c a o b e m , e c o -
n o m i s a n d o os d i n h e i r o s p ú b l i c o s , d e ? -
t r i b u i n d o jníst iça a t o d o s , r e s p e i t a n d o e 
f a z e n d o r e s p e i t a r a lei . . 

N e m a r c r s e g u i ç ã o , íu m a v i n g a n ç a , 
n e m o c a p r i c h o - t i v e r a m ' j a m a i s pas^a-
p o r t a d o a e t u o l g d v o r n a d o r p a r a a p p a -
recovem na praça, p u b j i c a . 

S Kx. e moco ainia, mas nomo f-fro 
da mrewiadelhe perturba o« p l n n o s dn 
sua rdniinistraç;V\ nem os ouropéis da 
brilhante posiclo r i t o c-ccura o tem 
díí.-íviado da senda gloriosa que o ?eu 
cvVcrio e' amor proprio Jlie tem tra-
çado. V 

E m s u a s prev i sCes -S . E x . a b r a n g e 
*4judo e c o m a p o t e n c i a d e s u a v o n t a d e 
tudp a lc .nnça : s^rz ir o q u e e s t a v a r o t o ; 
r e p a m r o q u e e s t i v a o m d a m i n ; e r -
g u e r o q u e e s t a v a ern a l n i t i m e n t o ; po-
lir o tpio e s t a v a e s c a b r o s o : r e c o n s t r u i r 
o q u e e^t : iva e :n m i n a s : e n C a m i n l n r 
o q u e e s t a v a t r a n s v i a d o ; d o s b a - t n r l:>-
das as e x c i v . s e o n c i a * ; correí>'ir t<>dos os 
v i r i o * da^ p a s s a d a s n d m i n j ^ t r a ç õ t i s ; 
por d ̂  lado a^ p ^ t e n ç o e s e x a g e r a d a s ; 
c e r c a r se de to<ias as h a b i l i t a ç õ e s prove i -
t o s a s e f e c u n d a s ; insp i rar - se nn* d i e ta -
m e s d a jast i ç i i , s e m p r e a c a s t e l a d o nos 
r e d n e t >s d a M : - e i s o p r o g r n m m a 
posto e m rea l idade p e l o E x m . Sr. I);-. 
P e d r o V e l h o d e A l b u q u e r q u e AI ara-
nhão^je}« o q u o fal f» icm c o r o anjo tu 
telardo Rio brande do NWt.>. 

A^sim ó que vemos as finanças dn 
Estado qlio In muito estagno em e;>;i. 
nento ruinn, lioje muitípsimo nulho. 
radn«, p< rle-K̂  menino di/er qn<* mí Iví̂ i. 
* o Ei-lado desobrigado da iíí ví lu pu-
blica, 

A terra potyguar, em <3o boa hora 
confiada á illustrada o patroitica admi-
lit6tração do Exm. Sr. Dr. Pedro Yolho 
nada portanto, tem por ora a do$ojar. ~ 

S. Ex., apoiado pelo grando partido 
republicano do Estido/ctírcado do ami-
gos prestimosos, [que são outros tantos 
auxiliares de sua judiciosa administra 
çSo, pode-se coiisiderar feliz jvo.rquo a 
consciência lhe dic'a que hl cumprido 
o seu dever, e ouve constantemente qs 
applau^os do Estado agradecido. ; em 
quanto que também não c menos feliz 
o Rio Grande do Norté pela consciência 
dos^benelicios que lhe tem sido prodi 
gali^ados #por tio emérito udminís-
irader. * ' - . 

M i s s ^ u n e b r e 
» * * • ' . • 

Rosou-se' no dia 11, pelas 5 / 2 horas 
da ir anhã, na 'matriz desta canilaLu-
nia m issu peio ctesennço eterno' oe 1). 
Ceeilia Carolina de Çampos, sempre 
lembrada mãe do estimado medico Dr 
Hermenegildo Lopesixle Catupos- actu-
almente on\ scrvi<;o na gunniiyào de 
Maiiiios,. ^ ^ ' 
- A esse acto de religião e piedade 

compareceram os amigos e collèges pa; 
-gándo seu tributo de consideração ao 
(iistincto"cavalheiro que aqui deixou 
gratas recordações. 

À o acto da missa comparecendo ex-
pontaneameule a banda marcial do 
Club Carlos Gomes, tocou a ináWlia fu 
uehre de Chopin' e uma outra compo-
sição do maestro* Miguel Torres, sob a 
direcção .do sr. Apolinário Barboza, 
presidente do mesmo Club^ do qual é o 
Dr. Campos sócio honorário. . -

Acompanhando ao illustre medico 
no sentimento de pezar que lhe enluta 
a alma, apresentanios-lhe nossas con-
dolências. 

í íub "itarlos. $omçís'f 

Convido, de orilt^i do Presidett 
te, os meinbro^ da Directoria deste 
Club para ajessão ordinaria do cor-
rente mev que terà logavjjo Tdia::M 
pelas í 1 horas da roanq^. 

Secretaria do OMf"^ésirloà-Gotues" 
em Natal, 7<!e j tdho de 1:804. 

o * — „ « ^ „ . ™—i KJ l OCCí U^OAî  . 
José A. de Viveiros. V f . 

í -

« I CliíCI 
calm cI«|colli'ir inai.4" unia ei Ĵ tprimnvcm «o jurdiui flori-•• V • r̂ido o risonho dn jrida, ' 'pfrrHCollocaros entre as quart ose que 1e «rg-rinaldflo n froiitó. 

Quinze üünós, KlntVe "iKî̂ ica. -Accelta« poî , .minha* cordUvs • 
felirijtatiOe^., 

r 

••'S' v • ̂  
o 
i 

íhciíttCiOfÉf.̂  • . , ...... r : 
NâUi; . . . . . , . 

r Cf: 
Li. h 

S. Crux, I o de junho de 1S94. 
MuJüo;os tenpo?, c coiii elles os: homens 

e as couzas : nada hl de - infctliivel neste 
mundo. -

Para exemplo vej i sc o q-e foi c o que 
hojj c o'agente dj corrci > dc-ta villa, vulgo 
pmpavento. " 

OiJtr'ora, presumid > e ingráto, desconhe-
cia seos corre igijnaiios e alo*trava-se' in Ji-
ferente aos intereáse..i do partido^que-tudo 
deve/proci'rando, p)r ve*.eá» • pérturbal-rOjs, 
e tal teria desgrâ ãdimente acontecido, se o 
mesmo partido não lhe houvesse, eru te.npo 
retirado a confiança, que dito pap.ivent« 
atraiçoav'.!, c nao tivesse-tido.a Miz inspira-
çly dí ekgcr o benemerito dircçtorio repu-
blicano c )mnò t) if js ill ^tj-s cidadãos Ha-
tacio Gcn zío Fe reira da Rocha, Si bastião 
Lourenço de Ca; v lho e Jo é Paulino da 
Si!va ü.tp.ta», a cuj \ orientaçSo rcpubliciua 
e patvioticos esforços devamos o estado de 
invencível p'jj uvça ^ s inGera hirmonia e -n 
que hoje sc a:hi a phalange democrática 
deste uHinijipî . ' 

Ne-tCpoi i t ) as couzas, o pap.ivento, re-
duzido ao sco valor intrinsecó que é iiu \l a 
zero, ce : irreo honradamente aõ caradurismo: 
e ü foi humilde e ce t>ijo a j . j i l h a r - s ; aos pes 
do c j r j n e l Ivo , f j z e o : l o - ! h ü contricto á se-
guinte confissão, c o n f i r m e re fe e o velho R o -
muald.í , t & t c minha desre fe io cuso : <: C c -
ío i rd e Senhor ouvi-me. E u peceador ine con 
f e s i o do grande peccado que contra] vos 
c ^ m a u t t i ; pequei, senhor, pequei ; tende 
compaixão de miai . T i re i dc v< ssas mãos a 
inle idencia municipal dc.-ta v iü», j)or meio 
de ciladas que mc inspirou o meo ami^go e 
socio L u c i f e r ; mas agora, rçtie"r c Juheço o 
meo erro e q u a n ' o fu i e n g a n a d o p j r a q u e l -
(e m a l d i t j padroeiro, v u i h o implorar d ç vos 
o geueVoso perda:) de T:VJ g r a n d e cuip.i. Ve-
de co! a o o meo magro peito e - l á ch .tgado de 
tanto b.uer com a-? n à >1 f<-ehulns - na - ftjriií 
d j remorso. Venho implorar a vossa p r o -
t:c«,âo omnipotente para segurar o mro^ lu-
gar dc agr-nte. 

C hl na asneira de Uzjv-mc pr y ^^iuis 
ta do custodi i i io , pensando na victoria*' ôú 
revoita o governo do Sr. F ln i iano (]uc insa l i 
tti sem ce . imonr j ; por outro lado a n tg tu-
r a d a minh 1 ingrat idão a r r a s t t í u m e a díf-
f a . n a r c m publico o govern:»dcr do Kãtadc\ 

f e l í c i t a ç ô k ^ 

'Á . . . . i - • 
I ) , Maria'P>stcphánta Fréir'è, pfejõ " 

ãniiivèrsario uatalicio hoje 
; — 9 * . -Sbrter.ttfbo. , 

\ 'j>gi M'a. 'M1* 

EDITAL 

Thesouro cio &tàdo 
Passagem do - Rio Salgado ' : 

0 Sr- Jnspector . UVstq . Thesouro 
manda fazer publico para o conheci-
mento de quein iütéressiir possa, que 
fica pwroga'k> paru o dia .26 do cor-
rente o contracto do serviço- do trâns-
p()rte do rio :Sdgá<lo ú-ekfà capital, 
nnnunciudü im;.:edital de>3Ò de Junlto 
ultimo. ' 

Os proponentes deverão caucionar 
aos eiyfveú do T^òiouro á quantia dé 
(400^000 oin dinheiro ou apolt; 
ces da lenda publica Estadoal ou f e -
deral, nos termos da lei n, 7 de 12 de 
Novembro, de ; * 
* Secretaria dò Thesouro :<\b"'Estado 
do liio Graride cio .K*Òrtç, euV 12{<\ê 
Julho : • ' 

O Socrelmio da Junta, 
: Miguel llophml th Moura Soares. 

ANNUNCIO 
h Vi 
m 

IIECÍKEL 

. Tvtvlo isso. a que f̂ i ai raptado, p;.lo n.co 
gen:? intrî jiKe e di ..h tras-;ne receio 
so e vê î;̂  iaiplorar, cc;n o vo-so j erdà -, o 
vori-o p;-.t"ounio".... 

O Zé, dc p,: e nfâ ando a b:rb.̂ . ciu-pio dc 
n:>jo e di.̂ e : ranta-tc }inpa\e:Uo ; nad.i 
teaho quo perd >ar-te. Sou incapaz de dei-
xar-me iiluiiir 'pela* lagrimas de ci'uC .dillio 
de um tr.it »rte inliei cotr.o c.>. 

N-o íui por ti qne perdi a iiiteaderu ia. 
mas peio esforço pre-lî ioso'dos tios corre-
llgiüa.irio'; da.pieilc tempo, aque n tanto de 
ves i ela considera,âo que te dupcn%ar'ão. 
Se npre te aborre«.i c de-ipie/ei ; vái t ' r- nau 
tiie torne» mai». " dantio-lhe as cosias re-
tiruM íc, ï c f i i v . l o inforuM ?> J^/.nuaidi», ( ) 
ptraiterm iieo 1 cm u na » i ra.... com a mea-
ma cara, que raqac teve #• ha de ler, 

Veritas. 

CÀSÀ DE 
/ . . * * 

COMMISSÕES E CONSIGNAÇÕES 
Recebe e exporta todo» c qualquer 

genero de conta alheia 
Rua 1 S e t c m k r » a . 1 3 3 
. ÍJOrtTO, ALÜGRÍ , ; 

tSTAÜO S PRDHíJ RIO (ift\NOS Ü0 SÜL 

ENSINO SECUNDÁRIO 
/ozirno Plalão d'Oliveira Fer-

nandes, ensina Porluguez, Arithme* 
lica « Escripluração mercantil en» 
ousa dc sua residcncid na praça 

A n -
dré de Albuquerque n. 25 , 

p A " ; r . . A I J . Í ; C I L \ D A 
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PARTE OFFICIAI 

Sorerno do Esta3» 

Krigída ao Congresso Législative do 
•.>v. Rio Grande do Norte / 

Prto 
- f * . to At ^XMtti&o 

GOVERNADOR DO ESTADO ; 
pu «MU» é» «Mr» a V uni« «Jiaviâ U W. kgUftlut 

1 4 d e J u l h o . d e 1 8 9 4 . 

' Senhores JPeputades : 

Como todo o brasileira para que*** * 
W l i d a í e d i s instituições nacidhaés constitue 
fcoMt pteoccupação sinltra e patriótica, certo 
acompanhastes osaugistíosos transes, que, 
por longos sne^es, trouJ^râm cruelmente cmo 
cionado o espirito púbico, durante a malfa-
dada révolta, que, á 6 d e Setembro do anno 
passado, rebentou no )orto do Rio de Ja-
neiro, onde foi suffocati* a 13 de Março ul-
ttmo* v ' J • -

C phcnoweno culnfiante e consoladora-
tbeote significativo dfcsíe beroico dueio, em 
<jue a Republica enfreitou a voragem pavo-
rosa da anarchia, foi patenteasse, de uma 
*e*, k lúx dós factos, que o povo brasileiro, 
que acccitou o novo cgimen politico inau-
gurado « 15 de Novembro de 1889, ama 
com lealdade e sabe defender com inexcedi-
tnel denodo as conquirtaa democráticas da 
ftossá carta constitucknal. 

• » • 

Boje, felizmente, senão pôdemo« conside-
rar a patria de todo desafogada da gravissi-
tn* situação que nos Ceou a referida revolta, 
já motivos não existe^ para receiarmos pela 
«orte da Republica, Pistante forte e enrai-
zada nô coração do »ovo para não temer os 
golpes ambiciosos dacaudilhagem e, menos, 

retoruo vergonhoso da monarchia depôs-
ta. . 

Aqui, pò Estado que t io dignamente re~ 
prèsentáes, a repercissáo do violento emba-
t i d a s forças rebelde com os poderes legal-
mente constituídos dbspertou n'aima popu-
iarnmmovimento unisono e vibrante do 
mats abnegado civisno. r 

Ahi ficão, como una pagina digna de ler-
se, para honra nos* e exemplo aos nossos 
fclhos, todas as mu Ítalas e inequívocas ma-
nifestações de ene£ia e solidariedade na 
sustentação do govtfno legal, ferozmente a-
tacado pelo desvairjtmento de uma revolu-
ção sem elevação d; vistas em seos intuitos, 
sem justo» fundametos em sua execução. 

Congratulo-me, f>is, com a Camara Le-
gislativa do Estadopelô êxito feliz que coro-
ou os eçforços da njeão, procurando eliminar 
do seo organismo Jgermen dissolvente da 
golitica de caüdrlhftem, que tanto tem in-
felicitado outros pcl>3 do continente austral 
desta pujante e fulrosa America, a cujos 
destinos se acham-ror ventura, ligados os 
desdobramentos mlimos da civilisação do 
planeta. 

vida publica 
mais palpi-

Outro facto, q* em nossa 
igualmente preocJpou com o 
tante'interesse a Jiniáo dos amigos da or-
dem e da regulariiide funccional da nossa 
joachioa politica, jurara as eleições federaes 
par* renovação do ingresso legislativo e es-
colhà do xw*o presflente. 

As circumstanci* dolorosamente exce-
pciQnaes que atravásava o paiz determina-
ram» em relação á «eição de deputados e se-
nadores, dous succfcsivos adiamentos, que o 
podet executivo juiificou pelo desejo de ver 
detattombrada a olinião nacional para o li-
vre MÍfragio dos ^os representantes. 

. Quanto áeleiç&cpre»idencial, porém, que 
tíníft prwofliarcaa na própria constituição 
4e M de Ftvereirc era impossível o adutqen-

to, devendo realisar-se, coma effectivamen-
te teve logar, no primeiro de Março. 

Bem e honradamente avisado andou, pois, 
o governo da União, dederminando que com 
a eleição presidencial coincidisse a do con-
gresso. 

Assim foram confundidos os pregoeiros da 
anafehia, e todo o paiz applandio satisfeito 
e confiante o respeito havido por essa inilu-
dível prescripção da lei. 

Eleito o presidente, aberto o congresso, 
forte o governo para previnir novas revoltas 
e reprimir as restantes desordens que ainda 
perturbão a vida autonoma e regular do he-
róico Estado do extremo sul, renasce em to-
dos os corações a esperança de que, dentre 
em breve, o lema da nossa bandeira será, em 
todo o territorio da Republica, uma realida* 
de fecunda e gloriosa—o desenvolvimento da 
civilisação no seio da paz. 

Feitas estas indispensáveis referencias a 
factos de tão alta monta para a vida colle-
ctiva da União, volvamos com interesse as 
nossas vistas para os negocios peculiares ao 
nossa pequeno Estado, honrada e beneme-
rito fracção da communhão brazileira ; e 
não poupemos esforços para assegurarlhe, 
em sua plenitude constitucional, a autono-
mia federativa, base primordial do novo re* 
gimen que adoptamos. 

Acceitando a responsabilidade de viver 
por si, como estado autonomo, o Rio Gran-
de do Norte tinha sobradas razões de en-
cetar a sua existencia economica cheio das 
mais serias apprehensões e duvidas. 

Vínhamos de um passado de dependen-
cía inglória, a braços com um desiquilibrio 
financeiro nada animador. 

Mas a bôa vontade com que mettemos 
hombros A empreza creòu energias novas e 
revigorou outras, que pareciam imprestáveis 
c exhaustas; e até hoje o Estado tem podido 
manter-se com independencia e dignidade, 
quer èm sua vida intima, quer em relação á 
União e aos demais Estados. Manter essa 
attitude, que tanto e tão legitimamente aos 
orgulha, e prover ao desenvolvimento cres-
cente de nosso progresso moral e de nos-
sa riqueza, eis o dever de todos nós. 

Devemos desesperar de conseguil-o ? Não. 
Precizamos de lutar para chegar ao almeja-
do deeideratum ? Muito. 

A questão financeira é assumpto Capital 
para a solicitude dos governos. Comecemos, 
pois, por ella, que é, no actual momento, 
não somente digna de inspirar o nesso atten-
cioso exame como os nossos mais fundados 
receios. 

De outra vez, dando conta do estado, re-
lativamente animador e prospero do erário 
publico, eu vos dizia : " Não devemos dor-
mir sobre o lisongeiro estado de nossas fi-
nanças, hoje florescentes, amanhã, talvez, 
desiqui.1 bradas e difficeis " 

E lembravam-me—licção cruel de um pas-
sado ainda recente^—as calamitosas e succes-
s h a s seccas, que ficaram como uma memo-
ria de soífrimento e lutas no animo do povo. 

Hoje não é a secca o que vem compromet-
ter a safra dos nossos produetos agrícolas, 
fonte essencial da receita orçamentaria ; mas 
a longa e copiosíssima invernada, que, de-
terminando repetidas ihnundações em nossos 
valles, devastou em mais da metade as plan 
tações. Na rica e ubérrima zona do Ceará-
mirim, por exemplo, cujas safras concorriam 
em grande proporção para os reditos do the-
souro, o prejuiso causado pelas cheias aos 
agricultores que exploram a cultura da can-
na de assucar c estimado em mais de dois 
terços da safra pendente. 

Até nos municípios sertanejos o excesso 
das chuvas comprometteo as lavouras, cau-
zando, igualmente, damnos consideráveis á 
industria pastoril. 

Outra fonte de receita reduzi.la ao míni-
mo pelo pesado inverno que temos tido foi a 
exportação do sal. 

Essa promissora industria, que tão funda- | 
das esperanças de riqueza nos augurava, sof-
freo incalculáveis transtornos. Em Macáo, 
em Mossoró principalmente, as salinas forão 
em grande parte destruídas. 

Por toda parte, emfiin, o inverno cauzou 
avultados prejuisos, arrombando açudes, 
derrubando habitações e cercas, inutilisando 
plantações e pastagens. 

E' um mai passageiro, confesso, e que po-
de ter como consequência futura uma com-
pensadora produetividade do solo, assim 
humedecido e fertilisado pelas enxurradas ; 
mas nada nos livra dos embaraços que nos 
askoberbão, e o problema do equilíbrio or-
çamentário impõe-se-nos diificil, se .>üo in* 
solúvel, no exerçiçio corrente. 

Era c|o meu imperioso deve? expor-vos 
deste mfKlo, com inteira verdade e franque-
za, o estado das finanças estadoaes, sem na-
da ocucjtar ao vosso elevado critério, do 
qual dependem as medidas e providencias 
tendentes a conjurar esai crise, que eu es-
pero seja passageira. 

O Estado tem, ainda inexploradas, pode-
rosas fontes de riqueza, quer industriaes 
quer naturae3. Infelizmente fallecem-nos, 
para qup delias possamos tirar os benefícios 
e proveitos antevistos, o capital, que é insuf-
ficiettte,« os braços, que quotídianameute nos 
fogem» Mas taes difficuldadês podem ser 
vencida^ ; e, logo que entre nòs a activi-
dade da população se exerça em proporção 
dos recursos do nosso meio natural, nenhu-
ma duvida pode existir sobre o augmento 
duplo, triplo da receita publica. 

Neste assumpto das nossas finanças, uma 
questão que merece da parte do congresso 
o mais ^ttento e aprofundado exame é a 
maneira por que são illudidos e criminosa-
mente lez&dos os nossos direitos de expor-
tação, maxime daquellcs que são arrecada-
dos nos municípios do interior, onde a fis-
calisaçâo, mais disseminada e mais frouxa, 
não pode ou não sabe tornar effectiva a co-
brança das respectivas taxas. 

Estão no domínio publico as constantes 
reclamações e protestos contra semelhante 
abuso, qtie importa um desfalque de muitas 
dezenas 4e contos de reis na exportação do 
Estado, f; 

Acha-^e em execução e dando soffrivel re-
sultado cj imposto de gyro que por vós foi 
decretada, em substituição á tstatistica com-
mereial\ ^ produeto do novo imposto, apezar 
de sua modicidade e nenhum rigor no res-
pectivo lançamento, eleva se a uma cifra su-
perior ao resultado obtida com o extineto 
tributo de estatística ; e, nas futuras colie-
ctas,achando-se já mais habilitados e práticos 
os exactores da fazenda, é de esperar que es-
se produeto ainda exceda a arrecadação a-
ctuai em proporção não inferior a 20$ 

A verba que no orçamento em vigor con 
signastes para "obras publicas" tem sido ap-
plicada a vários serviços, como concert j s e 
decorações nesta casa e em outros edifícios 
proprioj do Estado, segurança de vários a-
çudes públicos, ameaçados de arrombamen-
to pela abundancia das.chuvas, e arraza-
mento da rocha que obstruia a barra do Ca-
morupim, por onde tem actualmente franca 
vasão as aguas da lagoa de Papary, cujo cres 
cimentof alagando o vaile do Capió, estava 
inutilisando em grande parte os terrenos a-
ravçis daquella fértil zona agrícola. 

Apenas 2:6oo$ooo reis foram até agora 
dispendidos com esse ultimo serviço ; e o 
resultado tem sido verdadeiramente salvador 
para a sorte dos plantadores, cujas lavouras 
estariam de todo sacrificadas, se as grandes 
enchentes do rio Trahiry, que desagua na 
lagoa, não encontrassem na barra do Camo-
rupim o despejo rápido e fácil que vão ten-
do. 

Tão feliz-fosse o estado com idênticos tra-
balhos, alias mais importantes e, sobre tudo, 
muito mais dispendiosos, como por exem-
plo, as obras do porto desta capital. 

Por informações colhidas no thesouro sei 
que o Estado é credor de uma divida activa 
bastante considerável ; nada meãos que . . . 

Tenho continua e instantemente activado 
a liquidação d-jsse debito ; mas o resulta-
do dos meos esforços parece-me ainda in-
significante. 

No interesse da fazenda publica, tão 
prompta que tem sido em procurar pagar 
o que devia, de vós espero acertadas pro-
videncias que habilitem o thesouro ao fácil 
recebimento do que se lhe deve, que muito e 
grande falta está fazendo aos cofres. 

Quizera anminciar-vos lisongeiros avanços 
e progressos na instrucção publica do Esta-
dos. A triste realidade, porém, é que esse 
elemento primeiro e mais fecundo da civili-
sação dos povos acha-se entre nós n um es-
tado deploravelmente rudimentar e imper-
feito. E, ao meo ver, a eaiua mais poderosa 
desse atraso é^poucD saber e i\enhutn zelo 
da inór parte dos mestres : Os antigos pro-
fessores eráo, em regra, incuriosos e 
inhabeis ; os novos, e n geral ^atnbetn, não 
são muito melhores que os primeiros, 

Conforme resolvestes na respectiva lei, o-
ra vigente, a força publica estadojl foi au-
gmentada dc pefto de cçti) Uomenf, «rtteqta 

a insufliciencia de praças do Corpo Militar 
de Segurança para occorrer ao serviço da 
guarnição e outros encargos que lhe incum» 
bem. Foi também augmentado o exíguo sol« 
do dos soldados e estabelecido o systema de 
fornecer se-lhes o uniforme á custa do Esta-
do. Estas ultimas medidas, logo postas em 
pratica, muito concorreram para melhorar a 
tropa estadoal; e aos sacrifícios que compelia 
faz o thesouro corresponde um equivalente 
resultado, benefico a todos os respeitos. 

Quanto, porem, ao augmento do numero 
de praças, não obstante a necessidade que 
existe de tornal-o effeetivo, não pude utili-t 
sar-me inteiramente da autorisação legal, re* 
ceioso de que as consequentes despezas v i-
essem a trazer difficuldadês orçamentarias« 

Na proposta de fixação da força publica 
que me cumprê apresentar ao Congresso 6 
que opportunamente vos será presente, sub* 
metterei a vossa attenção outras e mais de« 
taihadas considerações que importam me* 
lhoramentos úteis e indispensáveis, sem 
que tragão, entretanto, excesso de des* 
pezas. Aprecial-as-heis como melhor julgar* 
des. 

O nosso estado sanitario não soffreo alte-
ração notável, a não ser o apparecimento de 
febres palustres de caracter bilioso, que, no 
principio do corrente anno, grassaram com 
alguma intensidade no município de Santa 
Cruz. 

Na capital, onde a estatística mortuarià, 
embora ainda incompleta e imperfeita, se faa 
todavia, com maior cuidado, o obtuario re* 
gistra, no período decorrido de 15 de Jgnho 
do anno passado a 14 de Junho findo, um 
numero de fallecimentos inferior de 135Í á 
mortalidade verificada em igual período an-
terior. 

A nossa uxlca i n f l u i ç ã o de caridade pu-
blica—o hospital existente nesta capital— 
que sempre sobrecarregou onerosamente os 
cofres do Estado, acha-se longe de ser um 
especimen perfeito e regular no genero. 

Posso, comtudo, garantir-vos que aquelle 
estabelecimento tem occupadô com todo in* 
teresse a attenção do governo, que já o do* 
tou dc varias reformas e projecta outras, to* 
das attinentes a accommcydal-o aabom des* 
empenho dos seos humanitários fins. 

No tocante ás despezas que com aquella 
casa de caridade fazia o thesouro. tenho con* 
seguido reduzil-as de modo considerável, 
sem prejuiso do tratamento dos enfermos, 
hoje melhor servidos, tanto em medicação 
como em dietas ; e o edifício do hospital, 
cuja localisação, a certos respeitos vantajo-
sa, tem, por outro lado, grandes inconveni* 
entes, está soffrendo importante* reparos 
que, concluídos, poderão tornal-o muito mais 
confortável e hygienico. 

Alguns governos locaes, por interpretação 
menos regular da respectiva lei organica, 
tem exorbitado de suas attribuições, princi* 
palmente em matéria de contribuições e im-
postos. Em consequência, tive de suspen-
der, nos termos do n. 15 do artigo 35 da 
Constituição do Estado, varias resoluções 
e posturas municipaes, as quaes, ainda por 
força da referida disposição constitucional, 
vos serão presentes para definitivo julga-
mento. 

Após o encerramento de vossos trabaihos 
na anterior sessão ordinaria houve, no Esta-
do—:iietn de varias eleições parciaes de if%* 
tendentes e juizes de districto—a eleição da 
dez de Setembro do anno passado, para pre-
enchimento de quatro vagas abertas nesta as-
setnb.éa, c a eleição ultima do prinjeiro de 
Março, para escolha dos nossos representan-
tes no senado e camara íederaes e para pre-
sidente e vice-presidente da Republica. 

Todas correram sem perturbação da or* 
dem, em condições perfeitamente garantido-
ras da verdade dos suffragios e sempre ren-
hidamente desputadas pelos grupos politico» 
adversarios; o que não me cansarei de en-
carecer como um symptoma altamente si* 
grtificativo da vitalidade e energia popular 
na manifestação d o direito de voto, e como 
uma evidente prova de que o desaniaao e 
descredito eleitoraes não se podem acliraar 
onde as u in3ssorem a expressão da vonta-
de dos votantes e não uma caixa de sorpre* 
zas a mercê das trapaças de mesarios sem 
escrupulo. 

Essa eminente funeção politica—o voto— 
nós temos sabido fazel-a uma realidade p 
não uma barla. 

As primeiras das referidas eleições isto é, 
as tnunicipac* e estadoaes. re alisarão se pe* 
lo nosso belío c h mrado syitema de lista a* 
berta e a^í^nada, syitema cuj* pratica coqr 
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E tal tem sida a inteira c perfeita conf j 
luiüade üa opittiao publica com esse 
processo déitóral—que ifü bo%Jaoj:a á3o 
ptanios — a i n d a ' n o pVirhefto 
Março, em algumas secções do interior, a 
eleição federal foi feita a voto descoberto. 
Uma irregularidade, que inutilizou alguns 
votos, é certo, ruas tauibem uma prova de : 
que a t manifestação do suífragio se costuma 
fazeFaqüi com q tiiáïl nobre civismo e li-
berdade. 

. N o citado pleito do primeiro de Março a 
maioria d o eleitorado pronunciou-se pelos 
nomes dos Doutores Prudente José de M o -
raes Barros, Manoel Victorino Pereira, A I -
iiai#tiUXlvaï,e&Àffonso, Augusto „Tavares d e . 
Lyra e Luiz Francisco Junqueira Ayres de 
Aîmeiaa é dos cidadaos Augusto Severo de 
Albuquerque Maranhão e Francisco G urge! 
dc,Oíiveira. Os dous primeiros acabam de 
ser reconhecidos e proclamados presidente 
e vice-presidente da Republica para o perio-
do*governamental a começar a 15 de Novem-
bro proximo ;*os outros achao-se todos com 
assento nó congresso da União, e de suas 
luzes Ne patriotismo muito devemos esperar, 
etí1 beneficio do Estado. 

. 'A tranquilidade publica mantem-se inal-
terada c completa. 

. A indòle da populaçao é exemplarmente 
pacífica e ordeira ; e a isto, ern grande par-
te, jJeVemos a segurança e paz de que g o z a -
mos. ' . 

O frandidismo, à rapinagem ^ mao arma-
dd, os' desforços pessoaes caprichosos e san-
guinários, de qtiem desconhece/ou nip c c n -
fia na intervenção legal-da autoridade, nao' 
existem ou raro se observao no Estácio. 
• O cidadáo vive confiante e tranquiilo. res-

peitando a lei e por eila garantido. 

Devo também fallar-vos de varias altera-
ções e reformas em alguns dos. e-tatu tos da 
üossa* legislaçâocstadoal— reformas aliás íi-
géiras e que pouco lhes alteram a primitiva 
contextura. ' 
. Sao 

geraes e merecidos os applausos de 
que se tem tornado credor o congresso 1er 
gislativo do Rio Grande- do Norte, pela cri-
çníayâo liberal e genuinamente democratica 
cchi que elaborou as varias leis orgânicas ' •. \4 •i-*-» ou JC/>ta i J. iSClíl 
sempre, porem, é possível ao legislador pre-
yer inconvenientes e lacunas, que só a prati-
ca evidencia e esclarece. 

. Ainda 
na passada sessão vos occupartes, 

c om louvável solicitude, epi rever e me lho -
rar as leis ns. 12 e 15 de 9 e 15 de Junho de 
1^92, referentes á organisaçfio judiciaria e 
ao .processo eleitoral. Infelizmente, e a p e -
isrr das luzes que fo lgo em reconhecer n ' es -
xp illustre assembléà, o curto espaço de tem-
pp çm que tíio importante e árduo trabalho 
foi*executado não pertxiettio uma depuraçao 
minuciosa e perfeita, escapando vários p e -
quenos senões de fácil..correcção e, entre-
tanto, indispensáveis e urgentes. 

.Em relaçao á lei eleitoral iembrar-vos-hei, 
por exemplo, que—attenta a relativa subor-
dinação em que se acha ella para com a lei 
eleitoral da União, em virtude da disposição-
constitucional que adoptou pura o Estado a 
mesma qualificação de eleitores feita para as 
eleições íederaes— é imprescindível alterar 
os áitigos que preceituam sobre o tempo e 
modo de oi-ganisação das niezas. 

-No que respeita á le i judiciaria, tomo a li. 
berdade de, antes de tudo, chamar a voísa 
attençào para a maneira imperativa por que 
se-acha redigido o artigo 04, no tocante ao 
compromisso de bem servir prestado pelos 
juizes' de facto, compromisso que lhes é exi-
gido, sem prejuis o do juramento, Certamente 
o intuito do legislador, devendo, como lhe 
cumpria, harmonisar a lei eüadoal com o 
pensamento geral da constituição de 2,1 de 
Feveieiro—que consignou a mais anipia li-

^ berdade de crenças e a inteira independeu-
cia cias relações civis perante os différen-
tes credos religiosos—era ucceitar o jura-
mento, como facultativo, dquelles que o qui-
zcbsein prestar ; mas da licção textual da let-
tra do citado artigo se depreliende uma obri-
gação de jurar, salvo a declaração solemne 
c» ublica de acaihe lie idade, o que não deixa 
útí ger tfroa coacção Vexatória, em matéria 
que entende com o foro intimo, reputado em 
nossa organisaçao politica c o m o ab-olutp-mtnie inviolável e exiranho às preácripeões 
da lei civil. 

A disposição que transferio para os juizes 
de Direito a commissáo que competia ao 
chefe de policia, nos casos do artigo 60 do 
regulamento 11. 120 de 21 de janeiro de 

praso porque devem exeícer taes\:fyncçoéft,; 
^ tyiia couza de' 'expresso sobre o reconNje-

e n t o d ç poderes daé >ii)te(\deôcias nov^fc 
teefâfás» no sentido d e c* i tá í irregula. ' 

ridadese abusas ; o medo d e interpretar a» 
votações exigidas para áH pcrJá dò* S a n d a -
to. ít Estes e outros accrescentamentos ou 
emendas* que uão atacão a propria essentia 
visceral da lei—optima era seo conjuncto, 
como me parece—rectificam-na e melho-
ram-na, sem alteração sensível em. seo pj^no 
originário. : - \ í 

Também, e com vivo empenho, recômmen 
<lo á vossa sabedoria a imperfeita organisa-
ção de nossa policia administrativa, não me-
aos.pasiivei.de üieil ioíàmeuu^. e reparos.>.w 

nos ^vitalícios ou não ; ;> q l : e fixou as attri-
bmções dos juizes dihtrictaes, quando te-
nham de subitituir aos de direito ; e a oue 
determinou o preparo, até a narniin 

, dq.yossas luze« solicito, com o;iraU 
pbiibo. ^ v 
tas*t« ^|cij:if considcTOçO^s .que 

j u l g u e opportuhô aprésentar-vo» sobre a 
nossa^gislação—feiU, por ventura, unvpou-

de âí 
»métto â m e 

4hor e mais p u m p e ^ t ê exapje do vosso 
triterid « sabef. < " ^ » ' 

f " m i 

M o 

'ICII4, pui VClKUi 
fio fa pressas—e que tmo paábm.. 
« imperfe itas indicaçOe§,qne w o n 

preparo, ate a panilha exclusi-
ve, nos inveniau-js de valur excedente a 
500^000 reis — auditas as diiticuldades'e 
ouvidas que, na pratica, hão suscitado—são 
outros tantos assumptos dignos de vossa 
meditação c estudo. 

A lei—excclieutc e Iih.errima lei—que ref/e 
íws intendências, moldada pelos mais sã^s 
principies da aiitcuiomia municipal, tarnbtMi 
carece, coino em niinli.-i ai t-ri >r mensagem 
tive a honra de dizer-vos," de *er revista cm 
cu li-» p c i i i r c osquiiiíá uLCoirc-me iii-
iiiciir : a Jíkim >»0 dc cp^tltas uniivrtjic« pari • 

De proposito reservei-mc para tratar, por 
ultimo e mais detidamente sobre o Mònte-
Pio. ' 

E ' uma promessa constitucional ; é um de-
ver do Governo ; é um sagrado direito e u-
ma inilludivel esperança do nosso pobre 
funccionalismo, para quem essa moralisado-
ra instituição veio substituir a praxe abusiva 
das aposentadorias politicas, com que cada 
partido enxertava o seo testamento, nas 
administrações .expirantes. Ha por ahi mui-
ta falsa invalidez que onera, sem razão, . o 
erário publico, em consequência de taes fa-
cilidades. • 

Mas que vale uma instituição theoricamen-
fe seduetora, se a pratica lhe vem demons-
trar a inviabilidade ? Que serv« árchitectar 
reformas, que a expe/iencia nf > pode sellar 
proveitosas e exequíveis? E ' c caso dc n o s -
ĥ i lei dè Monte^-Pio, como um simples exa-
me de suas disposições demonstrará. 

Não me abalançarei a uma cruíca minu-
ciosa e completa, que,seria fatigar vossá a t -
tençfio, alem da.desnecessidat e de-reprodu-
zir conceitos que a vossa própria intelligen-
cia vos-ha-de suggerir ; mas, cm largos f.rà- l 
ços, exporei as razões em que me. fundo pa -
ra pensar que semelhante lei, c o m o sè acha 
feita, é Inapplicavel ao R i o Grande do1 

Norte. " • " " ' 
; O Monte-Pio, ninguém mais sinceramente 
do que eu o applaude e reconhecs necessário, 
para remedio ao desamparo em -,ue fica, por 
via de regra, a viuva e o orphão do empre-
gado publico, e nnra,,3JM*;":c» eia invalideis i r -
1'ciíieaiavcU ao .mísero servidor d o Estado, 
que outra protecção não possue, mais do -

que esse minguado seguro contra "a t f ome , 
quando a extrema velhice ou a enfermidade 
sem cura lhe vem b^ter A porta. 
; Mas as leis puramente theoricas e-^peior 

ainda—as leis sentimentaes suo castellos no 
ár ; nasetm caducaá. / 
; T ã o censurável é o regulamento -em qne 

o respeito-á personalidades entra coiAo mo-
vei em sua feitura, quanto improticuo è a -
quelle em que se não attende'ás contingên-
cias fatnes do tempo e do meio etii que foi 
elaborado. 

O alargamento máximo que entre nòs 
procurou dar aos benefícios do Monte Pio é 
de vantagens illusovhs é dc inconvenientes 
graves. O desejo, sem duvida meritório, de 
soccorrer a todos pode dar ein resultado não 
amparar ninguém, ou. pelo menos, desvir-
tuar o espirito da lei; . 

São conhecidos os abusos com que verda-
deiros especuladores tem explorado essa hu-
manitaria instituição. Alguns não se peijam 
de confessar que sollcitão um emprego .para 
exereel-o simplesmente o tempo indispensá-
vel a fazer jus a uma pensão do Estado, eit-
onerando-se logo após esse indecoroso m a -
nejo. . 

1 Ora, o governo, amparando e auxiliando 
em larga escala o Monte Pio, não pode ter 
em vista beneficiar sinão aquelles, cu jo pa-
ciente e assíduo labor 110 serviço publico, ab-
sorvendo-lhes a actividade e gastando-lhes 
as forças, os impossibilita de outros misteres 
lucrativos. Entretanto, nos termos em que 
é redigido o estatuto a que me vou referin-
do, basta ter vencimentos marcados em lei, pa-
ra ser considerado contribuinte e, conseguin-
temente, beneficiado do Monte Pioestadoal. 
Nem o concurso, nem a vitaliciedade s l o 
levados em conta. 

Na constituição de 7 de Abril e nas leis 
complementares que se lhe seguiram procu 
rastes, por todos os modos, garantir o em-
pregado publico estadoal Contra as investi-
das do capricho pessoal ou da paixão parti-
daria ; e o principio da vitaliciedade em 
parte alguma foi mais respeitado e garanti-
do do que entre nós. A'quelles, pois, a quem 
a lei assegurou tal garantia o Monte -Pio 
não pode- deixar de ser applicado ; mas c e r -
tos cargos públicos, de sua natureza ephe-
meros, e dependentes de múltiplas circums-
tancias que podem importar a substituição 
do respectivo funccionario, não devem ha-
bilitar ao mesmio beneficio a que tem direito 
o serventuário cifectivo, prezo d engrenagem 
administrativa pelo b ç o da vitaliciedade. 

E* o que venho expor vos, em rápido 
comir.entario, sem entrar em cerras particu-
laridades, como contradicções, obscuridades 
c outros defeitos da lei q ce regulou o Mon-
te Pio. líastíV tuna leitura utn pouco refíl« 
elida para que em vosso espirito entre de 
sobejo a convicç ão do que levo dito. 

Kntretanto, urge dar remedio a taes incon-
venientes, adujvando tão util instituição a 
ir.ol-.hs n'.v»>sf <|ue a tornem viável e Capaz 
de produzir OH bentficos cff< ito* a que C de<-
tiuaJa. 1/ o c|ut'f cm j>iol do funccionaiío 

Siíkhores'Deputados : E1 â derr^dèira' 
vez que tenho de comparecer perante vós, 
mandatarios fieis e prestiiçosos, a quem mui-
t o j á ^ e v e o . Estado^bçaep^ritos auètores 

^da-CQiistiiiiçío dè 7 de*Abril l e de cuja 
hónrosissima* cónfiança, hà dbus annos, re-
cebi a investidura d o difiicil e espinhoso 
cargo que ora exerço. 

enceta a sua ultima sessão legislativa, eu o 
faço saudoso e" agradecido ; e, certo, na 
consciência popular vai igualmente a mereci-
da homenagem, o justo preito de reconhe* 
cimento que sinceramente venho- render vos, 
pelo bem que soubestes desempenhar vòsso 
mandato. 

Concluindo, faço votos para que conti-
nueis a pautar as vossas resoluções pelo 
reconhecido patriotismo que tão nobremente 
ha.inspirado esta assembléa. ' 
* Eu saúdo o digno corpo lagislativo esta- , 
doai, assegurando»lhe, pôr parte d o poder 

. executivo, escrupulosa e fiel observancia da 
lei, e promptificando-me a fornecer-lhe, co -
mp me cumpre, todos os esclarecimentos e 
dados que do mesmo poder dependam, pa-
ra a boa marcha dos trabalhos do congresso. 
: Palacio do. Govetno d o . Estado do R i o 
Grande d o Norte, 14 de. Julho de 1894. 
\ Pedro Velho de Albuquerque Maranhfy* 

logeues, 
tilo. 

í ouza , 

jm 

çqi(puhlica— 

„ Wdmfy, e legislaçi 
•João G ^ g e l e Fer i 
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E D I C T O R I A L 

B ü l o t i n i do C o n g r e s s o 

; Dia 1 4 . • • 
S e s s ã o s o l e m n e d e a b e r t u r a . O r e -

c i n d o d o c o n g r e s s o è suas. d e p e n d e n -
c i a s a c l i a v ü o - s e d e c o r a d a s c o m a p u r a -
d o g o s t o 5 a c o r i c u r r e n c i a e i a e x t r a o r -
ç l i n a r i a e s e l l e ç t a ; d a v a a g u a r d a d e 
h o n r a o b a t a l h ã o d e s e g u r a n ç a . 
: A ' u m a h o r a e m p o n t o c o m p a r e ò e o 
o E x m ; l ) r . P e d r o V e l h O j g o v e r n a d o r 

: d o E s t a d o , r e f c e b i d o c o m as l i o n r a s e 
f o r m a l i d a d e s d o o s t v l o . 

A o p e n e t r a r n o r e c i n d o , a c o m p a -
' n h a d o d a c o m r h i s s a o d e r e c e p ç ã o e d o 

s e o s e c r e t a r i o , l h e i b r f i o a t i r a d a ^ d a s 
g a l e r i a s , m u i t a s í l ores . . . 
; A m e n s a g e m , q u e e m o u t r o lugar , 
p u b l i c a m o s , f o i l i d a p e l o s e c r e t a r i o d o 
g o v e r n o , p o r a c h a r - s e S . E x c . a t a c a d o 
d e u i n l i g e i r o i n c o m m o d o d e g a r g a n t a . 
A p ó s a r e t i r a d a d o g o v e r n a d o r Q c o n -
g r e s s o p r o c e d e o a e l e i ç ã o d a i i i eza , 
q u e f o i r e e l ò i t á j í i c í í n d o a s s i m c o n V 
t i t u i d a : 

P r e ô i d e n t e — J e r o n y i i i o C a m a r h . 
V i c e - P r e s i d e n t e — H e r m ó g e n e s T i n o ç o 
1? S e c r e t a r i o — M o r e i r a D i a s . . . 
2 ? " L u i z F e r n a n d e s • 

) P e l o s d e p u t a d o s . F . üarrQS e L u i z 
F e r n a n d e s f o i a p r e s e n t a d a e a p p r o v a - . 
cia p e l a c a s a a s e g u i n t e m o ç ã o : O con-
gresso'Legislativo/ãó liio G.ranUe do 
Xorie, ao encetar hoje os trabalhos de 
sua terceira sessão ordinaria, não po -
de ser indifférente aos gravíssimos sue-
cessos de que foi theatro o sul da Re-
gublica, onde., o governo legalmente cons-
tituído c as proprias instituições repu-, 
blicanas estiver.ão em jogo, numa luta 
terrível e fratricida. Exthida, ^oíV, a 
rácòltà, para' cujo txiertuinio o povo co 
governo nobremente 'porfiarão em pa-
triotismo c energia, eMa assembléa, con-
gratulando-se com a pafria pelo resta-
belccimenio da paz, resolve significar, 
pelo órgão de seo presidente, ao gover-
no federal 0.9 seus sinceros applausos 
pela attitude qve soube manter durante, 
a luta, ate a Victoria das forças legaes, 
que salvou o pah da eavdilhagcm e da 
anarchict. 

, Dia VL 
Foi reconhecido o proclamado de-

putado o dr. Epaminondas Jacome ;; 
e organisarão^o, nos termos do regi-
mento, as seguintes commipsfSes : 

Constituição e poderes—Lui/ Fer-
nande?, Arthur Lisboa e Moreira Di-
as. 

JAnenda e orçamento—Ferreira #de 
Mello, Antonio de Soiua e Mathiuft 
Curlo*. 

fi) 
v i g e k t e . O Sr . E s p i r i t o S a n t o a p r e s e u - . 
ta u i i p e d i d o d e i n f o r m a ç o e s ^ Q ^ i p oc* 
c o r r e i ^ a s - ^ ^ ^ ^ Ç f C ^ ín| i i f j a çao 
^p.rotUtandò c&nträ o f a c í o d a d e p o s U 
; ç â o jlu g o v e r n a d o r d e Alí^dívs.rE'1'. q tos^ 
ito a v o t o s ; e ~ r é j e i t a d ò . o " r e ^ ü è r i : ^ 
m e m o d o Sr . E s p i r i t o S a n t o ' » o b r e o 
c p m i i i s s i o n a m c n f c O ' d Q j u i z d e d i r e i t o 

• > 

; Dia IS. . :.' . 
: o t e f t ' E s p i r i t a S m t o ' r t f t i t t i t) fö fq ir t -
t r i m ( ? i t o e m q u e p e d i a i n f o r m a ç ã o so -
b r e f - p r o c e d i m e n t s d o # d r v q h e f è d e 
ípol idia. A i n d i c a ç ã o d ó S h è s m o iJõpüta-
rdo s é b r e os a c o n t ^ V ô i ^ n t ô s d p A l a g o -
a s n a o é c o a s i d o r a c a o b j e c t o : d e d e l i -
" b e r g a b . ^ 
s ä e o pVojè«|o afiiU-i? e t c a n d o - u m la-
g a r d e a d j u n t o á U t i i a J d o 
A t h c n e U F n ^ M á r l í í t Ô t a -
t í ç c é s é - i ' : : : ^ ; 

N a h o r a d o e x p t â í e n t è é lí^tò i f m ' 
p r o j e c t o d e l e i , a l t i ^ n d õ • d^pos tÇÕQs 
d a ^ le is j u d i c i a r i a s 9 d e / J u i j [ n o d e 
1 8 9 2 e 1 5 d e Setein^ix) do': aunö ' - j taaäf» 
d o . C o n s i d e r a d o ^ ^ c t o d ? d ^ i ^ e l ^ 
ÇU.O, va i a i m p r i i n i r p a r a e n t r a r 
; d e m dos . t r a b a l h o s E ' a p p r o v a d a 
r e d a c ç ã o d o j j f o j e ü E } n . 1 4 d a s f e ^ S o 

, d o an 110 p a s s a d o , ' e j e a p d o fliais u n i a 
c a d e i r a d e U t i m n o .UÍieneo r i o - g r a i i -
d e n s e , T i n a . l m e i i t e ? l i d a ú i n a p ç t ó a 
d o s e m p r e g a d o s d a o e c r e t r a r i a d o Go« 

? v e r n o , p e d i n d o a iume 'r i to d e o r d e t i a ^ 
d o s . ' ; . 

K a o r d e m d o d i a , ó a p p r o y a í l o ; e m 
1* d i s c u s s ã o o pro jeeso n / J , q u e alter-

ira d i s p o s i ç õ e s d a - l e i e l e i t o r a l v i g e n t e , 
s e n d o r è g e í t a d t f tajr , :e :4Äi^llnbntö , Üo 
S r . E s p i r i t o S Ä ' e n - .qiie. j f e4 i ' á 
o p r o j e c t o f o s s e - á c o n m i s s à o r e s p e c t i ? 
v a p a r a d a ^ p a r e c e r s ^ r e o m e s m a ; > 

/ T e l e g r a d i m a ? r ' 

R i o , 14 d e . J u l h o d j 1 8 9 4 / . 

: A o s G ò v e n i a d ò i W M o s ' E s t a d o s . ^ 
•Cons iderados s u s p e i t a t ó d ò s ; p o r t o s 
R u s s i a . E m b a r ç a ç õ e l sal i idas c o n t a r 
p r i m e i r o c o r r e n t e m L . d i r e c t a n i e u t e 
0 « escalar,-só s e r ã o r f e e b i d o s ' B r a z i l 
d e p o i s q u a r e n t e n a L a z j r e 0 ; l l h a (.>rau^ 
d e , a o q u a l d o v e r a p v i i p l v a m p i i t e dm-
gir -se .—M . Intwior. -I î ^ -1« 

P a r a h j b ; ^ 1 4 . V 
Dr. A lco forado — A Republica. — 

S a u d e m o s o g r a n d e di d o s r e p u b l i -
c a n o s , * p r o c l á m a ç a o direitòs ^ ^ ^ -m i 
Festas .— D r . Pacheco A 

P a l a c i o P r e s i d e n t e <ft S . P a u l o , 
A o Sr . G o v e r n a d o r n o E s t a d o . — 

C o m m u n i c o - v o s o t r i^c a c j on tec imSn-
t o d a m o r t e d o G e n e r a J o s é J o a q v w 
c o m m a n d a n t e d o q u a r t ) D w t r i c t o - m i -
l i tar . b t^nemeri to d e f e i t o r d e s t e - f i«ta-
c o n t r a a r e v i ï l u ç î l d ' e . s i I J a d o 
C2.no d e i n e s t i m á v e l v4>v. S â o 14u% 
l o i n c o n p o l a v c l r h o r ü p i rdu d ë - t e a - n © " 
b i l i s s i m o f i lho , e m q u e i j n P a t r i a 
R e p u b l i c a t i n h a m d e d ^ d o w r v } < î o i v 

P A >11,A I . W ; c i I A D A ILEGÍVEL 



A REPUBLICA 3 
—.Bernardino de Campos, Presidente 
d è S . P a u l o . 

O Club== Snião Commercial=teve a 
gentileza, que agradecemos, de nos re-
mette* uni exemplar dos respectivos 
estatutos. 

Forào ultimamente eleitos para os 
différentes cargos do que se compõe a 
direçtoria dessa sympathica e futuro-
za ajseociaçào os seguintes socios : 
Presidente—Jo3o P. de Andrade 
Io. Viœ-Presidentc—Jofio Lyra 
29. - " —Mel. 8. do Carvalho 
Io. Secretario—Francisco Chaves 
2o. . " —Lourenço Gurg^l 
Orador—Galdino Sampaio 
Bibliothf cario-*João Sizenando 
Director da musica—Joaquim Gomes 
Thesoureiro—Fortunato Aranha. 

Passamos pára as nossas columnas o 
enthusiastico e vibrante,artigo publica 
dá na parte edictoriul do nosso concei 
tuado collega da"Kepubliea,"do Ceará, 
e devido á hábil penna do nosso joven 
è talentoso coestadano Manfredo Af -

'fouso/esperançoso filho do nosso iIlus-
tre representante senador Almino : 

4 de Julho 
. \ La Liberté est le premier 

desvbiens dans ce monde. 
V E U I L L O T . 

Solvendo um. olhar retrospectivo 
para a historia dos povos que illumi-
nam o proscénio social—descortinam-
se datas irnmareesciveis, quaes fulgi-
das constellações irradiando no infi-
nito. - • -

Tal.é o 4.de Julho !—Esse memorá-
vel dia reléinbra a consciência d ̂  ti i ii 
povo a luctar pelo3 seos Direitos, re-
lembra o dentiraenté espontâneo da 
Liberdade a "espancar os nevoeiros da 
tyrania, relembra o brado da t lInde-
pendenvúa Americana" a gôrminar a 
gloria do llovo Mundo ! 

.Esse phenomeno social, tão porfcen-
toso e fecundo, tem suas correlações 
na .história da Humanidade. 
A Sociologia, essa sciencia do futuro, 

mostra-nos ein toda a parte o homem 
em luctá contra os elementos, contra a 
prepotejacia, contra as difficuldades 
que se lhe antolham;—e é desta lucta 
que nascem os grande3 progresos, a 
liberdade individuai, a consciência de 
seu, valor e de sua personalidade. 

Passando do homem a sociedade, 03 
mesmos aspectos, as mesmas phases, -
as mesmas luctas titânicas desemro-
lam-se no vastíssimo scenario da Hu-
manidade !. 

O brilhante exemplo legado pelas co 
lonjas inglezas na America do Norte 
ç mais uiria pagina das aspirações pal-
pitantes da Humanidade para a con-
quista dos seos Direitos. 

As 13 colonias britanniças, coagidas 
pela férula do despotismo egoísta dos 
inglèzes, sacudiram o jugo\yrannico 
da rüetropole, proclainando~se um po-
vo livra! 

O bill da sello, bem corno os impos-
tos absurdos que lhe. seguiram e o 
morticínio de Bostom, eíFervesceram 
de tal modo os ânimos que o Congros* 
so Contimental, reunido em Philadel-
phia, nomeou general em chefe do ex-
ercito americano a Jorje Washngton, 
em 1775, e Henrique Lee declarou 
as colonias livres c indepeudentes —a 
-4 de Julho de 1776\ 

Em. toda es4a revolução o vulto in 
ponente de Joi je Washington disperta 
uma irresistível symhatpia. 

A nobreza do seu caracter, a inpetu 
osidade do sen patriotismo e a irre-
prehensibilidade da sua conducta—ex 
citam uma admiração universal. 

A causa da Liberdade é uma causa 
sagrada, sublime e incomparável : eis 
a rasào porque os americanos torna-
ram-efe os homens de aço... 

Nada quebrantava o seu.valor : co-
mo os phalanges gregas, sob o com-
níàndodfe Leonidas, combatiam até o 
uUimo suspiro ! 

ror toda a parte a Liberdade des-
perta entbu^iasmo e amor : Arnaldo # 
von Winkelried cm Sempach, líruce \ 
em Üonxiuckburn, Spartacu* <m Ru-

ma, Vercingetorix nas Gallias, Kos-
ciusko e Josph Poniatow-ki na Polo-
nia—concretizam a mesma idéa, com* 
batem pelo mesmo pensamento—a Li-
berdade ! 

. Na revolução americana, essa idéa, 
esse pensamento, consubstanciou-se no 
vulto titânico de Jorge Washington ! 

—Salve, 4 de Julho !— 

Manfredo Afonso. 

Corrigenda 
Os dous uitimos versos dos dous últimos 

tercetos do soneto, publicado em nossa edi-
ção de 14 do corrente, devem ser lidos assim: 

"Rufiando as asas pelo azul a sós 

"Fitando além a luz dos arreboes ! 

Commercio e Finanças 
Demonstração dos saldos existentes nos 

cofres do Thesouro do Estado em 19 de Ju-
lho dc tg94. 

1894 Parcial Total 

C A I X A G E R A L : 
Em dinheiro SI>745t°S^ 

C A I X A D E L E T T R A S : 
Em Iettras 3,12611411 

C A I X A D E D E P O S I T O 
POR C A U Ç Ã O : 

Em dinheiro 823^533 
• Em apólices 24.500^000 

Em Iettras 3,6221883 27,946^116 
C A I X A DE D I V E R -

SAS ORIGENS : 
Em dinheiro . 518^2-4 
Em Iettras ?,o^ofooc 2,5181824 

C A I X \ DON A-
T I V O S : 

Em dinheiro 1,6^3^557 
C O N T A C O R R E N T E 

D E SELLOS : ? 

Era estampilhas ?2,996$óow. 

169,956^864 
Thesouraria do Thesouro do Estado do 

Rio Grande do Norte, 20 de Julho de 1^94. 
O Thesouoeiro, Francisco Hcroncio de Mello, 
,0 escrivão da Receita e Despeza, Affonzo 
Magalhães da Silva. 

T v i x i t a ^ d . m i a o i s t x a t i -
v a d a F a z e n d a • 

E 3 a t a d . o a l 
Sessão extraordinária de 2 de Abril ds i8p4 

A*s 11 horas do dia, presentes os membros 
da Juata da Fazeuda, sob a* presidencia do 
Sr. inspector, major Joaquim Guilherme de 
Souza Caldas, abre-se a sessão. 

Lida é approvada a acta da sessão passada 
E X P E D I E N T E : 

Ofíicios : 
Dò Exm. Governador 
Estado do Rio Grande do Norte, Palacio, 

do Governo Natal, 30 da março de 1894. N . 
708. Communico-vos para os devidos fins 
qup, em officio de 2S deste mez, me partici-
pou o Desembargador Procurador Gerai do 
Estado, ter imposto, naquella data, a pena 
disciplinar de quinze dias de suspensão do 
exerci cio c»o 

cargo, ao Promotor Publico da 
comarca do Assú, bacharel José Correia de 
Araújo Furtado. Saúde e fraternidade.— 
Pedro Velho de Albuquerque Maranhão. Ao 
cidadáo inspector do thesouro do Estado. 

A? Contadoria. 
— D o mesmo : 
Estado do Rio Grande do Norte. Palacio 

do Governo, Natal, 30 de março de 1894. 
N. 709—Communico-vos para vossa scien-
cia e devidos fins que em data de hontem 
foi dispensado o cidadão Manoel Pinto Cor-
reia, enfermeiro e cosinheiro do indigente 
variolozo que sc achava recolhido no Laza-
reto da Piedade, conforme participou-me o 
Secretario da Hygiene Publica em officio dc 
29 deste mez,» Saúde e fraternidade.—Pt-
dro Vtlhy de Albuquerque Maranhão. 

— . V Contadoria, P O R T A R I A 
Thesouro do Estado do Rio Grande do 

Norte, 31 de março de 1894 Carregue-se 
ao Sr. Thesoureiro copitão Francisco Heron-
ciocdc Mello, no caixa geral do exercício 
de I894, a importância de noventa mil reis, 
proveniente da arrecadaçao dos impostos 
lançados d'esta capital, relativamente ao 
mez cadente e que passa para o mesmo cai-
xa, afim de fazer parte de sua receita — a 
saber : 

$ 19—Importo de curral 6o$coo 
JJ 22 —l iem de barciças 30^000 

Rs. 90Í000 
Joaquim Guilherme de Souza Caldas. 

HALANÇO 
A íunta da Fazenda, depois do txpedien» 

te, riirgio-se á Casa forte do Thesouro e ahi 
procedeo ao* devido* exame* nos respectivos 
jaixa*, LulauLC#<ndo os cofre» dc conformi-

dade corn, a escripturaçSo feita do mes an-
terior. 

Encontrou um activo d e . . . , 2i5;o28$o82 
a saber : 

EM DINHEIRO—caixa ge-
ral de 1893 a5;62i$ioi 

Idem idem de 1 8 9 4 . . . . . . . . 6o;799$i47 
IJetu de donativos 435Í993 

4O6$OOO 

C A I X A DE L E T T R A S : 
Exercício de 1893..« 

D I T O D E f D E P O S I T O POR 
C A U Ç Ã O : 

Em dinheiro 1 ;o74$o33 
Em apólices X7;90o$ooo 
Em Iettras 3;62*$833 
C A I X A DE D I V E R S A S 

O R I G E N S : 
Em dinheiro 75$S*4 
Em Iettras 2*0098000 

Exercicio][de 1894 
C A I X A DE D E P O S I T O 

POR C A U Ç Ã O : 
Em apólices 
C A I X A DE L E T T k A S : 
Em Iettras 8;ooo$ooo 
C O N T A C O R R E N T E D E 

S E L L O S : 
Em estampilhas. 85J398$2oo 

io;ooo$ooo 

2I5;02$$08Í 

A despeza effectuada durante o mez de ..... março uitimo attingio a. 
a saber : §§ 

Io Divida publica (juros de a -«* 
^»IV^il ) . . . . . . 

2C Instrucção Publica 
3° Congresso do Estado . 
4o Governo do Estado 

408000 
7;*37$45o 

2968665 
2 ;5 36^665 

59 Magistratura. S;453§57^ 
i;293$72S 6o Policia administrativa, 

70 Segurança publica 
8° Hygiene e Caridade publica 
9° Corpo de Fazenda 217068620 

12o Obras Publicas 3;937$040 
13o Aposentados e Reformados 
16o Eventuaes 

Operações de credito.. . • •.. 3;943$7'5 
173*40** 

53;3°7$487 

Organisado o respectivo balancete, que 
foi transmittido ao Exm, Governador do 
Estado, o sr. inspector mandon abrir os pa-
gamentos dos funccionarios públicos e con-
tas de despezas effectuadas no mez de mar-
ço ultimo, recommendando a fiel cbservan-
cia da tabelUi de 21 de Julho de 1892. 

Levantou-se a sessão. 

Joaquim Peregrino 
Já assumio o exercicio do cargo pa-

ra que fora removido, no Tribunal de 
contas, este nosso intelligente e honra-
do amigo. Exemplarmente zeloso no 
serviço publico e dotado de superior 
capacidade, Joaquim Peregrino, certo 
coutinuará a gozar era seu novo posto 
do merecido conceito de seus chefes. 
* Ainda ha pouco ao desligar-se da 

alfandega onde era I o escripturario, 
recebeu o nosso amigo do delegado do 
governo, em commissão neste Estado, 
o officio que abaixo transcrevemos, cu-
jas phrases muito o honram e enobre-
cem : 
. Estado do Rio Grande do Norte, em 12 de 
Junho de 1894.—IIlustre Cidadão — Dispen-
sando vos de meu auxiliar neste Estado afim 
de seguirdes para a Capital Federal, e entrar-
des no exercicio do vosso cargo no Tribunal dc 
contas, cobe-me a satisfação de manifestar-vos 
o elevado apreço, em que tenho os serviços que 
nos prestastes com lealdaadet dedicação e zelo, 
garantindo vos a minha eterna gratidão. 

Saúde e fraternidade— Ao illustre Cida 
dão Joaquim Peregrino da Rocha Fagundes, 
M. D. Escripturario do Tribunal de Contas, 
Manoel Z'firino dos Santos, Delegado do The-
souro Fede rol. 

s i í W M -

F A L L A COM QUE O EXM. P R E S I D E N T E 
D A PROVÍNCIA B A C H A R E L JOÀO JO-
SE F E R R E I R A D S A G U I A R , ABRIO 

A 2' SESSÁO ORDINARIA DA AS-
SEMBLEA L E G I S L A T I V A PRO-

V I N C I A L , EM 7 D E SETEM-
BRO D E 1836 

(Continuçuo do n. 276) 
Quasi todos os Juizes de Paz de ambas as 

comarcas fazem ver e o Governo conhece 
a precisilo de cjnservaçao de destacamentos 
em outros differerites pontos da Província 
para terror dos mios e segurança dos bons. 

Ku mesmo, senhores, desanimo cm qual-
quer plano de melhoramento que concebo 
a respeito da Policia pela absoluta falta de 
tropa; e por isso d«i-vos pressa nppro-
vando a medida que tonvi dr a «Mir na d<v 
homens ao Corpo, elrval-o ao ind:s;>tn a-
vel numero de cento c vinte. Talvez que 
fcupponh e* cv;chmv<j o numero Uv pravas, 

que acabo de indicar ; talvez mesmo jul-
gueis como um impossível, que a Policia 
do Rio Grande do Norte necessite de tanta 
gentef porém a experiencia que nunca en» 
gana e em que tenho aprendido tem-ma 
feito conhecert que o vosso socegc e o s o c e -
go da Província inteira está dependente da 
pontual execução da minha proposta. Nfo 
perdendo de vista a matéria devo ponderar-
vos que mnito convém serem vinte praças de 
cavallaria ; e se vos lembrardes das violen-
tas marchas a que obriga uma rigorosa Po-
licia, aletn da presteza com que, muitas ve-
zes, devem ser transmettidas as ordens do 
Governo Provincial, tareis poupado a mim 
o trabalho de demonstrar aquella conveni-
ência e a vós o tempo que podeis consumir 
com maior utilidade. 

•Finaimente, Senhores, devo fazer-vos sen* 
tir a grande precisão que ha de crearde? 
mais dois officiaes para esse corpo, visto que 
não é possível ao único que actualmente ex-
iste, apesar de seos desvellos e reconhecida 
aptidão, dar conta do trabalho inherente ao 
seo cargo ; assim como de. quanto antes, 
apresentardes um Regulamento que ponha 
termo aos abusos que tem occa&ionado a sua 
falta, cumprindo-me, entretanto, scientiíi-
car-vos de que, para obstar as continuas 
desobediencias que se commettiam e pá-
ra haver alguma regularidade no corpo 
mandai pôr em execução, provisoriamente, 
alguus capítulos do Regulamento do Corpo 
Municipal da Corte, que julguei mais apro-
priados. 

(Cont.) 

Noticias Telegraphicas 
, O ministério francez pedio a sua demissão 
sendo aceita. 

'E provável que Mr. Bradeau seja encarre* 
gado da organização do novo gabinete. 

Na sessão da camara foi regeitada uma 
emenda ao projecto de prorogação de estado 
de sitio. 

Foi marcada uma sessão nocturna para tra* 
tar- se da prorogação. 

Foi preso em Montpellier o principal cum* 
plice no assasinato de SadiCarnot praticado 
pelo anarchism Santos. 

Na camara dos deputados encerrou-se a dis-
cussão ao pr maafeí«?. ^nsmittir gra-
tuitamente pelo telegrapho nacional os leis-
grarnmas officiaes dos Estados entre si. 

— N a comooissão de constituição da mesma 
Camara ficou encerrada a discussão do proje-
cto de adiamento da sessão do congressmen* 
do a opinião triumphante a rejeição do mesmo 
projecto. O relactor para o caso é o Sr. EL 
Ramos. 

— A camara dos deputados approvou o pro-
jecto de reforma da Inspcctoria de Saúde dos 
Portos. 

— No senado foi presente, e e.iviado à 
commissãode Constituição, o projecto prero 
gando o estado de sitio. 

— No combate de Passo Fundo morreu o 
revoltoso Cesário Saraiva e foi ferido na vi-
rilha Apparicio Saraiva. 

—Para o encouraçado "Riachuelo" foram 
nomeado« : commandante o capitão de fra-
gata Alves Barros e immediato o capitão-
tenente Baptista Neves. 

— O senado não tomou conhecimento da 
communicação do Sr. Deocleciano Martyj 
de que ia convocar uvm"meeting" para de-
nunciar o congresso. 

Falleceu o marechal reformado Araujo Sil-
va. 

Segue amanhã para a Europa o senador 
Cunha Junior. 

Cezare Goivani Santo, o assasino de Sadi-
Carnot, excitado pelo terror do supplicioque 
o aguarda, quer e tem tentado suicidar-se. 

Está, por esse motivo amarrado. 
Averigou-.se que vários parentes d'elle 

tem morrido loucos. 
— No Rio Grande do Sul foram presos 

dous anarchistas francezes, encarregados da 
propaganda no Brazil. 

Foi imponentíssima a trasladação do corpo 
deSadi Carnot do Elyseu para o Pantheoti. 

y O préstito seguio pelos campos elysios, 
praça e ponte da Concordia, írente do paia-
cio Bourbon, Luxemburgo e rua Soufflot. 

Formou toda a guarnição dc Paris e mari-
nheiros e infanteria de marinha, ao mando do 
general Saussier, sendo que a tropa estendia* 
se dupla fill-i ao longo de todo o trajectc do 
préstito. 

A brio o préstito a guarda republicana. 
Acompanharam o feretro : Casimir Perier, 

a família Carnot e o pessoil de seus serviços 
e innumeras pessoas das mais elevadas poái-
soes, 

No pantheon oraram o S r Dupui? Chala-
mel Lacour e Mahy ; e em Notre Dame orou 
o Cardial Ricard. 

O povo era enorme, podendo-se dizer que 
todo o pariz associou-se aos funeraes. O 
calor era asphixiante. Deram se centenas de 
casos de insolação, sendo alguns fntats*. 

Muitas j an ei las foram allugadas até por 
5;coo francos, 

O astasino Cezare Giovani declarou que 
a conspiração contra Carnot fora cekbiada 
e:n Cette, &endo elle sortudo ; decUrou 
tambein que n.iscera em Matta Vizcoate, 
provinci.i de MiUo 

A Camara d >* Deputudo* approvo j o pro* 
ic;t«> d > Sr. ii icio, concedenuo pri>rog.4ÇÍa 
do c r t ido dc titio, com C a ü U i . u j do Kc:lie. 

<; Dr. Muniu* Junior votou e n favor i* 

l ' A I „ . T C li ALI A ' A. ILEGÍVEL 



emenda, que alias foi rejeitada, mantendo | 
par^ o Recife tainbciu o estado de sitio. I 

Toda a mais deputação de Pernambuco c 
votou contra essa emenda. 

Quando orou o Dr. Martins Júnior, a Ca-
mara estava deserta. 

A Camara dos Deputados approvou em 
3*, discussão o projecto prorogando o estado 
de sitio, com\ excepção quanto aosarts. 19 
2o da Constituição. 

— A Camara dos Deputados aprovou por 
unanimidade o projecto de leis mandando re-
verter ao quadro activo da armada o almiran-
te Jeronymo Francisco Gonçalves. 

—Foi nomeado esse almirante presidente 
da eommissâo que tem de «estudar e formu-
lar av reforma completa da marinha de guer-
ra. 

O Senado discutio hoje o parecer da res-. 
pectiva eommissâo sobre o projecto ido da 
Camara acerca do estado de sitio. 

O.Sr. Quintino Bocayuva fundamentou 
uma emenda mantendo o estado de sitio em 
toda. a extensão do territorio em que elle 
vigorou até 30 de Junhp, prorogando o res-
pectivo prazo, até 31 de Agosto, sem excep-
ção das immunidadas parlamentares. 

O :Sr. Ramico discursou aceitando a emen-
da. OsSrs. Bulhões e Virgilho defenderam 
0 parecer. 

T--.Na próxima segunda-feira será apre-
sentado á Camara dos Deputados o pare-
cer relativo ao projecto de adiamento das 
se soes do Congresso. A maoria da com-
misão é contraria, a minoria, porem, é favo-
ravel ao adiamento. 

- O s n ^ ^ ' ^ ^ J j Chicago, cujo numero 
é Luicuiacio em 250,5000, praticaram divertas 
tropelias e crimeg, Iucendiaram o palácio 
da exposisão, saquearam e incendiaram vari-
as estações de estradas de ferro, queimando 
2:000 vagões e saquearam muitos edifícios. 

Estão resistindo ás tropas. 
Néw :York, 9 de Julho. 
Qs paredistas aqui fizeram desordens e 

praífcaram violências. 
1 Foram por elles saqueados e queimados 
vários prédios. 

Os prejuízos são calculados em 3:ooo§ooò 
rs. de dolars. . -

A Camara dos Deputados suspendeu hoje 
sua sessão èm demonstração de pezar pelo -
falecimento do Dr. Octávio Otoni. 

A Commisão de marinha dessa Camara 
deu parecer contrario ao projecto do Sr. J. 
Carlos sobre a reabertura das aulas da Esco-
la Naval etc.; apresentando um substituti-
vo que manda contar aos alumnos a media 
dos1 postos obtidos até 6 de Setembro de 
1893. ' -

—-No Senado ò Sr. Virgilio Damazio sus-
tentou o parecer da eommissâo sobre o esta-
de sitio, e o Sr. Campos Salles o combateu. 

—Acham-se doentes gravemente: o mace 
chal Baurepairé Rohan e o Dr. Rozendo Mo 
niz. 

A competente eommissâo do Senado a-
apresentou hoje o seu parecer sobre projecto 
porrogando o estado dç sitio. 

Por esse parecer restringe-se a medida aos 
Estados do Paraná, Santa Catharina e Rio 
Grande do Sul, e são estatuídas regras para 
o procedimento do Poder Executivo. 

Assignou vencido o Sr. Quintino Bocay-
uva, que amanhã, áo 
mesmo parecer, apresentará e fundamen-
tará emendas. . . 1 

©'Senado approvou L ie discus-
são, o projecto do Sr. vjuintino Bocayuva, 
prorogando o estado de sitio. 

Asssim emendado o projecto, o estado de 
sitio, estende-se ao territorio que esteve em 
sitio até 30 de junho, e prorogado até 31 
de Agosto, sem imiminidades parlamentares. 

- r . N a Camara hoje nada houve de impor-
tante. 

O Marechal Floriano Peixoto vizitou hoje 
a esquadra. 

— Foi concedida a gratificação addicio-
nal de 10 # ao len e da Faculdade de Direi-
to Dr. Joaquim d'Albuquerque Barros Gui-
marães. 

Falleceram o Marechal Baurepairé Rohan 
e o contra-almirante Carneiro da Rocha. 

—Realizou-se no Rio uma grande reunião 
de congressistas, na qual ficou definitivamen-
te resolvido o adiamento da sessão para 
de Setembro. 

— O governo italiano em telegrammas di-
rigidos ao sr. ministro de Industria e^viação 
desmente o boato, que com insistência circu-
lou, de ccnfiicto com o Brazil. 

• Entre as duas potencias mentem-se as mais 
cordiaes e amistosas relações- > 

»—Chegaram a Porto Alegre 4a e 6* briga-
das da devizão do Norte, trasendo numero-
so material beliico tomado a Gumersindo Sa-
raiva no grande combUe de Passo-Fundo, 
no qual foi completamente derrotado aquelle 
catidilho. 

— Vieram também alguns prisioneiros, 
entíé cl lés o coronel Custa, telegraphista 
Widiken etc. 
A*s brigadas depois de receberem fardaraen 

to regresaram para a Campanha. 
— Acaba de descobrir-se uma vasta cons 

piração em Lyao e cm Marselha cujo fim 
principal é o assatiuato dc Cazimiro Perier, 
o novo presiiJcnte da Republica franceza. 

— A mais uma tentativa acaba da dc esca-
par o príncipe de Galles. 

PitbM.i.tva cm Cocrnai von, quan Jo foi atu-
rado por uni cbri<», que pretendeu fcril o 
Kcudo balvo por lord Pcruhin que repeliu 

—V u-c.rara-uluÍHnlo CV-to.iío dc Md* 

lo sendo interwistado pelo redactor da 
99 Tribuna, " a respeito da antiphatia que 
manifestava á Republica Argentina, declarou 
que procedia ella de não terem Celmane o 
general Bartholomeu Mitre retribuidodhe 
a vizitaque lhes fez quando aqui esteve com 
mandando o "Almirante Barroso". 

510, 11. 

Senado approvou definitivamente, 
e vae devolveí-o á Camara dos Deputa-
dos, o projecto que proroga o estaao de 
sitio, estendendo o praso ate 30 de A-
gosto, sem immunidades parlamenta-
res, conforme as emendas do Sr. Quin-
tino Bocayuva. 

—Na Camara dos Deputados foi defi-
nitivamente approvado o codigo de 
ensino superior, com as emendas já an-
nunciadas. Considera-se como cousa 
assentada o adiamento do Cougresso. 

Consta que a Camara dos Deputados 
approvou o projecto sobre o estado de 
sitio tal como acaba de ser emendado 
pelo Senado, sendo entretanto votado 
antes do respectivo debate, que prova-
velmente será na segunda feira, o refe-
rido adiamento do Congresso. 

R i o , n 
No Senado nada de importancia hon-

ve hoje. 
A Camara dos Deputados não funcci-

onou por falta de numero. E* prová-
vel que o mosmo succeda até saobado. 

Em reunião de congressistas, havida 
hontem á noite, ficou resolvido appro-T 'n O adlfcvtAiwiíi?^"^»* Oüísau. 

' O Ministro da Agricultura, general 
Costallat, recebeu telegramma Üo Dr. 
SanfAnna Nery dizendo que o governo 
italiano desmente boato de oonflicto. 
com o Brpzil. 
• RÍO; 13. 

No Senado não houve hoje numero 
para as votações. ACamara dos Depu-
tádrs não fez sessão por falta de nume-
ro. Falleceram o ex-senador Dr. Elysío 
Martins e coronel José Jardim. 

Rio, 16. 
O Senado approvou hoje em 3ar dis-

cussão o projecto de lei que manda re-
verter ao quadro activo da armada o 
almirante Jeronymo Gonçalves, O 
Presidente do mesmo Senado recebeu 
telegramma de Dr. Gabino Bezouro dir 
zendo ter passado a adminittráção do 
Estado ao Presidente da Camara dos 
Deputados. 

Os resultados conhecidos garantem a 
eleição de Presidente do Estado do Rio 
dè Janeiro ao Dr. Mauricio Abreu, e de 
Vice-presidente aos Drs. Bento Carnei-
ro, Hermógenes Dutra e Joaquim Ma-
rmho. 

' S u p s r i o r T r i b u n a l d e J u s t i ç a ; 
: Sessão ordinaria em 27 de Junho de iSp4 

Presidencia do Desembargador Jeronymo 
da Camara. Secretario o Sr. Luciano Fil-
gueira. 

Ao meio dia, na sala das conferencias, pre-
sentes cs Desembargadores Jeronymo da Ca 
marâ, Presidente, Oíympio Vital, Jose Cl í -
maco, Ferreira de Mello, Procurador Geral, 
e o Dr. Luiz Fernandes, Juiz de direito da 
comarca de S. José de Mipibú, com jurisdie-
çao parcial faltando com causa participada o 
Desembargador Chaves Fiiho, foi aberta a 
sessão. Faltou também com causa partici-
pada o secretario do Tribunal, Dr. Falcão 
Filho 
- Foram lidas e approvadasas actas des ses 

sões anteriores de 20 e 25 do corrente. 
Expediente ; 

Recurso de graça de Pedro Marques de 
Barros, intruido e informado pelo Dr. Juiz 
de direito da comarca do Natal—Ao Desem-
bargador Procurador Geral do Estado. 

Distribuição : 
Appellação eivei : 

N. i — Ceará-mirim—Àppeliantes, Manoel 
Antonio de Miranda e sua mulher—Appeila-
dos, o Dr. Olyntho Meira, major Miguel Ri 
beiro Dantas e suas mulheres—Ao Desem-
bargador Chaves Filho. 

Pedidos de dia para julgamento : 
Pelo Desembargador José Clímaco : 

Appellação crime : 
N. i—Martins—Appellante, Miguel Ferrei-

ra de Oliveira—Appellado, Francisco Pon-
Ciano de Oliveira—A primeira conferencia. 

Pelo Dr. Luiz Fernandes : 
Appellação eivei : 

N. 14—Macáu—Appellantes, Luiz José de 
Farias, sua mulher e outros—Appellados os 
filhos do Dr. Fabio Cabral de Oliveira e Jé— 
ronyma Yirgulina Cavalcante, herdeiros <Jo 
Padre Manoel Jeronymo Cabral—A primei-
ra conferencia. 

Pareceres do Procurador Gerai : 
Recursos crime* : 

N. 7—Ceará-mirim— Recorrente, Beato 
Fernandes de Macedo—Recorrido Antonio 
Ferreira de Oliveira. 

N. 8—Ceari-mirim— Recorrente, o juiz 
de direito—Recorridos, Felismino do Rego 
Dantas Noronha e outros, membros da junta 
ápuradora da eleição dc intendentes e juizes 
districtavs do município de Touros. 

N. 2—Caraúbas—Appellante, a justiça — 
Appellados Antonio Carlos Fernandes Pi -
menta c outros. 

Julgamentos • 
PetiçAo dc habcait*corpUft ; 

N, 12 -Goyanintu—Impetrante, Jo»é tJcr« 

nardo Filho—Ad iou-se o julgamento e o Tri 
bunal resolveu t\n obsetvancia o disposto no 
artigo 213 do'Co digo Pena), converter o seu 
conhecimento em. deligencia e ordenar que 
o carcereiro da c adeia de Gyalrinha compa-
recesse em sua conferencia do dia 4 de ju-
lho an meio dia. 

Aggravo» de instrumento : 
N. 1—São José: de Mipibú—Aggravante, 

o tenente coronel Presciliano Tito da Costa 
Jtego—Aggrava dos, os herdeiros de D. Jo-
^nna Francisca da Conceição Rego—Couver-
tfar-se o julgamento em deligencia para que 
fossem as autos concertados regularmente na 
instancia inferior. 

Julgamentos addiados a falta de numero : 
Recursos crimes ; 

- N. 6—Caicó— Recorrente, o juízo de di-
reito—Recorridos, Manoel Pereira de Maria 
e outros. -

N . 9--Natal—Recorrente, o juizo de di-
reito—Recorrido. Luiz Benjamin Constant. 

N. 44—S. José de Mipibii—Recorrentes, 
Manoel Vicente do Nascimento e outros— 

Recurso contencioso administrativo: 
N. 9—Cearà-micim—Recorrente. Manoel 

Alves de"óliverra e outros^-ReCorrida, a in. 
tendencia municipal. 
Habilitações a matricula de juiz de direito : 
: Tí, 2—Requerente, dr. Francisco Bezerra 

Çavalcante de Albuquerque. 
H . 3—Requerente, dr. Pedro Eudóxio de 

Miranda. 
; Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 

a ses são. 
í De^t audiência semanal o Desembargador 

José Cdiraaco. # 

COLUMNA LIVRE 

v São convidados os srs. accionistas 
desta empreza para uma assembléa 
geral eitraordinaria que terá lugar no 
dia 5 de agosto proximo, ao meio dia 
no sobrado a rua Frei Miguelinho n. 1 
para tratar de assumptos de urgentes 
interesses da mesma empreza. 
< Natul;19 dejulhode 1894. 
j Angelo Roseli\ 

Director, 

Parabéns 

Hk mgniidafelrA pro*i«n», *S do oarraate, comple-tará. maia um anuo d» preciosa etUteacU o Maestro Apolinário Barbosa, pelo qae antecipa» dainente, lhe enviam «incefoá paraMrts 
dois particular» -̂ . . 

Amigos 
Natal, íl-T-tl. 

" L O G O G R I P H O 
Jko JLLUSTRE J.OGOGI^IFISTA ^jÍYGUAI^ART1 

« 11, 10, 13, 2, l t 4-11. a, IS, 15 4, S 

Dois homens vSo na direita 
eo 
«r Tendo a esquerda uma mulher 
~ Com p^nnos grossos em cima, 

* 1 

Em haixo sala a se ver... 

Z Assim a Beatriz Dante adorava, 
^ Assim Petrarcha a sua Laura amara, 
f 
v? 
a 1 » 1 6 ' 10- 13; e. s, 
• Natal, 26 de íunbo de 1894 
t é Alfredo 4« JT. 
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A H N Ü N C I O S 

CÂ JUREMA 

I O D U R E T A D O 
m m i m DO m n 

F O R M U L A D O P O R 
d? Áfrioíríín 

Approvado pela Exma. Junia de Hygiene 
Fublica} da Capital Fedetal 

Mas uma descobeita maravilhosa para a 
cura completa das moléstias : Syphiliticas, 

. Kheumiticasf Escrofulosas, Boubaticas, Dar-
irosafíerpeticas, Olcerosas ou tpie tenham 
por engem a impureza do sangue. 

R E M E D I O A B E N Ç O A D O !! 
V 

Attesto que estando soffrendo de certos 
ineommodos dc alterações no sangue que 
engrossava e mc fazia dcaconfiar do meu mat; 
estado de saúde, uzei do abençoado— CAJ U-
H E M A — por alguns dias c i\ j fim don quacs 
o sangue *c me tornava puro c cu ciperimen-
ttí uma saiidc v«g^ro#a, 

Nilo êxito, pois, em attestar que o — CA-» 
J U R E M A , — preparado pelo Sr. Soares de 
Amorim, que se recommenda por sua efflea* 
cia, purifica o sangue pedindo-lhe permissio 
para aconselhar as pessoas que delle aoffreav 
0 uso deste preparado. 

Cidade do Martins, a dé abril de 1899. 
José Antouio de Oliveira 

(Está reconhecido pelo Tabelliam Publico« 
João Vito de Couto), 

Sr. Soares de A m o r i m , 
Assú. 

Declaro que tendo padecido de uma mo-
léstia syphilitica> bastante aguda, fiquei totaU 
mente restabelecido com o uso que fit do 
depurativo — C A J U R E M A — preparado por 
V. S. Pode portanto V. S. faxer minha de-
claração o U2o que bem ihé «pprouver. 

Macàu, 30 de Junho de 189^. 
Jtsé Gaxeire da Silva, 

Sr. Soares de Amorim, 

Depois de seis n:w^cs de padecimentos^ 
provenientes de feridas 4e origem syphilitiea, 
que me invadiram os braços e pernas, è«me 
muito satisfatório participar-lhe que curçi* 
me com duas garrafas do maravilhoso — GA* 
J U R E M A — de que é Y S . digno prepara-
dor. Reconhecido por tão grande beneficio* 
tenho nr.uto prazer ei&.dar-lhe este attestado 
paraqu« eucontre curr, dqença que mais 
affligsa humanidade—a S Y P H I L E S . 

Macáu, 5 de Dezembro de 1893. 

Antonio de Sousa Caldas* 

A V I S O 
Ã veada nas bôas Pharmacias e Drogaria* 

da Republica. 
; Uma garrafa.*. 3$5oq 

(< dúzia . . . . . . . . . . . . . . . . . 36^000 

Deposito geral na Cidade do Natal na L 

P H A R M A C I A D O DR. A M O R I M & 

PEITORAL DE JFCA' 
DE 

S O A B E S U f J A M O R I M 
Apprpvado pela Exma. junta de hygiene da ta* 

pitai federal, rodeados dc tttestados me' 
dicos e de pessoas curadas 

Remedio especifico, optimo eefHcaz coo-
tra o Defluxo, Tòsse, Rouquidão, Coquelu* 
che, Laryngite, Bronchije, Asthma, Pheumo* 
monia, Hemoptysé e Tisíca pulmonar. v 

Dr. Celso Augusto de Santiago C dda», 
formado pela Faculdade de medicina do Rio 
de Janeiro, Medico do Hospital de Caridade 
do Natal etc. etc. 

Attestoque tenho empregado, com optimoi 
resultados, em muitos casos de Toise* o 
Bronchites, o Xarope —Peitpral de Jucá, — 
preparado pelo Sr. Soarei de Amorim, natu-
ral da Cidade do Assú. 

Affirrao e juro, sob a f£ de meu gráu, ser 
verdade, o que fica referido. 

Rio Grande 4o Norte,—Natal, $ de Julho 
de 1889. ^ 

Dr. Celso A. de Santiago Caldas. 

Attesto à bem do humanidade que, sofifren 
do de uma tosse pertinaz e rebelde que oie 
roubou varias noiies de traquilidade, empre* 
guei com incontestável proveito o maravilho-
so —Peitoral dc Jucá— novo preparado do 
Sr. Soares de Amorim; e trez frascos fôram 
suíHcièntes para o meu completo restabeleci-
mento. 

Poassá, (Assú) 2 de abril de 89. 
Pedro J. S. de Maddo. 

Redactor do Pince-ue«. 

Attesto que, em um caso de tosse pertt-^ 
naz, com rouquidão, em nma pessoa de mU 
nha família» empreguei, com muito bom re^ 
sultado o Xarope Peitoral dt Jucá preparado 
pelo Sr. Soares de Amorim. 

Assú, 26 de março de 1889. 
Manoel IAns Caldas Sobrinho, 

Á venda na Pharmacia do Dr. A M O R I M 
& C a .~Natal . 

O bacharel Francisco de Souza Ribeiro 
Dantas tem para vender na vilia de Papary, 
um caixao de caza de tijolio coai uma porta 
e duas janellas a rua da Maftri*; e duas par-
tes de terras frescas no sitio conceição do 
valle do Capió, que limitão^e com o rio Bo* 
nito c terras d o j Srs. Vicente Xavier de Pai* 
va e Benjamin dc Moura e Oliveira, D. Bel-
mira de Oliveira, e engenho Paviihüo. 

Quem pretender comprar pode dirigir-se 
a seu íllho Raymundo Dantas, em Natal, que 
está authorisado a efíectuar publica vend%. 

S. José, 16 de Julho de 1894. 

C A S A DE 

C O M M I S S Ó E S E C O N S I O N A Ç 6 8 8 

Recebe e exporia todo a q u a l q u e r 
genero de conta a l h e i a 

A m 1 « t l t a k H n . i l f 

PORTO ALBORE 
ESTADO 8* n k m (LIO ÜAANOE DO H L 

i L f G í m I p A r : i : . A t ~ . i ; c i i A L ) A 
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P A R T E O F F I C I A L 

Ministério da Jist iça c Negócios tnterio 
r c s _ D i r e c t o r i a do Interior—2a Secção—Cir-
cular—Capital Felt-ra! ej) 2t de Junho de 
1894—Ao Sr Governador do Estado do Rio 

' Grande do Norte. 
A ' v i s t a d o que propoz o Inspector Geral 

de Saúde dos Portos, r^solveo o governo : 
I o . Que .*ejam considerados limpos os 

portos- portugu^zes continentaes e insulares, 
de que tratam o» avisos de 27 de Abril e 22 
de Maio proximo findo ; 

2 o Que, depois de rigorosa vi-ita sanita 
ria; sejam recebidos em livre pratica nos da 
Republica os navios sahidos dos mesmos 
pi r t s á contar de 12 de junho corrente. 

O que vos declaro, par i os devido* cffett 
confirmando meu telegramina de hoje. Saúde 
e Fraternidade.—Cassiano do Nascimento. 

G o v e r n o do E s t a d o 
- L e i n . 3 3 d e 2 4 d e J a l h o d e 

1 8 9 4 
Crea mais uma cadeira de latim no Aihe 

neu Rio Grandense 
O Governador i o Estado d o R i o Grande 

d o Norte : Faço saber que o Congresso Le-
gislativo decreta e eu sancciono a lei s egu in -
te : 

Art. t \ Haverá no Ath neu Rio Granden-
se mais uma cadeira de 1 tim, cu j o lente se-
rá substituto e auxiliar d o actual, perceben-
d o os vencimentos da tabella annexa ao D e -
creto n. 2i de 4 de abril d o anno passado. 

Art. a*. O Governador d o Estado, para 
preenchimento dessa cadeira, poderá nome 
ar pessoa idónea, independente de concurso-

Ar. 3\ Revogam-se as disposições em con . 
trario. 

Palacio d o Governo d o Estado. d o R i o 
"Grande d o Norte, 24 d?• julho de 1 8 9 4 . - 6 -
da Republica.—Pedro Velho de Albuquerque Maranhão. 

nmiim só diâ 30 ss jüleo 
Officios : 
Ao inspector do thesouro—Ào 

cidadão João Roiiuialdo Vieira 
Barrinha mandai pagar, como 
gratificação, a quantia de 30$000 
rs., pelos serviços que prestou co-
mo servente do Hospital de Cari-
dade, durante o mez de Junho 
ultimo. v 

Ào mesmo — Oommunico-vos, 
para vossa sciencia e devidos fins, 
que o Dr. Director Geral da Ins-
trucção Publica participou haver, 
em datíde 30 de Junho ultimo, 
concedido ao professor publico da 
cadeira de Areia-Rranca, Gaspar 
^Albuquerque Maranhão, trez 
mezes de licença com o respectivo 
ordenado, para tratar de sua saú-
de onde lhe convier. 

EXPEDIENTE DO DIA 5 
Officios : 
Ao inspector do thesouro—Ao 

Alferes Qaartel-Mostre do Corpo 
Militar de Segurança, Jose Fran-
cisco de Souza, mandai entregar 
a quantia de 2:3008000 rs , por 
conta do pret da* praça« do mes-
mo Corpo, relativamente ao cor-
rente mez, 

Ao meemo—Á' viata conta 

junta mandai pagar ao negocian-
te Angelo Roseli, a quantia d e . . . 
120$200 rs, proveniente de obje-
ctos de expediente que forneceu á 
Secretaria deste Governo, duran-
te o mez de junho ultimo. 

AO Presidente do Superior Tri-
bunal de Jusãça—Tendo sè. dado 
no distrieto judiciário de Jardim 
de -Angicos, comarca de Macáo, 
um facto dciictuoso uo OaHtauce 
gravidade,e achando-se licenciado 
o respectivo Juiz de Direito, pe-
ço-vos que, nos termos da lei, de-
signeis um Juiz de Direito afim 
de seguir em commissão para a -
quelle distrieto a tomar conheci-
mento do facto alludido e proce-
der como de Justiça. 

Ao Dr. Juiz de Direito da co-
marca do Assú — Tendo se dado 
no distrieto de Jardim de Angi-
cos, comarca de Macau, um bar-r 
baro assassinato, que requer uma 
investigação mais escrupulosa, a-
ctiva, imparcial e intelligente, nos 
termo3 do art. 136 da lei iu 12 de 
9 de Junho de 1892, requisitei ao 
Presidente do Superior Tribunal 
de Justiça a designação de um 
Juiz de Direito para tratar do 
respectivo processo, e, como fos-
seis vós indicado na forma do mes-
mo art., vos communico para que, 
quanto antes, vos transporteis 
temporariamente áquelle distri-
eto, afim de instaurar o processo 
e proseguir nas demais deligencias 
legaes. 

EXPEDIENTE DO DIA 7 
Officio : 
Ào inspector do thesouro—A* 

vista da inclusa conta mandai pa-
gar ao cidadão José Iideffonso 
Pereira Ramos, pharmaceutico 
do Hospital de Caridade, a quan-
tia de 1:654$787 rs., proveniente 
de dietas e mercadorias consumi-
das naquelle estabelecimento, du-
rante o mez de Junho ultimo. 

EXPEDIENTE DO DIA 9 
Officios : 

importancia da despeza feita com 
a eleição de um Senador e quatro 
deputados ao Congresso Federal, 
conforme vereis das respectivas 
contas. 

A C T O S 0 F F 1 C 1 A E S 

Dia 3 de Julho 
O Governaúor do Estuco 

nomear o Juiz de Direito da co-
marca de Ca limatau, Firrno An-
tonio Dourado da Silva,para exer-
cer interiuamente o cargo de Che-
fe de Policia, durante o impedi-
mento do eftectivo serventuário 
que se acha licenciado. 

Dia 18 
* 

O Governador do Estado, atten-
dendo ao quo solicitou o Inspe-
ctor do Thesouro Estadoal em offi-
cio n. 429 de hontem datado, e 
tendo em vista as demonstrações 
que o acompanharam, resolve a-
brir, no* termos do § art. 10 da 
lei n. 20 de 25 de Junho de 1892, 
um credito supplementär na im-
portancia de 5:63í5$93;i rs. ás ver-
bas consignadas nos §§ 7 n. III e 
10 do art. 2° da lei n. 30 de 13 de 
Setembro do anno passado ; sen-
do 1 :á62$49;< á verba do § 7—segu-
rança publica e 4:271 $440 á d o ^ 10 
—passagens de serviço publico, 
para oceorrer a insufíiciencia das 
que foram votadas. 

Dia 21 
O Governador do Estado resol-

ve cònceder a exoneração que so-
licitou o Bacharel José Correia 
d'Araujo Fartado, do cargo de 
Promotor Publico da comarca do 
Assú. 

Ào inspector do thesouro—Re-. 
commenclo-vos que providencieis, t 
para que seja paga á companhia { 
de Drogas em Pernambuco ou á 
sua ordem, a quantia de 2:814$070 
rs., importancia das drogas con-
stantes da factura junta. 

Ào mesmo — Communico-vos, 
para vosso conhecimento e devi-
dos fins, que o Dr. Director Ge-
ral da Instrucção Publica parti-
cipou-me haver, em data de 5 do 
corrente, concedido trinta dias de 

J licença com o respectivo ordena-
• do ao professor publico de ins-

trucção primaria desta capital, 
Joaquim Lourival Soares da Ca-
mara, para tratar de sua saúde. 

Ao inspector d'Alfandega—à 
vista do otticio, junto por copia, 
que, em 5 do corrente, ;nc dirigiu 
o Presidente d \ Intendência Mu-
nicipal desta capital, pcço-voHquc 
mandei* entregar ao Secretario 
da mcKma, Joaquim Severino da 
B Iva, a quantia do 27<tô200 nr, 

Regimento Interno 
DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO 

ZESio C S - r s t u c I e d o 2>Torte 
[ Continua fã o do n. 2?ó] 

C A P I T U L O X V I I I 
Perdão ou commuiação da pena 

Art. 197 Enviadas ao Tribunal pelo G o -
vernador as petições sobre perdão ou com-
mutação de pena, o Presidente, se achar que 
estão devidamente instruídas, por despacho 
sen, mandará que seja ouvido o Procurador 
Geral, para interpor parecer. 

Se entender, porem,que não estuo nos devi-
dos termos, 11 nbe n por despacho seu orde-
nará que sej i:n reniettidos ao j v.z de direito 
da respectiva comarca para que os informe 
e instrua na forma das leis vigentes, seguin-
do se depois aq-iellai audiência ao Procura-
dor Geral. 

Art. 19S Apresenta !o em nieza o parecer 
do Procurador Gerai, 11a se-sào seguinte se-
rá lido discutida e vetada a mater: * ; de-
pois d ) que, s e n o devolvidas ao Governa-
dor as petições e o parecer, com a decla-
'açào de ter sido approvado ou não, e ne:ste 
ultimo raso co;n os motivos da divergência 
e o mil)da p:n ar d > Tríb ra l 

H f C Í V E L 

C A P I T U L O X I X 
Licenciados e a /« • dtprorisïoKtiJos* 

Art uj'j fJiieiiMiào f^r gr du id > tun di-
rcit 1 por alg un i d.»s Facul la les <,fíi-:i ies on 
livres d i Uui.i.», só pu.lerá vxcri er a a i v o c v 
C a no K^lad'i do Grande d j N' iîte : 

- O S i í n f i d . i d J o fir.uili'iro, ^ r . i K i a d o r m 

dit e i t o p o r U m v e r ú d . i le • tr.^ g f r a e c b t i , 

»cr JIMI; i i ÍJ.IÍIJM.íí »!•• J-j^iiv.i 
ctu ' 1'ie.é j«i tir .q>pio»' j > i ;i> i > nnM 

jJViOj'. • pt* fcU í»> pcfu ilv o ijk i 

satisf. sendo as demaii debgencias adiarné 
mencionadas. _ 

b) Se obtiver provisão mediante exame 
prestado nas mesmas condições anteriores, e 
satisfeitas outras deligencias em segutda d e -
claradas. 

Art„ 200 O cidadão, que pretender licença 
ou provisão para advogar, deve juntar á sua 
petição as seguintes provas : 

14 De que é maior. 
2* Que está isento de crime. 
3- Que tem a precisa moralidade para ex-

ercer advocacia. 
4* Approvação em exame de português e 

iruhmetica, feito perante a Instrucção Pu» 
bíica. 

§ Único. O que pretender licença juntará 
a sua carta ou diploma authentico e será 
dispensado das provas n. 1 6 4 . 

Art. 201 O exame será. publico, annuncia-
do com antecedeucia de oito dias no Diá-
rio Oficial, e versará sobre theoria e pratica 
de jurisprudência, 

Art. 202 Apresentada ao Tribnnal a pet i -
ção de que trata o art* 290, estando no caso 
de ser deferida, passará o mesmo Tribunal 
a resolver : 

i ' S< bre a nomeação de examinadores, que 
recahirá sempre em advogados graduados em 
direito e de bôa nota. 

2. Sobre qual dos Desembargadores que, 
de accorda com os examinadores, deve o r -
ganizar os pontos. 

3* Sobre a designação de dia para a sessão 
especial de exame. A vdt^ç:Jo para isso s e -
rá publica e vencerá a maioria. 

Art. 203 Na sessão de exame, reunido o 
Tribunal, serão apresentados os pontos guar-
dados pelo Secretario em envolucro f e c h a -
do , os quaes seráo recolhidos em uma urna 
e deila tirados pelo examinando. 

Art. 204 Dós pontos tirados (am de cada 
matéria) os examinadores designarão o que 
detre servir de these para a prova escripta, 
ficando os demais para assumpto da arguiçao 
e prova oral indistinctamente. 

Art. 205 Para a prova escripta terá o e x a -
minando uma hora, sendo-lhe fornecidos, se 
quiser, livros de leis sem commendrios ou 
votos. 

A prova oral nao excederá de um quarto 
de hora para cada arguente. 

Ar. 206 Apresentada a prova escripta, que 
será rubricada pelos examinadores, estando 
datada e assignada pelo examinando, seguir-
se ha a prova oral. 

Qualquer membro do Tribunal, te 1 minada 
a arguiçao dos examinadores, poderá tam-
bém arguir o examinando. 

Art. 2 c j Terminado o exame, os exami-
nadores escreverão resumidamente o se > p a -
recer sobre o mérito da prova escripta e oral 
seguindo- ce a votação do Tribunal por es-
crutinio secreto. 

§ Único. O voto será dado por meio de 
cartões ou pequenas tiras de papei e pela pa-
lavra—sim, approvando o examinando, e — 
não, reprovando. 

Art. 208 Verificado e annunciado o resul-
tado da vot Ação sobre a habilitação ou in-
habilitação do examinando, de tudo se la-
vrará um termo em livro especial, e assigna-
do pelo Tribunal e examinadores. 

C A P I T U L O X X * 

Nomeação e demissão dos empregados 
do Tribunal 

Art. 209 A nomeação ou demissão d o s e m -
pregados do Tribuna! salvo os casos do § 3* 
do art. 13 berá#feita em escrutínio secreto e 
por maioria relativa de votos, inclusive o d o 
Presidente, que terá também o de qualidade, 
havendo empate, quando conhecido o resul-
tado da votação. 

§ Único. O voto será dado por meio de 
cartões ou pequenas tiras de papel e pela 
palavra—sim, approvando a proposta de no-
meação ou demissão 1* pela,não—rejeiundo-a. 

Art. 210 A nomeação precederá proposta 
do Presidente em sessão, seguindo-se itnmc-
diatmmmte a discussão e votação. 

Art. 211 Para a de uissão deve preceder 
proposta escripti do Presidente ou de qual-
quer De-euibargador, e será discutida e v o -
tada na sessão subsequente á eia que for 
a re etitaia. 

(Continua), 

a st * À . i .ij* » 
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2 A REPUBLICA 
E D I C T Ü R I A l 

Bolotim do Congresso 
Dia 20 
Nm hora do expediente^ ó lida e 

vai a conmii.ssfto do o r çumn o 
lima peti;aodos empregados da 
secretariada policia, pedindoaug-
uieat» dos seus vencimentos. 

Na primeira parte da ord^' / 
dia são approvíjjlosem 1? 
saoos projectos, ir 2, autorizando 

.... & governador a fazer operavoes do 
credito; ir 3, Kuppvinmido os logu-
re>de2* official da secretaria do 
governo; ir 4, fixando o pessoal da 
secretaria do congresso ; i r 5, a o -
torisando o governador a rever e 
reformar as tabellas dos venci-
mentos dos empreg »dos dahygie-
ne publica e hospital de caridade. 

Vai á com missão de fazenda, 
para dar parecer, o projecto iv G, 
fixando os vencimentos do chefe 
de policia e inspector do thesouro 
doestado. 

Na 2? parte da ordem do dia, en-
trando em 
ir 1, que 
toral v £ ^ . 
sr. Matinas, que apresenta diver-
sas emendas additivas, fica adiada 
por 48 horas depois da impressão 
das mesmas emendas. 

Dia 21 
Nao h i sessão á falta de nume-

ro legal de deputados. 
Dia 23 
Na liora do expediente ê lida 

unia petição d >s empregados da 
se^ret iria do superior tribunal de 
justiç i, pedindo augmento de seus 
vencimentos; um officio, do secre-
tario ib\ assembléa legislativa do 
Ceará, communicando a insta Ila-
ção de sua 8? sessão ordinaria ; e 
u m ofSí-io do secretario do govar-
no remetendo resoluções das in-
tendências mnnicipaes de Luiz 
Gomes e S. Migue', suspensa* por' 
a "tos do governador de 22 de ju-
nho, 7 e 13 de j a lho de 1893, por 
contrarias a disposição da lei or-
ça ruent iria vigente. 

Ost\ Hermógenes apresenta e é 
approvnda umaindieaçao revogan-
do a que o anno passado.substit-uio 
o art. 151 do regimento da casa. 

Na ordem do dia silo approva-
d H,en 1? discussão, o projectou* 7, 
que altera disposições da laijiul-
ciaria, e e n 2? o de \v 2, que aut >-
risa o g >vernador a fazer opera-
ções de credito. 

Dia 24 

Na hora do expediente e lido o 
pare ;er da com missão d* fa^nda 
e orçamento sobrj alei n. IS) de 
20 de junho do anno passado, qus 
regulou o monte-pio dosfuncciona-
rios públicos estadoaes, parecer 
que concluo por um projecto de 
lei. Vai a imprimir para entrar 
na ordem dostraba!hos. 

Na ordem do dia, entrando em 
2? d i s c u t o os projectos n* 3, 4 e õ, 
é approvado o l?,'fic.i adiada por 
24 horas a (Vbcussaodo 2* a re-
querhnentodosr. Espirito Santo, e 
V a i o 3* a connnissãode consti-
tuição e poderes para dar parecer, 
a requerimento do *sr. Ferreira de 
Mello. 

Dia 25. 
Na Lora do expediente é lido 

um projecto de lei, assignado pe-
lo Sr. Araujo Maciel, alterando dis 
posições da lei de 21 de Maio do 
anuo passado ; uma petição do 
pativio do escaler da Policia, pe-
dindo augmento de vencimentos; 
um projecto de lei, assignado pe-
1> tii\ Paula M>reir), aiUorisan 
do o Governador do Eala-io a aug 
montar sobro os vencinieiv 
lc»s do; luiiccinnari* s públicos, 
enepuuito durar a cíise por que 

p e > s a n d o o K s t a d o ; <\ í i i n l -
Vtfaio», ]-aiCí'(»r da (Mnin's-;H) do 
•1 <sií(m sol.fi a pí liçfo d > BiMio* 

da íiir,tnic;!iu pablica; so-

licitando uma licença de seis me-
zes, parecer (jüe .couclue por um 
projecto de lei. 
- Na ordem do dia è approvado1 
em 3? discussão o projecto n. 2, 
que atitorisa o governador a fazer 
operações de credito ; em 2? o pro-
jecto rr 4, com nma emenda do Sr. 

' Moreira Dias ao art. 1°; o fica adi-
ada a 2? discussão do projecto tr 7, 
que altera disposiçõ3s da lei judi-
ciaria, n requerimento do Sr. A-
raujo Maciel, que apresenta diver-
sas emendas additivas ao mesmo 
projecto. 

Dia 26 
O Sr. 1° secretario lê o seguinte 

expediente : redacçao do projecto 
rr 2, offerecida pela cominissfio 
respectiva. E1 approvado o vai o 
projecto à saneção do governa-
dor.— Ofíicio do secretario do go-
yerno, remettendo o projecto de 
lei n. 14 da sessão do anno passa-
do, devidamente sanccionado. Es-
ta lei crea mais uma cadeira de 
latim no athenei* rio-grandense. 

Parecer da com missão cln jus-

. . viv ia 
ça para tratar de sua saúde, pare-
cer que conclue por um projecto 
de lei. Considerado objecto de de-
liberação, vai o projecto a impri- J 
mir para entrar na ordem dos > 
trabalhos. * 

Na ordem do dia, é submettido 
a 3? discussão o projecto ir 3. que 
è approvado e vai á commissão de 
i e lacçã x 1 

Começa a 2? discussão do pro-
jecto w 1, e é approvada a emenda 
substitutiva do art. Io, offerecida 
pelo Sr. Moreira Dias, e regeita-
das uma emenda do Sr. Espirito 
Santo e uma sub-emenda da Sr. 
Souto. 

A discussão é interrompida pela 
hora. 

M i o . Vegetal 
Petifiiia da etna 
Toucinho 
Vluliu de cajá 
Queijo du (iiau(eí|a 

Kilo 
« 

Litro 
Kilo 

; 1700 
"41000 

99» 

m 

Total . 
« » 

49,7öo$384 

3,12664» 

Demonstraçíto dos saldos existente» nos 
cofres do Thesouro do Estado em 26 de Ju-
lho de ig94. 

1894 Parcial 
C A I X A G E R A L s 

Em dinheiro 
C A I X A D E L E T T R A S : 

Em lettras 
C A I X A D E D E P O S I T O 

P O R C A U Ç Ã O : 
• . < • * - «-

E m dinheiro i:623$533 
E m apólices 25 5008000 
Em leitras 2,6225383 29,246^16 

C A I X A D E D I V E R -
SAS O R I G E N S : 
Em dinheiro 5188824 
Em lettras 2 ,ooo$ooo 

C A I X A D E D O N A -
T 1 V O S : 

Em dinhe ?ro 
C O N T A C O R R E N T E 

D E S E L L O S : 
Em estampilhas 

«,5188824 

82,996860^ 

T i a j a t a ^ d n c i i n i ^ t r a t i -
v a d a , P a z e i i d a 

E s t a d o a l ' ' 

Telegramma 
. R ' o , 2 6 . 

Aos Governadores dos Estados.— 
Considorados it»foc<-ion ulos peste Ori-
ental Ilha do Hona* Knug e suspeitos 
portos provincia Houang Toung. Eni-
líiírca -ues chibadas Brazil <*ontar vin-• o • 
te e um de Julho convntc, directa-
mente ou escala, qualq 1er que seja da 
ta sabida, >6 serão recebidas depois 
quarentena Lazareto 1 ília Giando, ao 
qual .deverão pnuieirauiente uirigir-
se.—ilfùiistro Interior. 

s««*—-

Commercio e finanças 
PAUTA 

THES0UR0 DO ESTAlJil IJJ R. G. DO NOKTE 

Semana tlc 23 a 28 do Julho de 1394 
P R K Ç 0 S C O R R K H T B 3 DOS G B H S U 0 3 S U J B I T O S 

a D i a a r r o s ü b b x p o k t a ^ I o 

Mercadorias 

<gunrd<Mit<» ou cachaça 
U n i d a d e s Valore« 

Wgotlàu em iMina 
» » caiMÇO 

vlg(HÍào sujo oii ivâitiuos 
th; f;jl>nra 

issueai* turbinado Ia ^ort»! 
• » 2* sorte» 

» mascavo bruio 
€ remato 

IWraclia 
CarO(j»»à ilft nl^üílao 
Hatiba tte porco # 
Carne secca 
Cifè 
Ctíra de Carnaúba 

<r emvi-las 
CltarutiKs 

Litro 
Kilogiuaima » 

CÍ£:ilT09 
C«Mlio 

Mi !u<iro 
Cetttü 

» 

Kilogram ma 

Cliífres de boi 
(Janas /Ih boi 
Coo roa do lwi seccoa ou 

Couriulios Conlo 
f u m o em íothaa KiLugrauima 

• » rolo ® 
P^nuha de uia.idioca Litro 
Peij W inulatiulio • 

• <te outra «ciatidado • 
domina do luaiidiuca ® 
Milito , 
Mui 
0)i*o dr> mnmoiia 

Sil /J(i LU roa 
bvU 

» 
Kilogramm! 
Al juoire 
Uni maio 

«240 
«5it3 
»150 

1280 j 

láüJ 
a n a 
«130 
«830 
Ö01G 

23JJ0 
13)03 

2«303 
5«» »00 
(>S030 
l$2)o 
1«0J0 

«C03 

t«ooo 
«100 
«3i0 
«10) 
1203 

« M ) 
«503 
«010 
«UM 

Sessão_ejjfrriurdlnaria de j de Abril de 18Ç4 
A's onze horas do dia, achando-se presen-

tes, na sala ô • Sr. inspector, os' membros da 
Jimta da fa :ei)da, abrio se a sessão, vendo 
lida e approvada a acta da antecedente. 

Passou se ao 
E X P E D I E N T E : 

Officios : ^ 
I)o E x n . Governador : 
E^ta lo do Rio Gande do Norte. Pai afeio 

do Governo, N a b l , 3 tle Abril de 1^94—N. 
7» i —Ein resposta ao vosso oíf icio n. 4i i tie 
31 d o mez pasmado d e d a i o - v o s para -os de -
vi los effe-tos, Que approvo o quadro que a-
Conipaohou o vosso supr citado officio, rela-
tiíí mente bases organisadas para a arre-
matação do imposto sobre o (<Ízitrio de gado 
gro -so desie E>trado. rta in pottancia total 
de noventa e seis contos duzentos e oitenta 
e um mil reis (9Ó;28i$oon = Saú e e Fra 
teraida<le—P*dro Velho de Albuquerque Ma-
ranhão —Ao ciJadào inspector d o thesouro 
d o Enta lo. 

A ' Conta lorii . 
— D o dr Chefe de Policia : 

•Chríaiurade Pt.licia d> Estado d o R io 
Grande ih* N >rte, N ital, 3 de Abril de 1894 
— N. 21384 —Cida-ião — Comnvink o vos pa-
ra vossa sciencia e devi<los fins cjue, nesta 

•data, deinitti a Antonio Francisco Marçal 
do lunar dc: carcereiro da cadeia d o Ceará 
mirim, por assim o haver elie pedido« e no-
meei para substituil-o o cidadão Laiz C y -
riaco de Azevedo. — Saúde e Fraternidade— 
Ào cidadào inspector do thesour » d o Est t -
d\)~-JosJ de Moraes Guedes Alcoforado— 
Chefe ile poücia 

A* Contadoria. 
Da Superitendencia da ferro via Natal & 

N >VH-Cruz. 
The Nu tal & Noui Cruz (BrazilianJ Ra-

ihüiiy Lemited—Kscriptorio do Sup^ritenden 
te—Naial, 5 de Abril de 1894—Illustre ei 
dadílo—Eín vi-ta do pedido verbal, que hoje 
me fize?tes remetto-vos junta uma copia da 
clausula 8a d o decrcto 11 6995 do 10 de a-
gosto de 1X78, referente ás passagens c o n -
cedidas pelo Governo—Saúde e fraternida-
d e — A o illustre Cidadào m jor Joaquim Gui-, 
lherme de Souza Caldas, M.D. Inspector do 
Thesouro do E>tado./—O Superintendente— 
A. J. 0'Grady 

— A Contadoria para os fins convenientes. 

Clausulas a que se refere o decreto n . « . . 
699} de io de acosto de 1873. 

p issa^í/iA do Estado 
S:l As companhias o b r i g a ^ - s e a truns-

p »ruir c >m abatimento de 50^ ; i° As au-
toridades, e s c o l a s policiaes e respectiva ba-
gagem, quando forem em diligencia, 20 Mu-
nição de guerra e qualquer numero de so l -
dados do exercito e da guarda nacional ou 
da policia cóm seos ofiictaes, a respoctiva 
b gitgem, (juando mandados a serviço do 
governo á qualquer parte da linh.i, dada a 
ordem para tal fuu pelo mesmo governo ou 
o presidente da província ; 3 0 Aos colonos 
e em migrantes, saas b:\gagens, ferramentas 
utenoílios e instrumentos aratorios ; 4 0 Aos 
servente*' e ás pl ti.tas enviadas pelo gover -
no ou pelos presidentes das províncias cn 
viador para attender aos soccorros públicos 
exigidos pelas Rí-ccns, in ou m i c ç õ e s pehte, 
gurrra ou outra calamidade publica. T o d o s 
os mais passageiros c cargas d o governo, 
ácima niio especificados, ser.ío transporta-
da* c o m abatimento de q u i n z e por cento 

Sempre que o j, verno o exigir, cm cir 
4êW) I cuoitUucia» catrao dinariua, comp^nliu* 

p / ^ u ; á i l ; i ; c i l v d a 

porào ás suas o r d e n ^ o d o s os meios de tran 
sj>orte de que dispensar«* . 

Neste ca*o o g c ^ e m o . fc o preferir, pa-
gidrá às c o m p a n h w o qiit^for convenc ona* 
d o pelo uso da e»l<a la e todp o ^ u mate ial 
n i o excedendo ò valor dairenda medÍ4 de 
período idêntico nos últimos tres annos. As 
malas do correio e seos conductores, bem 
c o m o quaesquer sommas d c dinheiro pertea« 
centes ao thesouro n^ciodal ou ao provin* 
ciai, serto conduzidos gratuitamente pela3 
companhias em carro apropriado, especial-
mente adoptado para este fim " 

R E Q U E R I M E N T O 
— D e Maria Francisca Xavier da Cruz, 

professora publica da extincta cadeira de 
Boa cica, município de;^Touros, p e d i n d o ' a 
iiquidaçào d o tempo d e ^ e o s serviços ao ma* 
gisterio, afim de obter ar respectiva provisão 
de professora aposentada nos termos da lei 
em vigor, 

—A* Contadoria para informar. 
. N . 106—rGjVÍadão Inspet tar, A peticiona-

ria, D. María Francisç» JCavier da Cruz, foi 
n o m e a d a g o ç . é ^ v i ú ^ i de 23 de julho de 
1884 p a r ^ e ^ íeffectíyamen e a cadeira de 

entrançia/ a o ênsínã primário-de Curraes-
Novt s e, tendo prebt^do o juramento do es-
tylo, assmtiio ò ^x^réie^rde seo cargo e:n 
22 de agosto seguinte. ' 

Por acto d e 20 de abril de 1885 foi remo-
vida a mesma professora daquella para a ca-
deira de S. Joào d o Principe, de igual en* 
trancia, em cujo exercício entrou era ^a de 
Maio subsequente, deixando o em 16 de ja-
neiro de 1888 quando entrou no gozo de tres 
mezes de licença que lhe U ram coticedidos 
por a« to de 7 do mesmo mez Em 16 de A -
bril desse mesmo anno reassumio à professo-
ra de que se trata o exercício de. suas func-
çõ f s , tendo sido depois removida, a seo pe-
dido, para a cadeira de Boa-cica, ainda de 
igual entrarreia por acto de 23 de Janeiro e 
apostilla de 23 de fevereiro de 1893. 

Em data de 4 de março do mesmo anno 
de 1889 assu i;io D. Maria Francisca o ex-
ehiicio de sua n o v a cadeir-4, exercendo o 
magisterio até 31 de dezembro de 1892. 

Em vista, poi\ das notas a que me refiro 
e das disposições legaes, conta-se á referida 
professora oitenta e tres di iS de ensino no 
magistério publico, com direito ao o denado 
íin nua 1 de rs., f í ^164) cento "e sessenta mil 
cento e-SfcSsenta e quatro reis, tu lo nos ter-
mos d o art. 6 n . 4 das disposições transitó-
rias da 'Constituição e-taooai f combinadas 
c »m o art. 92 § 2 o - d o Reg. n. 32 de i i de 
Janeiro de .1887 Contadoria, e n 5 de A-
bril de 1894—O Contador—jp9. States dê A-
raujo. ' * -

— A Junta da Faz nda conformou-se cora 
o parever da Contado; ia* 

P O E T A R I A 
Thesouro do Estadii d > Rio Grande d o 

Nor»e, em 5 de abril de 189-t—O inspector 
d o Thesouro do Estado d j R i o Grande tio 
Noric , recebendo agora mesmo, o oíficio que 
ihe d i i ig ioo ' Sr. T^esoure ro desta reparti-
VÕ >. Francisco Heroncio de MeÜOj c o m m u -
nic^ndo-Ihe achar se anoj ido pel > fal íec i -
mento de seo piesado fiiho, cadete Sisenan-
d o Heroncio de M* Ho, facto iamentavel que 
se dera no Rio de Janeiro, segundo te le -
gramma, que Jhe fora expedido em data de 
hontem ; e, considerando qae àciin i de toda 
dor, que dilacera o c ò r a ç i o de um pai, e s u o 
os deveres do funccionario publico,cujos ser-
viços são impre>cendiveis na repartição em 
que servem, e, considerando mais que sue-
cumbir 4 dor :nãõ é virtude, e qué a re-ig-
naçào é ô heroísmo das grandes almas : re-
solve desanojar o dito Sr. Thesoureiro, afim 
de que, continuando no exercício de seo 
cargo, não soffra a marcha regular d o servi-
ço publico. 

Joaquim Guilheome de Souza Caldas 

Levantou-se a sessão. , 

Tivemos a honrosa visita do noaso 
illustre e honrado amigo Dc. Aprígio 
Chaves, digno jtviz de direito do Assú, • 
onde, por sua intelligencia e caracter, 
tem feito jus a gerai consideração e 
apreço de que gosa. 

Nossas cordiaes saudações ao digno 
magistrado. 

De Nova-Cruz, onde se achavào, 
com suas exniay. fuiuilias, aeabào de 
regressar o Exm desembargador Cha-o ™ 
ves Filho e o conceituado negociante 
Sr. Olympio Tavares. 

Cumprimentos e boas vindas . aos 
diátinctos cawilheirqs, ornamentos da 
nossa velha sociedade. 

Congresso do Estado 
Acta da i\ sessão preparatória d o dia i2 

de julho de 1 8 9 4 . - P i evidencia d o Sr. Je-
runymo da Camara. 

A o meio dia, feita a chamada,^ compare-
ceram os Srs. Jcrony.no da Camara, Luiz 
Fernandes, liarros. PauU Moreira, Ferreira 
ile Mello, Jg>é ^Clímaco e A r h u r Línboa. 
l-altarain^em cu jza participada Oft*Senhjre$ 
i l cr ino^cnc» T inoco , Antonio 0 de Sous i , 
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L u i s Souto , A l f o n s o Barata, O v í d i o Monte* 
negro» Pauta Salles. J anu c i o N ó b r e g a , Me* 
deiros, M i n o c l A u g u s t o , M i r e t r a Dias, Bri-
to G u e r r a , J o i o G u r g e l e A r t h u r C a v a l c a n -
ti. O c c u p a a cadeira de r . Secretar io o Sr. 
Luta F e r n a n d e s , n a fa l ta d o Sr. M o r e i r a Di 
as, e a d e o S r Barros , na qu alidade de 

supplente d o s secretários. O Sr . Presi-
dente dec lara que» tendo d e proceder se ao 
reconhecimento de poderes dos D e p u t a d o s 
c k . w i P^íâ ' p i e i r . c V . a v k í d v a g a s e x i s -
tentes n o Congresso, c o n v i d a a commissúo 
d e Const i tu ição e poderes para d a r seo pa-
recer. O Sr. Lisboa, c o m o membro da com* 
missáo, declara que, n i o es tando esta com-
pleta por faltar o Sr. Moreira Dias, requer 
que na forma d o regimento s e j a provida esta 
fal ia. O mesmo Sr. Presidente des ignou 
p á r a completar o numero ao Sr. L u i z F e r -
nandes, e suspendeo a sessão por i hora, em 
q u a n t o a Commissuo d a v a o seo parecer, 
que foi o seguinte : A C o m missão de C o n -
st i tuição e poderes, e x i m i i i a t i d o attenta-
mente as actas p i rc iaes , copias ai^thenticas 
da a p u n ç à o e mais papei* q u e lhe f o r a m 
a p o sentados relativos á e le ição a q u e se 
procedeo e m t o d ò o E s t a d o no dia i o de 
Setembro d o anno passado, para preenchi-
mento d e quatro v a g a s existentes no C m -
g f e s s o Estadoal ; e atteacJendo a que c o r -

• réò regularmente o processo eleitoral e m 
todos o s Col legios , e que nenhuma contesta-
ção fo i apresentada sobre a va l idade da e -
leição, é de parecer : r , q u e se ja c o n s i d e -
rada va l ida a e le ição a q u e s e proce-
deq em t o d o o E s t a d o no dia 10 de S e -
tembro do anno passado, para preenchi nen-
t j d e quatro v a g a s existentes no C o n g r e s 
so d o E s t a d o ; a., que s e j a m reconhecidos 
« 'proclamados D e p u t a d o s o s S r s . Dr. A u g u s -
to C a r l o s d e Mello L '&rai*tre , Mathias;.Çar 
l o s U f A r a u j o Maciel , A u g u s t o T a v a r é s de 
L y r a e a c a d ê m i c o E p a m i n o n d a s Jacome. 
Saia d a s C >mmisso^s C o n g r e s s o Estado-
al d o R i o G r a n d e d o Norte , 12 de Jiitho de 
1894. — A r t h u r José do* Reis L i s b ô a , L u i z 
Fernandes . Jo^é C l i m i c o . — V e n c i d o . — S o u 
d e parecer que. s e j u n r e c o n h e c i d o s e p r o -
c lamados D e p u t a d o s q* C a n d i d a t o s Drs. 
A u g u s t o C a r l i » d e M e l l o L / E n i s t r e , M a -
thia< C a r l o s d ' A r a u j o v í t c i -l e V i g u s t > T a -
vares de L y r a , « onX> uioi u n i d o Dr. J e r o -
ny q > Cabral R * p j * o d a C.i u i r j , v isto c o 
mo, entendo serem nulfos o-» voto* q u r reca-
hiram no candidato E p a m i n o n d a s J a c o m e , 
por não ter este a c o n d i ç ã o d e e legibi l idade 
prescr ipt i no n. r d > a r t . 3- d a lei n. 15 de 
15 de J.utphr, de 189a, pois, d a s actas respe-

ctivas consta ser e s t e — e s t u d a n t e . N o s ter» 
mos d o ? > a d o nove r e g i m e n t o imerno» 
requeiro o adiamento da v o t a ç ã o s o b . e a 
e le ição que contesto, para q u a n d o estiverem 
presfntes metade e mais utn dos membro-» 
q j e f c o n p o : m o C ô n g r u o .L>d> este pel> 
S: i*. Secretario, o Sr A r t h u r L l s b >a re jue 
reo e j f o i c o n c e d i d a dispensa d e impressão 
p:ira >.er'o p a r e ç e r e m seguida posto a Vu-
t n Foi approrad * sem pre juiso d o v o o 
e u separado do Sr. José Cl ímaco, o qual , 
posto a votos, foi também approvado. 

Achâti Jo-se na ante sali o Sr. Augusto 
L 'Er dstre, o Sr. Ferreira de Mel lo propoz 
i|ue fosse elíe empossado ; em consequen 
cia d o que o Sr. Presi ente nomeou uma 
cóinmissao compo^t i dos Srs Paula Moreira, 
Arthur Lisboa e Ferreira de Mello, para r e -
ceber e dar entnd. i n j salTo ao mesmo Sr. 
Augusto L*Eraistre, o qual, p r e g a n d o o 
ct>m iro iiiss > d o estylo, toma assento Na-
da m lis tuvendo a tratar, o Sr. Presidente 
levanta a sessão. 

Jsronym? A. R. da Canara 
Manoel Moreira Dias 
Luis M% Fernandes Sobrinho. 

Está conforme»—O official maior. — fero-
nymo Cabral. 

Acta d i sessão preparatória d o dia 12 de 
Julho de 1894 — Preáidencia do Sr. Jero-
nyrno da Camara. 

A o meio dia, fe it i a chamada, Tcompare-
ceram os Srs. Jeronym.> da Camara, Lu ir 
Fernandes, August ) L'Eraistre, H e r m ó g e -
nes T i n o c o e Antonio de Souza. Deixaram 
de comparecer sem cau/, 1 participada os SrsM 
Ferreira de Mello, Arthur Lisboa, José C l í -
maco , Barros, Paula Moreira, Paula Salles, 
Augusto Lyra, Aith.ir Cavalcante, Ovidio 
Montenegro, Luiz Souto, J a n j u c i o Nóbre-
ga, Medeiros, Manoel Augusto, Alfonso Ba-
rata, Moreira Dias, Brito Guerra e João Gur-
gel. Na ausência do Sr. r Secretario, oc-
cupou a respectiva cadeira o Sr. Luiz F e r -
nandes na qualidade de a,- e o de o Sr. 
Antonio de Souza c o m o supplente dos S e -
cretários-. O Sr. Presidente officiou ao Exm. 
Dr. Governador do Estado, co inmuniçando 
haver na capiial numero k-gal de Deputa -
dos para ter Jugar a ab rtura d o C >ngre*so 
Legislativo do Estado, pedindo que se ser-
visse de designar a hora ern que devía rea-
lisar-se esse acto. O m e s u n Exm. Sr., se 
d ignou de responder marcando para x hora 
da tarde d o dia 14. Nada mais havendo a 
tratar, o mesmo Sr. Presidente levanta a *es 
São. 

Jeronymo A. R. da Camara 
Manoel Moreira Dai 
Luiz M. Fernandes Sobrinho. 

E s t á c o n f o r m e . — O official m a i o r . — Jero-
nymo Cabral. 

Da Sr. Tenente Coronel Com-
mandante da guarnição recebe-
mos o seguinte : 

Rogo-vos a publicação do telegram-
ma abaixo, cuj^fim é desmentir o boa* 
to aqui espalhado, a lredomente, de ter 
havido luta na capital do Estado de A-
lagoas, entre forças federaes e .estado 
aos, poroccasião de deixar o governo o 

v e e í o n f t r i o q*»o o e x e r c i a . 
Confessa se agradecido, o 

Att*. e crd°. e obrg0. 
Virginio Ramos. 

Estação d e Maceió, de Julho, de 1894 
Tenente cCoronel Virginio— Não houve luta. 
Bezouro abandonando pal ic io fora para quar-
tel Segurança, dahi mandara fazer f o g o a 
esmo, isto porque bitalhao (26), d e o signal 
reunir visto grande agitação popular ; ape-
sar muitas provocações desenfreada força 
Segurança, batalhão sob meo cominando, 
conservou-se quartel. Retirada - G iblno B e -
zouro proJuzio g e r d contentamento, visto 
sua perm meneia impopular p o i e r trasia so-
bresalt > familia Alagoana, devido cont inua-
dos desatinos praticados dita força Seguran-
ça. Saúdo vos. ( A s s i g n a d o ) Francisco /-
gnacio de Meirelles. 

Por despacho, telegraphico, que nos 
foi obsequiosamente mostrado, sabe-
mos que o emiuente tribuno Dr. Jun-
queira Ayres, nosso prestimoso repre-
sentante nacamara federal,profeno na 
sessão nòiiturna de 20 e na sessão di-
urna de 21 do corrente dous magis-
tnes, brilhantíssimos discursos a res-
peito do adiamento dp congresso. O 
eloquente orador elevou patriotiea-
mente o debate, sendo vivamente ac-
clama lo pelo auditorio e applaudido 
pela imprensa. 

Ksr.«mos taml>em informa los que o 
nosso presa lissnno e talentoso collega 
e deputado Augusto Severo defendeu 
do.modo mais brilhante, na sessão de 
21, a associação coimnercial deste Es-
talo, que tuo dignamente representa. 

V A l s L K COM QUJS O B X f l í . P R E S I D E N T E 
i^A P B O V i ü f O Í A B A C H A R F T i TOÍlO J O -

F f í R R S I J Ü D E A & U I A U , A t í R I O 
A 2 . S E S S Ã O O R J l i r A B I A D A A S -
S E t f B L E A L E G I S L A T I V A 

V I N C I A L , £ i 7 S E T E M -
B R O DM 1 8 3 0 

[Continuação do o. 277] 

rtfSTRUCÇIo PÜÔUCA 

Sobre este ponto, Ssnhores, um c e r t a m e n -
te dos mais interessantes, p o u c ) ou nade« de 
lisongeiro. tenho a apresentar -vos : e isto a -
inda mais sensível se torna pela certeza de 
que a in>trucçao publica, de a c co rdo c o m a 
san moral, adoça os costumes, amma a p r a -
tica das virtudes, forma bons c idadãos e e s -
tabelece destamaneira uma fonte perenne de 
felicidade. As aulas oriaiarias desta Prov ín -
cia, t m numero de trinta, acham-se quasi to 
das providas e segundv> os NCappas remetti -
dos á Secretaria do Governo , eu deveria d i -
zer-vos. que é prodig ioso o numero de a -
lumnos e ainda mais o seo aproveitamento ; 
assim ç o m o , que os respectivos professores 
sao as pessoas mais hábeis de toda a Provín-
c ia ; porém fazendo uso de minha razào, e 
dando attenção a pessoas desinteressadas e 
CKCunrçspectas eu vos aftirmo que c o m d i m i -
nutíssimas excepções , todos são incapazes 
d o Magistério, já por absolut > f i l ta d a ne 
cessaria instrucçào e j i ( a l g u n s ) por 5vi 
cios, cjue tarde ou c e d o d^vem affectar os 
verdes corações dos educandos. Sem que eu 
tenha ainda percorrido todos os pontos da 
Provincia e por consequência assistido as lic-
ç o e i de *aes Professores ; todavia mesmo na 
minha residencía onde tenho conversado a l -
guns, e visto producções d 'outros, lastimo a 
perda irreparave! da mocidade pela conside-
ração de que esta confiada a direcção de ho-
mens que nem ao menos sabem ensinar a es-
crever com alguma exactidào aquiiio que 
pensão. Bem conheço , Senhores, que v e r d a -
des t.lo duras e proferidas sem atavio n:To pe-
dem agradar aos que se interessam no seo mi 
nisterio. porém é forçoso, despresando r e -
sentimentos, confessar o mal para obter a cu-
ra. 

O art ig ) f 4 d a Lei de 15 de outubro de 1827 
tirou toda a acção aos Governas Provin :i-
aes,de poderem providenciar seaiilJunte mal, 
porquanto tendo se d a d o em virtude d d l e 
provimentos vitalícios a quantos professores 
hoje servem, apenas deixou uma suspensão 
que nada remedia, e um processo, que de 
ordinário, ou se \\iIo verifica, ou, quando 
verifique, nada produz afinal em consequên-
cia de que teremos de soffrer que a Provin-
cia despenda anaualmente a quantia de qua-
si seis contos de reis para desaproveitar a tua 
mocidade. 

Portanto.consider.indo maduramente sobre 
o caso, preciso 6 que, adopteis a d o u t n m d o 
artigo 7° da Mipra mencionada l e i , —quando 
ho'jverde* d c mandar ef#*cut <r os novo* K*. 
t a t j t o « íeit j> | tia Congr4-g.1v.Vj dc« l u r e i do 

PA ill.A l-.i:CHAI>A 

Atheneo . em virtude da resolução d e a7 de 
Fevere iro d o anno passado, ou q u e sacrifi-
c a n d o a l g u m a s o m r a a — decreteis ,a aposen-
tadoria d o s professores inhibeis , s e g u n d o os 
ann >s d o serv iço . 

O A t h e n e o de^ta c idade, c u j a s ca leiras es-
t i o providas, a e x c e p ç ã o da de f rancez , a p e 
sar de ter em geral lentes c a p a z e s , nao tem 
todavia apresentado o s bons resultados q u e 
del le se e^peraváo, por quanto d o Mappa 
que vos será apresentado vereis que a l g u m a s 
uUlu-S. aptiiM.» tem píuoiivr, e ^orA des-
vanta josa a p p ü c a ç a o . 

Diífe-entes sâo as causas a que se pode 
attribuirum tâo sensível e^morecimento, e 
segundo meu ver, a mais poderosa, é a obri-
gaçao em que estilo todas as pessoas, que se 
pretendem matricular nos cursos jur i l i c o s 
de fazer segundo exame daquelias materia> 
em que já tem sido aqui examinadas, e x p o n 
do-se . por acanhamento ou pânico terror a 
soffrer uma immerecidariprovaçâo,visto que, 
nâo sendo filhas das aulas preparatórias per-
tencentes ás academias supportam por isso 
uiu mais rigoroso exame em razão de nao 
serem conhecidas suas capacidades. Eu pen-
so que logo que houvesse a certeza de se 
rem levados em conta os exames aqui feitos, 
o Atheneo contaria dezen is d e alumnos nas 
suas differentes aulis , porque, além da pre-
ferencia que aquelles dariam e n fazer parte 
dos seus estudos na sua pátria natal, os pais 
nao deixariam de aproveitar-se de uma v a n -
tagem, que lhes economisava gastos dos 
p< is, já em r.*?.í7o de iuciadan que ar 
V "iVaUif»ôs hlhos de fora da provincia, e já 
em razáo da dif f i juldade e n ter sempre d i -
nheiro, aonde nào possuen capitaes. Por 
tanto, b ;n lon^e de nutrir idéas contra a ex-
istência Jesse estabelecimento, s e u duvida 
o mais interessante da provincia, eu v o -
diria que recorresseis ao poder competente 
afim de que fizesse reconhecer c o m o valiosos 
para a matricula n i s ac idemias , t o d o s o* 
approvados nos exames preparatórios aqui 
feitos e abonados pel > respectivo director 

Cabe-me aqui, ;enhores, apresentar-vos os 
estatutos para as aulas de 1 tim e primeiras 
lettras da provincia, que resolvestes em 7 
de Fevereiro d o anno passado, fe tos pela 
congregação dos lentes do Atheneo. Com ' 
director da ut-Ile estabelecimento, e por 
conse juenda um dos redactores dos mesmos 
estatutos, tenho a dizer-vos que elles e^tào 
bem longe de perfeição, porém o que faz^r, 
se a mais nào chegaram as ca >acid.ides ? 

V o s s a instrucção e vossa prudência sup-
prirào tod is a lacunas ; entretanto que sei ia 
111ais vantajoso m mdardes exec jta-los provi-
soriamente taes qaaes se acham, para por 
meio da pratica melhor se conhecerem seus 
defeitos, e então se lhes apphear a cor -

recção. 
OBRAS PÜCLtCAS 

As obras publicas desta provincia. que ex 
istem em pequeno numero, devem merecer a 
vossa particular attençao, assim c o m o me 
tern merecido, O quartel d o c o r p o policial 
que estava ameaçando ruina, acha-se comple 
taniente reparado, inasé esse um edifício tào 
pequ -n > que, c o m diff ieuldade a*oja as cin 
coentas praças nelle aquartelladas, donde se 
segue que, em augnientando-se o numero 
s. rá de absoluta necessidade amplial-o e por 
isso desde ja vos antecipo afim de que, 
qnando houverdes de tratar da proposta que 
fiz sobre o augo ientodo corp.í, nao tíespre-
seis e -ta indicação, ai te ata a ligação que u 
ma couza tem com outra. O quartel da t r o -
pa de primeira linha, cuja metade está o c c u -
pada pelo atheneo, posto que tenha acabado 
nào ha muito dt- concertar,precisa de alguma» 
obras e reparos indispensáveis. Cumpre-me 
aqui f i zer -vos ver que, por estardes o c u -
pando a casa, qne dantes servia as s e n õ e s d i 
Camara Municipal desta cidade, foi f orçoso 
alugar-se u ua outra particular para se lhe 
retribuir, e c o m o exista um proprio Nacio-
nal, que já sérvio de hospital e possa preen-
cher o mesmo flui e economisando cem mil 
reis annuaes que a provincia de>pende com o 
aluguei supra-menciunado; nada mais ju>to 
do que votardes ti ma quautia sufticiente pa-
ra reparar aqueile proprio,além da economia 
resulta uma vantagem a camara, que vem a 
ser o arranjo nece-s^rio que sehoaver de fa» 
zer para as sessões dos jurados. 

A única fonte pubhca desta c idade ( a que 
chamam vulgarmente 41 bicca " ) ach i»se em 
estado mais miserável que se po lé considerar 
porque, de entulhada, se u telheiro, e ate ^em 
paredes, recebe as folhas das arvorei contí-
guas, que, putrificando, damnificam grande 
mente as aguas, e por consequência, a sau 
de dos que a bebem ; porem tendo-me e m -
penhado cm evitar este nào pequeno mal, a 
cha-se tudo disposto e prepara-los os neces-
sários fundos para e.11 b.eve s^r ella reedifi-
cada. 

(Cont.) 

l i s t e v e n?i c a p i t a l c f e z - n o s a o b s e -
q u i o s a g e n t i l e z a d c s u a v i s i ta o n o s s o 
e s t i m á v e l e p r e > t i m o n o c o r r e l i g i o n á r i o 
m a j o r M a n o e l C a m a r ; ) , a b a s t a d o p r o -
p r i e t á r i o d o m u n i c í p i o d o J a r d i m d c 
Ang ico . - i , C u m p r i m e n t o * . 

Rio de Janeiro, 7 dc Julho de 1894, 
Circular n. 16 —Sr. Engenheiro Fis-

cal—Recommendo-vo^ o cumprimento 
do que foi determinado por aviso n. 
126 de 6 do corrente do ministério da 
industria, viaçüo c obras publicas no 
Diário OíBeial de hoje, tornando ex-* 
tensivo ao governo dos estados o direi-
to de transportar gratuitamente, em 
cada trem darestrauas coucedulttís 
lo governo geral, dous passageiros o 
150 kilogratnriias de bagagem ou car-
ga—Saúde e Fraternidade—(assigna-
do) Olegário Pinto, no impedimento 
do inspector geral. 

Terrenos de Índios 
Por ser do maior interesse para 0$ 

municípios em que existem terrenos que 
pertencerão aos extinetos aldeamentos 
de indios, aqui reprodusimos o seguin-
te, publicado no uDiário Official" n. 
316 de 20 de Novembro do anno pas-
sado : 

An nl fan.Hr-n 3 ri • t M• • VMl 

Passes 

O l)i\ C o s t a R e a l , r*n,^*nhciro fiscal 
(bt c hti a lü d(? f o r r o N a t a l a N o v a - C r u z 
r e c e b e u o h c ^ u i u t e ; 

Ao insiw^or 
Grande do JNorte declara-se que, nao 
tendo sido revogadas pela lei n. -25 de 
30 de Dezembro de 1891 as leis ns. 
2672 de 30 de Outubro de 1875 e 
3348 de 30 de Outubro de 1887, nao 
lhe compete conceder por aforamento 
terrenos dos extinct03 aldeiamentos 
de indios, por isso que, os nao remi-
dos, i*>s termos do art. 1?, § 1? da ci-
tada lei u. 2672, pertencem ás extin-
ctas províncias, hoje estados, onde os 
houver e os foros aos respectivos m u -
nicípios, de conformidade comos pre-
ceitos do art. 8^, n. 3, 2? e 3? alíneas 
da citada lei n. 3348 de 20 de Outu-
bro de 1887. 

Noticias Telegraphicas 
—Consta qúe está promovido a gene-

ral de brigada o coronel Antonio M rei-
ra Cezar, nomeado commandance do 4.° 
districto militar em Santa Cath^rina. 

—Juca Tigr-* vendo-se baldo de recur-
sos, sem mantimentos para acudir ás 
necessidades de suas forças, resolveu 
internadas 110 territorio das Missões ar-
gentinas, entregando as armas e pedin-
do trabalho nas colônias. 

—Diz um telegramma de Buenos-
Ayrea: 

Consta que o governo porfcuguez está 
de accordo em que o ministro americano 
represente o Brazil para tratar-se do 
coufl.ctu pendente. 

Falia se que o presidente Clevelani 
intervirá para uma prompta solução 
amigavel. 

—Humberto I e Chrispi receberam 
cartas anouvmas ameaçando-os de 
morte. 

Foi prezo um individuo armado de 
punhal que procurava penetràr na casa 
da residência .do presidente do cou-elho 
de ministros. 

A p- licia está vigilante e de observa-
ção em rodos os quarteirões suspeitos, 

— Te egramma de Barcellona diz 
que o ex-cuutra almirante Saldanha da 
üaraa se dirigira ao marechal Flori mo 
Peixoto, dizendo que regressava ao Rio. 

—Consta que o Barào Ladario pedira 
exoneração ue sua commissào na Chi-
na, afim de tomar assento no senado. 

—Foram prezo* em L mdres vários 
anarchi^tas que tramavam o assassina-
to de Casimiro Perrier, presidente da 
Republica Francesa. 

—Alguns grupos de guardas nacio-
naes se dirigiram ao palácio do presi-
dente da RepubUca .\rgentina, vaiaram 
no e o insubaram. 

Grande sensação. 

Em 24 do expirante, e na fazen-
da '-Serrote14 do manicipio de ü"ío-
va-Cruz, falleceo após longos pa-
decimentos o nosso distineto ami-
go e correligionário capitao Josò 
Bezerra da Silva Soaras, que con-
tava perto de 80 aiuios. 

Oiliubtre finado, natural do vi-
sinho Estado da Paraliyba, passou 
a residir bem moço uaquelle ma-
nicipio, onde gozou sempre de in-
contestável prestigio politico. 

Por suas virtudes e por seo ca-
racter constituio->e, por assim di* 
zer, o oráculo de sua numerosa 
familia. Por vezes exerceu cargo» 
de conliança do Governo e do e-
leií;ao pojuilar, huveudo-sc era to* 

I L€ G í V E L 
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dos elies com critério o dedicaçào 
à cauza publica. 

] amentandoa perda de tfto pres-
timoso amigo, cumprimos o dolo-
roso dever de apresentar nossas 
sinceras condolências a sua exraa. 
família e mais particularmente a 
seo d»gno filho, nosso amigo Ber-
nardino Gomes Bezerra. 

' Si i w ! ^ T r n K n w n l ^fl Tiir+v^i M» M " " Í V r s t í . V ^ - » ^ ' « " ; <** r j » » 
* * 

Sessão ordinaria em 4 de Julho de 1894. 
Jresidencia do Exm. Desembargador 

Jrronvmo da Camara. Secretario, o ba 
eh»rei Falcão Filho. 

Ao meio dia. na sala das conferencias», 
presentes os desembargadores J^rony-
mo da Camara, Presidente, Oiympio \ i-
tal, Chaves Filho, Jo^éClimaco, Ferrei-
ra de Mello, Procurador Geral, Drp. The 
otonio Freire e Luiz Fernaiule?, juizes 
de direito das comarcas de Potengy e 
S. José de Mipibú, com jurisdicçào par-
cial, foi aberta a sessão. 

Distribuições: 
Appellavões criminaes : 

N. 3—Macahyba— Appellantes, Luiz 
Pereira de Lima e João Ignacio de Seri-
na— Appelbvda, a Justiça—Ao Dcsem-

f?h. ' ivc ' 
4—Macahyba—Apprllnnte, Fran-

cisco Al- es M a c r a lo—Appelbida, a jus 
tiya—Ao Det fmborgador Vital. 

Passagem : 
Do "Pesemb^rgador Chaves ao Desem-

bargador Ji>sé Climaco : 
A ppePaçao criminal : 

N. 44—Macahyba—Appellante, Manoel 
N^nes Pereira de Queiroz—App> liado, 
o juizo. 0 
t Designação de dia para julgamento : 

A precação cthnina» : 
* N 50—S. J<>sé de Mipibú—Appell4 nte, 
Raymund» Francisco da Silva—Appel-
lada, a justiça. 

Parecer do Procurador G^ral : 
Petição de graça de Pedro Marques de 

Barros : 
Julgamentos : 

.Pefçàò de luibeas-corpu« : 
N. 12— G' yaniaha—- Impetrante, João 

Bernardo Fiího. 
Presente ao Tribunal, o carcereiro foi 

interrogado, lavrando-se o competente 
auto de perguntas ; depois de que, dis 
entido mandovT^se responsabilizar o de-
legado de policia do districto e proceder 
contra quem *e achasse em culpa, por 
crime eori mum, pelos feriment os, que 
constavâo existir na pessoa do impe-
trante, attestados pelo me mo carcerei-
ro. 

Eecurpos criminaes : 
N. 6—Caicó—Recorrente, o juiz de di 

reite— Recc irados, Manoel Pereira de 
Mf?cedoe outros—R< lator o Desembar-
gador José Climaco—Annullou-se o pro 
cecso contra o voto do Desembarga-
dor Vital, que opinou pela pronuncia 
dos recorridos. 

N. 9—Natal—Recorrente, o jui*o de 
direito—Recorrido, Luiz Benjamin Con 
s^ant—Relator o Desembargador José 
Climaco—Nuo se tomou conhecimento. 

Appellaçào criminal : 
N. 1—Martips— Appellantes, Miguel 

Ferreira de Oliveira—Appell^do, Fran-
cisco Ponciano de Oliveira—Relator o 
Desembargador Vital— Annullou se o 
processo. 

Aggravo de petição : 
N. 2—S. José de Mi,>ibú—Aggravante, 

o tenente c< n nel PricilianoTito da Cos 
ta Rego—Aggravados, os herdeiros de 
Jo&nna Francisca da Conceição Rego— 
Nào se tomou conhecimento. 
; Recurso contencioso administrativo : 

N. 9—Ceará-niirim—Recorrente, Ma-
noel Alves de Oliveira e outros—Recor-
rida, a Intendencia Municipal—fielntor 
o Dosem bai gador José Climaco—Ne-
gou se provimento contra o voto do re-
lator. 

Petição de matricula: 
N. 3—Requerente, doütor Pedro E'i-

doxio de Minunda—Relator o Desem-
bargador Jesé C imaco—Mandou se ad-
mittir. 

Julgamentos adiados : 
Recursos criminaes : 

N. 44=SaoJosé de Mipibú—Recorren-
tes, Manoel Vicente do Nascimento e 
seu^ filhos—Recorrido, a Justiç = A re-
querimento do Desembargador José Clí-
maco. 

N 7—Coará mirim—Recorrente, o juí-
zo de direito—Rt corridos: Felismino do 
Rego Dantas Moronha e outro1*, mem-
bros da junta apuradora da elei -ao de 
intendentes c juizes distrietaos do mu-
nicípio de Touros. 
Embargos ao accordam na appellaçao 

civil : 
N. 14—Mação — Embargantes, Luiz 

J o s é de F a r i a s , sua mulher e o u t r o s — 
Embargados, os filhas d«»di\ F;»bio c;«. 
bral tio OI.vi ira c Jcrmiyina Virgulina 
Cavalcante, herdeiros d o padre M a n o e l 
Jcrenj mu Cabral. 

PciiçiieH de rnatMcula, 
X. 3—Mitniii*—Kvcjuerciite, dr. Frau 

cisco Bezerra Cavulcauto de Albuquer-
que. 

Nê 4—Pão dos Ferros — Requerente, 
D \ufor Caetano Guimarães de bá Perei-
ra—Tud'i para a primeira conferencia. 

Nada havendo mais a tratar, _f oi en-
cerrada a sessão. 

C O L Ü M N A L I V R E 
Ao publico 

Àpadrinliándo-se vima falsida-
de com o meu nome, venho protes 
tar contra ella, explicando os fa-
ctos. 

Há alguns annos o sr. João Car-
los de Albuquerque Gondim, ain-
rla menor, comprou em meu esta-
belecimento commercial Umas mi-
udezas^ mandando pessoa de sua 
familia saber se eu as recebia, vis-
to como não havia auctorisado o 
referido filho familia a compral-as, 
nisso concordei. 

Eis o que passou-se acerca de 
nogocios meus com esse moço que 
reconheço moralisado. 

Fortunato R. Aranha. 
» * y 

iDlub " i t a r t o s i B o m e s " 
A directoria do — Club Carlos . Go-

mes— t-en lo designado o dia 28 do o 

corrente para ter lugar a s o i u k k musi-
cal e dançante do 2? anniversario do 
mesmo Club, conforme determina o 
art. 3° dos Estatutos, nomeou as diver-
sas comniissues que teem.de dirigir a 
mesma xoirée, peio quesAo convidados 
todos os Srs. socios e suas Exms. fa-
mílias. 

Pelas comniissues respectivas serão 
organizados os programmaa do concer-
to e danças, que opportunamente têm 
de ser distribuídos. 

CommUsão ãe Festejos 
Alipio Harros, Hermógenes Silva e 

José de Viveiros. 
Director ãe Concerto 

. Luiá Coelho—Joaquim Severino e 
Antonio Ferreira. 

Comm. de Recepção 
D o u t o r e s — A u g u s t o L ' f ü r a i s t r c , A f -

> ^ - 7 
fonso Barata, Alberto Maranhão, Ma-
noeiDantas, Pedro Amorim, Belmiro 
Milanez e Diógenes da Nobrepa. 

Secretaria do Club Carlos Gomes? 
em Natal, 18 de Julho de 1894. 

O 1? S e e r . ? , 
José A. ãe Viveiros. 

Convido de ordem do cidadão 
presidente, a todos os sociòs effe-
ctivos deste club para a s< gnnda 
sessão ordinaria de assemblèa ge-
ral do corrente anno, que terá io-
gar 110 dia 5 de Agosto proximo^ 
pelas 11 horas da manhã, afim de 
dar-se posse a directoria, que tem. 
de dirigir os negocios do mesmo 
club durante o periudo de 5 de A-
gosto.de 1894 á f> de Agosto de 
1895, e tomada de coutas do anno 
findo. 

S e c r e t a r i a d o c l u b C a r l o s G o m e s 
e m N a t a l , 2 5 cie J u l h o d e 1 8 9 4 . 

0 1° Secretario 
Jose Antonio de Viveiros. 

Club " União Commercial " 
De ordem do Sr. presidewte o di-

vido a todos os sócios effectivos 
deste club, para comparecerem á 
sessão ordinaria, que deverá ter 
logar ás 12 horas do dia iíl) do 
corrente. 

Natal. 26 de Julho de 1S94. 
O Io secretario, 

Francisco Chaves Filho 

Ao sympathico Jose Piuto 
G r a u s e expressivas t.3 expansões 

<le Ji.bílo <iuef am rh;!, ir.vadir tc hào o co-
raçílo de moço ! ! K'cjuet b tfej í í Í o pelas emb »U 
samadas brizas d o * c <Jiat <:i#!hfrJ« no roi ido 
jaidíni-i-e uma prccio.si fxistciKia a lua 2o1 

primavera. 
l\;í< brin, fíur.tcMrsse aconlccimcnto#para 

nós tiosubltnie e ^í^nificativ»>f e, hào c o -
ajo an itfos pariicul'iiCK como no c.irw.tcr île 
fo ' . io tU S c i cd j ' i e U.auutica Particular 

MTrc*c de Maio/' da qual és mui dignamen-
te o Io Secretario», apressamo-nos em anti-
cipai* te as nossas sinceras felicitações fazen-
do mil votos para que, por longos un nos, go-
geis a reprodução de uma data tão preciosa. 

Natal-28 de Julho dc 1894 
Luiz P, O. Lila—João Peregrino—João 

Pd— Virgilio Seabra—GonçalaMonteiro—Au 
tonio Marinho—Nestor Camara—Francisco 
Thcodozio—Luiz Souto Pilho. 

E D I T A E S 
De Ordem doUiUadao Presiden-

te da intendência Municipal dá 
Capital, faço saber aos Contribuin-
tes do imposto da Decima urbana 
deste município, que foi ultimado 
olançamento respectivo do .2° s i -
mestse do corrente exeacicio e que, 
se acha,na secretaria da mesma 
Intendencia: e que o praso de dez 
dias, marcado 110 referido edital 
para qualquer reclamarão, correrá 
da publicação do presente. Ê pa-
ra que' chegue ao conhecimento 
dos mesmos Contribuintes e quas-
quer interessados, mando affixar o 
presente e publicar pela imprensa, 
f^ppr ^ i u ü i o i p a i \\\) Í N a u t T ^ ü 
de Julho de 1 8 9 4 . — O Secretario, 

Joaquim Sew ri no da Silva . 
D« ord^íu do ciUudao prosid.en.to in-

terino da In^enii' ncia Municipal de^ta 
ridade. fa o saber á qii^m interos^ar 
possa, que fica mn>cado o pravo ; de 30 
dias a contar desta data. o seguinte : 
Lindolrdio Goth -rdo Emerenciana 
ivqucTendíi aforamento de uni terreno 
no l^g.irdpno^ ina<ii)" Ar^ia'Pr**ta " na 
(-xteiií ão r)e õOO mf tro8'-de. frent*» e.500 
metros de fun^o, para erigir uma casa 
de telha e taipa e faz* r no dito tenjenn 
algumas plantavpes ; Josõ BVnncisco. 
GuirnvrWs, r^que?êndo af^rãrnenter de 
um terreno a rua 11 de Julho, mi-ex 
tensão de-11 metros áv frente e iní^ 
trosde fundo, para edificar uma casa 
de telha e tijolo, confinandõ'fc pelo Uvlo 
do sul com a c:isa de Pe iro Pita E pa-
ra conotar, mandei publicar pelu im-
prensa 

Secretaria municipal do Na^al, em 20 
de Julho dc 18D1. v J 

OS.àcrft^rio 
' Joaquim Severino da Silva. 
• • " •" •• — < ! • • • ! Jl IH 

Carta e Edit 1 de Citação 
O I)r. Antonio 'José de Assumy çào Neves, 

Juiz de Direito da Comarca de Bananeiras, 
Estado dê Parahyba do Noite , era virtude 
da I.ei. . . 

Faço saber por parte d o Cidariao Mano 
tl Filgueira de Maria, e Jose Fer-reira de 
Mello, me fui feita uma petição pela1 qual 
me pedia o atlmittis^eni a justificar a au>en * 
cia e residencia dé José Laurentino dos San-
tos, Uubeiino Pombo Bizerra,,e Margarida 
Filgueira de Maria, e seus trrs íilhos José, 
Manoel e Maria e justificando quanto b a s -
tasse lhe Mandasse • passar carta de editos, 
para serem citados afim de virem a primeira 
audiência deste Juízo, que se fizer passados 
noventa dias, para assistirem aos termos da 
demarcação, medição e dicisâo da Proprie-
dade de terras denominada. Filgueira, desta 
comarca nomeiarem e approvarem aggrimen-
rores e árbitros, e a bonarein as despezas do 
Juizo. E por que justificassem achirem se 
ausentes a longos annos desta Republica,-e 
-residindo Joié Laurentino-ciosSautos, no ul. 
gar Serra Verde je Umbelino.Pombo Bezer-
ra no lugar, Piricôu, do Estado d o Rio Gran-
de do Norte; e Margarida F Igueira du Maria 
e seus tres filhos José, Manoel, e Maria, fcào 
residentes no lugar Pasmado, do Estado de 
Pernambuco; lhe mandei passar a presente 
carta de editos, com o termo de noventa di-
as pela qual.cito, chamo e requeiroaos-<Üctos 
José Laurentino dos San tus, Umbelino r o m -
bo Bizerra, Margarida Filgueira de Maria, e 
seus ires filhos jesó Manoel, Maria, com do-
mínios em dii ta Propriedade aíim fie que ve-
nhao a primeira audiência deste Juizo que se 
iv.ee, findo o dito termo, sendo audiências 
nos dias de quinta feira de cada semana as 
dez horas da manhã, na Sila de Conselho 
Municipal desta Cidade.pena de se proceder 
tudo as*suas reviilas em todos os termos da 
cauza. K para que chegue ao conheciuíen-
to 'de todos mandei passar o presente que 
será afíixado nos lugares do costume, nesta 
Cidade, e publicado no Diário Official da 
Capital do Estado, do Rio Grande do Norte. 
Cidade dc Bananeiras, j de Maio de 1^94. 

Eu Innoceacio Jo; ;é dc Carvalho escrivão 
que o escrivi. 

Autouio Jose ds Assumpção Nti\*s. 

Thesouro do Estado 
A R R E M A T A Ç Ã O )>K P R R D I O S 

O Sr. iiupoctor do thesouro do Estado d o 
F io Grande do Norte, nttentas as disposi-
ções do art. 8 o £ 30 da iei n. de 17 de 
junho dc 1886 e ordens dn ( hefe do Pod f r 
Executivo contidas cm oílicio n. 2H2 de 18 
de setembro d o menmo ann^)f e A vi-ta da 
deliberação t "nuda pela J unta Adminim n ~ 
t i ^ a da Fazenda E*tadoaI en» r c k O o d c lio-
y:, manda Lzcr publico, para cutdivcimtnt-> 

dc todo« , ( l « c nos dias ao (Jai, e 22 de Se-
tembro próximo vidçuro estará ab«tru em 
hasta publica a arrematação de diversos pré-
dios adjudicados á Fazenda Gstadioal e que 
se achaa) encravados nos seguintes municí-
pios : 

Serra do Martins 
i ° Uma caza á nja d o "Ro<çarío,".de tijol-

lo e telha c om duas portas e 1 janella de 
frente, 30 palmos de largura e 65 de compri-
mento, bastante arruinada, a qual pectencco 
a )o^ í f i£yer inp Franco d o Nascimento, a d -

Fazenda pela quantia, liquida de 
960^000 reis.. . . - . • * 

.2° Uma dita nas " Líiges " da mesma Ser-
ra do Martins, con terrenos e açude, tendo 
tres portas de frente, 52 paimos de largura e 
48 de comprimento,, bastante deteriorada, a 
qual pertenceu a Antonio Lopes da Costa 
Lobo, adjudicada á Fazenda pela quantia li-
quida jde 2:qoo$ooo reis.. 

3 0 Uma dita no sitio 4<Aleg.re" daquelle 
termo, çom terras, cercado e curral, rtendo 
i porta e i janella de . í re ive , 22 palmos de 
largura e 50 de compriaieiito, bem c o m o ou-
tra caza d e taipa com 1 janella e 1 porti , que 
tudo.se acha cm estado de ruina,as quaes per-
tenceram a José SeV^rino ^Franco do Nasci -
mento.. adjudjcacjas á .Fazenda pela quantia 
liquidade 3:080^000 reis, 

4a Uiiia dita na povoaçao da Barriguda, 
do mesmo mutviçtpio, de tij >Uo e telha» com 
i porta e uo?a janella dç fiente c o m 22 pai-

"ÍÍTCrt iaL^U.U v vUui ^ i i i i • v III"1 '«LíT? 
muito rnáo estatlo, a; qual pertençeu a 
Cypriano José da Silva, adj.ucada á Fazenda 
pela. quantia liquidgi^de 1 :ooo$ooo reis,com-
prehendendo também paU-s de terras.; 

: .. Touros 
5° Um si^io no termo da villa d e Touros 

denominado Maxarênguape, com 50 pés de 
coqueiros, .adjudicando á\>Fazanda pela quan-
tia de^ 185S500 ieis, 

Caic<f 
: 6W Um sitio na cidade do Caicó com 150 
braças de frente e fundos denomiuado^Maii-
geron.i" c o m uma ca?a de tijollo com 44 
pat uás de frente ç 62-de jfundo, adjudicado 
á Fazenda pela quantia de K500S000 reis. 

- Pdo dós Ferros 
7 o Uma caza de tijollo sita á rua dá Ma-

triz da villá de Pau dos Ferron,com tres por-
tas e i janella na fre te. armaçáo de- lo ja c 
baicào, que foi do Coronel Joaquim José 
Correia, adjudicada á Fazenda pela quantia 
de 115008000 reis. * 

8 o Uma* caza também de tijoilo sita 
á rua: d o Rio da mesma villa, c om tres 
portas na frente e muro q*ue foi do ' mesmo 
Coronel Joaquim José Gorjeia, adjudicada á 
Fazenda pela quantia de l ; 5 o o $ o c o reis. 

, dssú 
9° Oitocentas braças de ti rra no sjto. ^O-

lho d agnà dc P a l h e i r o d o terreno do As-
Mt, que fo iam de propriedade d o Tenente 
João S; ares de Macedo, adjudicadas á F a -
zenda pela quantia de 490^000 reis. 

, Apody 
10 Um sitio, encravado no município do 

Apody, com grande extçnção de teneno e 
pastagens proprias de criação de gados e com 
as í-eguintes bemfeitorias : 

Uma c a z i de tijollo e tt lhi com duas por-
tas e t ie- jmel las de frente em bom estado 
com engenho de ma leira proprio para moer 
canas e tres grandes taxas de cobre e forna-
lha, sob um telheiro com paredes de tijollo 
douscurraes para recolher gado ; um açude 
de tamanho regular íeito de terja e um gran-
de cercado que comprehen.de todo q fresco 
do açude que- foi do coronel Joaquim José 
Correia, adjudicado á Fazenda pela qaantia 
de 5:2008000 reis. 

Nová-Cruz 
. 11 Uma caza de tijoilo e telha sita na vii-
îa de Nova-Cruz, em bom estado e com gran-
des commodidades , que pe teneeu ao cida-
dão Candido José Maria Lisb já, e foi ad-
judicada à Fazenda pela quantia de 560:000 
reis. 
As arrematações serão feitas a dinheiro ou a 
prazos em duas prestações, uma de seis' me-
zesc outra de nove, mediente lettras sacadas 
e-aceitas pelos arreinatanies que deveeào 
prestar fiança nos termos da lei n. 7 de 12 de 
Novembro-de 1891. 
: ' A s finanças para g\rantia da Fazenda só 
•ácrao acceltas no Thesouro se forem pres-
radas 

1" Em dinheiro : 
3° Em apólices <ia divida publica Federal 

ou Esiadoal ; 
3o JCui tituUs de credito, ou acções de 

companhias, cujos capitães ou jutosse-
jão garantidos delo Governo da Uniào 
ou pelos estados Federados ; ; e nesta 
hypethese a juiso da j u n t a administrativa 

4" Em jóias ou metites equivalentes ao pra-
ço da arrematação, que se tízer. 

N o caso, porém, de te reelisar a arreuia-
taçao a dinheiro á vista, sendo eiia approva-
da definitivamente pelo governador do Es-
tado, o licitante terá direito ao abate de um 
por cento, calculado sob»e as quantias reee-
bidas com relação aos prasos legacs para o 
pagamento das respectivas lettras : tudo nos 
termos da iei n. 7 de 12 de novembro de 1891 

E para constar, mandou-se affixar o pre-
sente nos iugaies mais concorridos desta et-
daííe, municípios do interior e publicar pela 
imprensa ' 

Secret iria do Thesouro d o Estado d o Rio 
Grande d o Norte, aos íódiaw do mtz de Ju-
lho de 1894 . - O Sccrctirio da Junta—Miguel 
Rafhael dc Moura Soares, 

I L E G Í V E L pAoii.a i j . k c i u d a 


